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CAIARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Aos 30 dias do-mez ue Novembro de 1908, reuniram-se, na sala. 
nobre dos Paços do Conct:lho, pela 1 hora da tarde, os senhores: -- T beo
doro Ferreira Pinto Basto, Conselheiros : Henr ique 1'Iatheus dos Santos, 
Jósé Carlos de Carvalho Pesi;oa, Sabino J.\Iar ia T eixeira Coelho e J oão 
Sabino de Sousa, J osé Hdlo, Joao .b'e.reira da Silva, l!,rancisco de Paula 
Carvalho Pr'oença e Frannsco Alves Gouveia, vereadores que, u'esta data, 
terminavam o seu maudutv; e oi; senhores : - José Vel'Íssimo d' A lmeida, 
Anselmo Braamc11mp Freire, José ~o&n.:s da Cunha e Costa , Luiz Fllippe 
da l\iatta, José l\11randa do Valle, Francisco de Almeida G randella, Au
g usto José Vie1ra, Carlos Victor Ferreira Alves e Miguel Ventura 'l'erra, 
vereadores eleito::; em um do corrente mez, f'üra a gere ... cia municipal, 
fastando·se d' estes, por .. ,u ,i. J justificado, c..s i.enhores : -Antonio Car
doso d 'Oliveira e 1'homaz Aatont0 da Guarda Cabreira. 

Compareceram tambi::u1 os senhores : -l!'ran.:isco S imões da Cunha, 
administt'ador interino' do 2.0 bairro e Conselheiro José Joaquim F erreira 
L obo, illépector gt:ral da fazenda. municipal. 

T oa.ou a pre::iidencia o Sfo nhor 'l'h,·Oltoro I<~erreira Pinto Basto. 
Usou a p~;lavra o senhor J osé Belto qud, em seu nome e no de toda 

a Camar'.l de que fizé1·a parte, saudou a nov<\ vereação, de cuja compe
tenoia e boa vontade, dt~se, que muito tinha a espirar a cidade de L is
boa; que a gerencia que hoje abandonava as cadeiras <la vereação não 
levava saudade do pesado enca~go que lhe fôra contiado, mas sabia cons
cia de haver cumprido o seu ddver e de haver benetic1ado, quanto lhe foi 
possível, a. cidade de Lisboa. 

Em aegu:da o sr. P into Basto conviclou o senhor José Verissimo de 
Almeida, como ma:s velho dos membros presentes da nova vereação, a 
prestar juramento e a assumir a pi esiàencia o que, cm acto seguido, se 
fez prestando este senhor vereador o jurnmento do estylo e occupando a 
cadeira da presidencia, n'oode agradeceu ao senhor .José Bello e a todos 
os membros <la ver~ação que acahava o seu mandato, o cumprimento que 
dirigira a nova. g.m:.ncia. 

O mesmo senhor deferio j uram.;nnto, su<..cessivamente, a todos os se
J?hore:s vne<Jc!eres, <l..-clar. nüo, l•Or • ja, occasião, o senhor L uiz F ilippe 
da i\latta que cumpría oi.t~ forruahdade por ser i11d i s.pen.:1~vel para o 
desempenho do seu mandato. lllenlica declaraçilo fizel'am ouh'os senhores 
vereadores. 

• 
..__~~~~~·\,--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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Como por parte do Governo não tivesse sido ainda nomeado o presi
dente da c .. mara., d t>C'larou o senhor Verissimo d' Alrnt>ida que se ia pro
ceder á eleição do vice-presideni·e, para o que convidou os senhores ve· 
readores a formularem a sua lista. 

I 
Recolh!rhs as listas e corrido o escrutínio dtlU este em -resultado 

ser eleito ví1'•>-prPsideote o senhor Anselmo Hra.1mcamp Fre;re p-or o;to 
votos, obtendo um para o roei.mo c11 rgo, o senhor J osé Verissímo êl~-

' meína. 
Occnpou a carieira da presidencia o senhor Anselmo Braamcamp 

Freire e agradecem a escolha qne d'elle b aviam feito os seus collegas para 
tão elevado cargo, que cumpriria com toda a boa vontade. 

Afim de se dar cumprimento ao art. 234.0 do Codigo Administrativo 
propoz o sr. vice presidente que fossem escolhirlos os seguintes cidadãos: 
A\)~ usto de Almeida l\forjardino1 lente da escola medica de Lisboa, Jose 
Col'deiro Junior, coromerciante e Guilherme H enrique de Souza, capita· 
lista para effectivos, e José Cupertino Ribeiro Junior negociante, José 
Maria Pereira, proprietario e José Antonio Pereira Rocha, commerciante, 
para substitutos; proposta que foi unanimemente approvada. · 

Para o exame do livro caixa, contagem de saldos e vereficação dos 
documentos, que tudo foia presentado pelos funccional'Íos competentes, no· 
meou a presidencia os seguintes senhores vereadores: Luiz F ilippe da 
Matta, Carlos Victor Ferreira Alves e Francisco de Alme da G ran· 
della. 

Pouco depois pelo senhor vereador Luiz Filippe da Matta foi dito, em 
nome da commissão, que tendo-se procedido ao exame do livro e docu
mentos apr esentados e á contagem do saldo em poder do thesoureiro, 
tudo se havia encontrado na melhor ordem, como, aliás, era de esperar 
da respeitabilidade dos fu nccionarios encan egados d'estes serviços. E em 
seguidoo leu o seguinte auto que por todos foi assignado: 

o:Aos 30 dias do mez de novembro de 1908, n'esta cidade de Lisboa 
e Paços do Concelho, achando-se a Ex.ª Camara Municipal de Lisboa, 
eleita em um do mesmo mez e reunida na sua primeira sessão, foi pre
sente o livro caixa n.0 113, do qual consta que o saldo existente em po
der do sr. thesourei. o no mesmo dia 30 de novembro, é de 15:3256839 
réis que este apres~ntou e se apurou ser exaoto, verificando-se mais, 
pelo respectivo livro de contas correntes e cadernetas de deposito que 
na mesma data, se acham depositados 9628805 réis no Banco Lisboa & 
Açores e 74,$595 réis no Monte-pio Geral. Foi ainda presente, pelo mesmo 
senhor thesoureiro um livro de conta corrente com o Banco de Portugal 
do qual consta a E.'xisteocia de um deposito, no mesmo Banco, em papel 
moeda, no valor nominal de 30:631~400 réis. E, para constar, se lavrou 
o presente termo, que vai ser assignado, depois de a todos ser liuo por 
mim Fran.cisco Pedroso de Lima, secretario, que o fiz escrever, subscreYO 
e assigno: ( aa) .A. Braauicamp Freire - Luiz Filippe da Matta - Jnsé 
Soares da Cunha e Costa - Carlos Victo1· Fe1·reira .Alves-F,,.ancisco 
d' A lmeida Grandella-José Ve1·issimo d' Almeidc,-Miguel Ventura Te1'1'a 
- Augutso José Vieir<,-Josê J,ffrn11da do Yalle - Frnncisco Pedroso de 
Limq.> • 
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O sr. vice-presidente marcou as õ.11 feiras ás duas horas da tarde, 
para as sessões ordinarias da Camara. 

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão eram 3 horas e 
meia da tarde, lavrando·se de tudo a presente a<.>ta. E eu, Francisco Pe
droso de Lima, secretario da camara, a subscrevi : (aa) A. Braamcamp 
Freire - L uiz Fílippe da Matta-Joaé S oarea da Gu.nha e Coata -
Carlos Victor Ferrdra All188 - P.rancisco d' Almeida Granddlla - Jo1é 
Veriaaimo à' Almeida - Miguel Vmtura Ter·ra - A ugusto Joié V~ra -
J osé Miranda do Valle -Franciaco P edroao de Lima. 

--
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~residencia do ex .mo sr. Anselmo Braamcamp Freire 
~ (vice-presidente) . 

Aos 3 dias do mez de Dezembro de 1908 reuniu, nos P aços do Con
celho, em sessão ordinar ia, ás 2 hor as da tarde, a Camara Municipal 
de Lisboa, sob a presidencia do ex.mo sr. Anselmo Braamcamp F reire, 
vice-presidente. 

Compareceram os senhores vereadores : - - J osé V erissimo d' Almeida, 
Luiz F ilippe da Matta, J osé Miranda do Valle, Carlos Victor F erreira 
Alves, Francis~o d'Alm~ i l'l Grandella, August'O J osé Vieira, Dr. J osé 
Soares da Cunha e Costa e Miguel Ve ntura Terra. 

Assistiram á sessão os senhores : - Admir. istrador interino do 2. 0 bairro 
e Conselheiro F erreira L(Jbo, inspector geral da fazenda municipal. , 

Não compareceram os senhores vereadores: - Antonio Cardoso d' Oli
veira e Thomaz Antonio da Guarda Cabreira. 

F oi lida e approvada, sem reclamação, a acta da sessão de 30 de 
Novembro ultimo. 

O sr. presidente deferio j uramento ao sr. M;inoel. Antonio Dias Fer
reira, vereador substituto chama.do a substituir , durante o sen impedi
mento, o sr , vereador effecti vo, Tho ma.z Cabreira. O sr. D ias Ferreira 
tomou em seguida o seu logar. . 

L eu-se o seguinte expediente, ao qual se deu o destino, abaixo e 
respectivamente, indicado: 

0-ffipjos : 
De 30 .de Novembro ultimo, de D. Maria da Gloria de Souza Lou

reiro, agrade -endo, em seu nome e no de suas irmãs, o vo~o de sentimento 
exarado na acta da sessão cacnararla de 6 do mesmo mez, pela morte de 
seu pae, o Dr. Antonio J osé R»drigues Lou reiro, vereador e vice-pre
sidénte, que foi , ela Camara Municip11l de L isboa. 

l1!teirada. 
N.º l :lG8, aa. 3.ª repartição, inforrnan.lo que, o arrematante dos 

lixos, pro~eniantes elos districtos de limpeza, 1.0 a 9.0
, está cumprindo 

muito irregularmente o contracto celebrado entre elle e a Oamara1 fal
tando uos embarcadouros com os barc.os necessarios para o transporte 
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dos lixos, o que, além de denorar o serviço, prejurlica a hygiene 
publica. 

O sr. Dr. Cunha e Costa, pedio ao Secretario da Camara , que o 
informasse se era ou não esta a primeira qu i> ixa quP. se faz ia oontra 
o arrematante ; e sendo lhe respondido que mais queixas haviam sido 
feitas contra o dito arrematante por irregularidades no (' u m prirn~nto do 
contracto, disse que era de opinião que fosse ouvido o arri>matante ~ara 
allegar o que tiver por necessario em sua defeza, procerlendJ, poster1l>t:
menta, a Camara com todo o rigor, como é indi spensavel. 

Deliberou-se mandar ouvir o a1·rem·1tante. 
N. 0 1: 173, da mesma procedencia, com i> mappa dos ensaios photo

metricos feitos na 1.ª quinzena de Novembro ultimo. 
Intefrada. 
N.0 1:174, da mesma procedencia, referindo-se ao <! fficio que, snb 

n.0 967, enviou á Camara, com data de 18 d' Agosto ultimo, dando 
conhecimento do re~ultado do acoôrdo a que chegaram os senhores An
tonio Maria d' Avellar, por pa rte da Camara e capitão J osé Roma ~!achado 
F aria e Maia, por parte do :\1inisterio da Guerra , sobre as alterações a fazer 
em volta do quartel de Infanteria n.0 16, a Campo d'Ouriq11e , afim de o de
safrontar, conforme foi sollicitado pela Inspecção de E ngenharia da 1.ª Di
visão Militar, declara ter havido enga.>o no me.nc1onado officio, o que agora 
rectifica pela seguinte f6rroa: cinco parcellas com destino á via publica, 
com a á rea de l:OOSm',50; duas parcellas com destino ~ venda com a 
área de 1:22;tmt,75; terreno que em t1·ooa deve ser ce i i ' o pela Camara 
ao Ministerio da G uerra -via publica actual- com 9f>1"'~ 1bÜ. 

D eliberozi-ae dar conhecimento á estação supe1·ior. 
N.0 68, da 2 ª repartiçio, ponderando a c~nveniencin de s~ 'abrir 

p.raça para o arrendamento dos togares n. ' " 17, 21 , ~-! e 36 do Mercado 
de Belem, com o preço base de 30~000 réis annuaes por cada um dos 
tres primeiros e de 36 iOOO réis tambem annuaes para o ultimo. 

D eliberou-se abrir a praça n'estas condições. 
Requerimen!oa: 
Da Associação' de Classe dos Corta~ ores Lisbonenses, pedindo a 

abolição da medida tomada . Feia Camara em 1!102, fixando em 150 o 
numero de talhos na capital, medida que os requerentes consiJeram 
at'tentatoria da liberdade do commercio e prtj udicial aos legitimos inte
resses da sua classe. 

A pedido do sr. ve1·eador Mira11da dn Vali.e ficou e.~te iequ~rimento 
para ser opportunamento cons·iderado, visto que a Cumara se vai occup ar 
do aaaumpto, relativo ao abastecimento de carnes. 

D2 José Pinto dos Santos, pedindo licença para um logar volante 
de fructas, dôoes e refrescos, na rua do Valle de Santo Automo. 

Defe ido, vi'sto ?ião prPjudicar o trani>ito publico e sob a condição de 
que a licença caducará quando ia~o se j1dg1te 11ecesbario. 

De Joaquim José , com l foenç.'.l para ven<l:i de bvlos , fr uctas e re
frescos, na rua das Fontainhas, pedindo que essa licern;a s1:·ja averbada 
a Alberto F~rreira. . 

Deferido. 
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D e J osé Cor reia de 8.iaZ.\1 Rm.\-iuense d1t 2.ª repartioílo, pedindo 
que se lhe passe por certidão o parecer n. 0 1:289 da extincta Com
miasão de obras e melhoramentos e data da sua approvação pela Camara. 

Pat1se em te1·mos. 
Do Clyde Cioatti Keil, dona do µredio n. 0 77, na Avenida da Liber

dllrle, pedindo que lhe seja indicada a numeração policial de 2 portas 
e 3 montras que abrio no di to predio. 

Compete âs referidas po1·tas os n.ºª 1 e 1-A, devendo passar a ter o 
n. 0 l B o pM·tão de fei·ro que dá ser·wntia para a prcr;a da Alegria. 
A's Janellas mostradores não compete 11umeração. 

De .T osé Carlos , fazendo identico pedido para o seu predio, na rua 
Quatro de Infanteria. 

Compete ao refer_iil.o-rredio o 11. 
0 8· A. 

D e Vic~te--xávier de Mendonça, tazendo identico pedido para o seu 
predio, na rua Gomes Freire. 

- Compete ao predio do requerente o n. 0 189. 
De Carlos Silva Martins, fazendo identico pedido para o seu predio, 

situado uas Escadinhas da Senhora do Monte. 
Compete ao predio do 7•eq11erente o n. 0 4. 
D e Luiz Valente, pedínclo qne se lhe dê de arrendamento um terreno e 

uma pequena casa, que servio de posto fiscal , na rua Marquez de Fronteira. 
lndef f.rido, por serem it1dispe11saveis, tanto o terreno como a casa, para 

depo.yit() rle m aferirtPs prira as obras da 1.ª zona das Pic8as. 
D e Manoel Vicente Ramos, varredor ao servigo da limpeza, pediudo 

o abono de vencimento pelo tempo que esteve doente e em tratamento 
no ITospital de S. José. 

Indeferido em vista da informação. . 
De Antonio da Silva, pedindo licen9a para collocar uma cadeira de 

engrllixllt'lor, na Praoa d'Arm~s. 
Ir~d~ferido <im vista da informrujl.o, que considera o local improprio 

pa•·a a installação ped·ida. 
D e Sixto J osé Joaquim FerreirA, pedindo auctorisação para con

servar, com uma s6 porta, em vez de duas, 011 quartos, junto ás cosinhas 
do sen predio acabado de construir 1>m Entre-Campos. 

ln/, f.irido em vista da informacão. 
De Alvaro Gomes, pedindo licença para collocar uma meza para 

venda de refreFcoc;, na placa arboris1· da da Avenida da L iberdade, junto 
á rua AIPxandre Hercul11no. 

• Ind1ferido em visfa. du idfvrmação, qtte considera o local improprio 
para a installação pedida. 

De l\llanoei H enriques, pedinJo licença para construir um barracão de 
ma~eira no Mercado Agrícola :Mnnicipal, destinado a venda de vinhos, 
azeite e fructas. . · 

Indeferido, po1· inconveniente para o se?·viço de ent-rada e sahida de 
carroçaw com peixe para os ter1·enos annexos ao mercado. 

D? A ffonso d' Almeida, pedindo licença para collocar uma cadeira de 
engra1ndor proximo ao Jardim Constantino. 

l ruJ.eferido1 por prejudicar o embellazamento e a eathetica do local. 
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De Tbertiza de Jesus de Figueiredo, dona d'uma meza, collooada na 
calçada do Cascão, pedindo licença pare. a ampliar com mais 1m2,oo, e 
ali tambem vender frncta. 

Indeferido, em vista das cqndú;ões em que lhe foi concedida a primi-
tiva licença. . 

Foram tambem submettidos a despacho e defo1·idos) mais os seguintes 
requerimentos, para: 

Licenças para obras diversas: 
J oeé Avelino L ourenço, Jo~é J oaquim da Silva, A. M. Oaspar & 

O.ª, Duarte de Sousa Lobo, Sebastião Ribeiro da. Silva, Floroncio José 
do Lago Sa.rmento, José Lourenço )lartins, Julio Augusto Barros, J e
ronymo Corrê& Figueiredo, J oaquim R odrigues Gadai;ho, Antonio Ma· 
deira Nobre, .José Fourenço Duarte Jonior, Antonio !francisco, Alfredo 
da Cunha, Antonio José Gome;,, Carolina Ferreira. Gonçalves, Joaquim 
Fernandes Braz, Augusto l!'rancis.}O dos Santos, Joa11uim J osé Mendes 
Arnaut e Manoel Fortes L ourenço. 

Licenças para taboletas e leti·eiros : 
l\Iaooel Antonio Gome~, Alfrelo Tova.r de L emos Junior, J oaquim 

8imões cl'Oliveira, .Jo~é LopPS, c. s. Martins, Nuno J. e. Feijóo, e. 
Corrêa Pereira., Antonio Rod1 igui>s TorrP!;1 Direcção <la Compauhia Bo
nança, J osé da Silva, J. )!. Siilles, Cezar l\I1:ndes Nunes Loureiro, Vitiato 
Pereira, Alfredo Tovar Lemos, Artbur Ernauz, J osé Gaspar Pinto, F ran· 
cisco Gonoalves Gomes e Nuno J. C. F t·ijóo. 

Certidões : 
Visconde de Tiaalhas, Jo::;é Fernandes de Carulhv, Luiz Themudo, 

Carlota :Marquts dos Santos Guimarães, Criemilda Olivia Boaventura 
e J ose Carlos. 

L icenças para const1·ueçõts diversas : 
Augusto Costa, Rlvira. da Conceição, Augnsto Antunes Paiva, Conde 

de Sabrosa e Francisco da Conceição Silva. · 
Prurogu<;cio de licmças: 
José Olaio, Alfredo Silva, Nova Companhia. Nacional de 1\Ioagem 

e Nunes dos Santos. 
Construcção de jazigos : 
Antonio Eduardo Figueirô'\ R!!go, João l\hrquea dos Santos, José da 

Graça , Maria da Conceição L obato Silva Collares e Virgínia )lendes Ro
drigues. 

Vitrines : 
José Agostinho :i.\fartins e J. A. Canueia. 
Epitaphios: 
Maria J osé da Silva Botelho e Guilherme Luiz dos Santos Fer-

reira. 
Vistorias: 
Marianna ·do Rosario Caldeira 
L icenças pQra venda de carnes verdes : 
Companhia ~Iercantil de Emprezarios de .Açougues. 
Construcção de predios : 
Sil verio Augusto d' Azevêdo. 
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O sr . Dr. Cunl111 e Costa leu e mandou para a roeza as seg uintes 
moções, que foram, successivamente postas á. votação e unanimemente 
appro-çadss : 

Considerando que, a historia do povo portuguez é a historia das suas 
instituioões rnunicipaes; 

Considerando qne foi por via d'estas insti tuições que elle veio a 
interferir no governo da sociedade, adquirindo voto em côrtes ; 

Considerando que, ro conceito de todos os grandes historiadores por
tuguezes, o desenvoh ~ .. cnto do r egimen municipal entre nós explica1 

por si só, a eroancipaçb.o da classe labvrioea ; 
Considerando que, e sem remontar á tradicção romana e moearabe, 

as instituições municipaes de tal sorte se identificam com a propr ia con· 
stituição da nacionalidade portngueza. que, ao tempo da morte do fundador 
da roonarc!lia,- j á existiam em Portugal oincoenta e sete concelhos, sendo 
dezeno'lfe anteriores ao seu governo ; 
....,......Considerando que, j á. nof> nos do seculo XIV, bu talvez autos, todo o 

paiz estava dividido em concelhos; 
Considerando que, esses concelhos, além de consolidarem a defeza 

permanente do territorio s1.bre que se estendia a vida municipal , fôram o 
mais intelligente e valoroso llllxi! iar dos primeirof> soberanos portuguezes 
nas suas. luctas com a nobreza e o clero ; 

Consíderando que, ao aug mento dos foros e franquias munici
paes e carrel· tivo respeito, corresponderam, na historia portug neza, 
os períodos de maior pr º'lperidade material e de maior prestigio po
lít ico; 

Consiilerando qne: á regressão reacionaria, esboçada nos ultimos annos 
do pPnoltimo reinado, continuada d irante todo o ult m 1 reinado e essen
cialmente caracterisada peli1. m .is absurda e violenta centralisa9ão poli
tica , o ultimat1irn de 11 de J aneiro de 1890 e e tragedia de 1 de Fevereiro 
do cor rente a nno, na ordem financeira a consignação de todas as rendas 
do thesouro e , na ordem economica, uma c rise q ue en volve .todas as mani· 
festações do trabalho nacional ; 

Considerando que o povo por tuguez , apesar da sua indiscutível 
bravura, a nenhum outro é inferior em qualidades affectivas e a todos 
excedi> em sobrierlade, res;gnação e toler1m<' ia ; 

Cousi1erando1 portanto, qne a trag<!<lia de 1 de Fe\"ereiro não póde 
ser tomaria como um desforço cie caracter pessoal e antes ~s dois chefes 
de E stado que n'ella perderam a vid~ devem ser ,)onsiclerados, á luz da 
critic11. bistoriea, como as victimas propic;atorias e, porventura, as menos 
r esponsav•· is de uma longa serie de erros e de culpas que abrangem , 
salvas Pxcepções t 'io bonrJS'IS quar.to raras, todas as administrações dos 
nltimos trinta anno:s e, mais etipocíalmente, as da funesta doutrina da 
consolidação do poder real ; 

Considerando que, exgotadas sem proveito e antes com evidente desw 
proveito para o paiz, todas as formulas possíveis de política e adminis
tração monarcbica11, a rehabilitação moral do povo portuguez e a sua 
reconstituição financeira e eoopomica s6 pódern ser obra do proprio · 
povo; 
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Considerando que, a affirmaçllo primaria, solemne e tradicional d'essa 
obra, não pode deixar de ser a democratisaçAo e consequente autonomia 
administrati •a. dos munici pios; 

Considerando que, no deseovolvimento d'este raciocínio, a cidade e 
concelho de Lisboa occupam muitas, e das mais brilhantes paginas da 
historia portugueza; 

Considerando que, á intervenção decisiva da cidade e concelho de Lis
boa na g rave crise de fins de 1383 princípios de 1384 se deve a conso· 
lidação da nacionalidade portugueza e a sua independencia de Castella 
nas mãos da dymnastia de A viz; 

Considerando que ease facto, antepondo á legitimidade da tradição e 
da herança a soberania popular assigoala, por assim dizer, a constitui 
ção definitiva da nacioualidade portugueza e precede, de cinco seoulos, 
o moderno direito publico interno europeu; 

Considerando que, na grave crise de 1640 e nas consequentes guerras 
da independencia a intervenção da cidade e concelho de L isboa é tam· 
bem decisiva e são verdadeiramente sublimes a sua abnegação, o desin· 
teresse e ·o seu espírito de sacrificio·; 

Considerando que, durante as luctas liberaes, dos 618 presos reco· 
lhidos á Torre de S. Julíã' da Barra pelo governo miguelista, 124 eram 
naturaes de Lisboa , ou sejam 6 c oroneis, 2 tenel)tes coroneis, 3 majorea, 
10 capitães, 13 tenentes , 6 alferes, 1 cadete, 3 anspeçadas, 6 sargentos, 
4 soldados, 1 official da contadoria das tropas, 1 ajudante do regimento 
da policia, 1 cor onheiro da policia, 2 pad,.es e 55 civis; 

Considerando que, a ccentuada a decadencia do regímen mooarchico, 
nunca mais a cidade de Lisboa deixou de cumprir honrãda e pontual· 
mente os seus deveres cívicos, pasando de 2 :47 4 votos ::ia eleição de 7 
de outubro. da 1901 a 13:173 votos na eleição de 5 de ab ril de 1908; 

Considerando que, o cumprimento honrado e pontual d'esse dever cí 
vico tem custado á cidade de Lisboa g randes sacrificios em dinheiro e 
vidas pois só na eleição de 5 de abril de 1903 perdeu quatorze dos seus 
naturaes ou dos seus munícipes victimados pela propria furc:a gue larga 
e ponctualmente custeia; 

Considerando que a vereação do município de Lisboa é republicana; 
Considerando, portanto, que a cidade e respectivo concelho o são ; 
Considerando, porem, que o partido republicano, sem de ro1 do algum 

abdicar dos seus ideaes políticos, patrioticamente offereceu, na ultima 
sessão legislativa, aos poderes constituídos, ~ sua collabora9ão em mate. 
ria administrativa; 

Considerando que, esse ofl'erecimeoto foi recusado; mas 
Considerando que, a orientação superior do partido republicano não 

se modifica pelo facto dos seus aflversarios anteporerp a baixa intriga 
pessoal e politi.ca aos interesses moraes e materiaes do pai:G e da cidade 
e concelho de Lisboa ; 

Considerando, portanto, que, para a vereação eleita para o :Município 
de Lisboa, todos os cidadãos da cidade e r espectivo concelho teem eguaes 
direitos e deveres, sejam quaes for~m aa suas convicções politicr.s ou as 
suas crenças religiosas, e come la:)s ser~o havidos e tratados. 
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Por tod~s estes fundamentos e pelos demais que a historia e a cons
ciencia publica registam: 

A Oamara Municipal de L isboa , em sua primeir a sessão ordinaria , 
sanda cordeai e enthusiasticamente a cidade e concelho de Lisboa , as 
vereações republicanas recentemente. eleitas e todas as camaras munici
p!leS do paiz, fazendo sinceros votos para que, da sua acção solidaria, re
sulte, em breve praso, uma reforma largamente de.3centralisadora consi
gnando o principio da autot'lomia administrativa dos municípios portu
guezes. 

Lisboa, Sala das Sessões da Q3m~ra Municipal de L isboa. - O ve· 
r eador, José S oares da Citnha e Costa. 

Considerando que, a vereação eleita para a Camara Municipal de L is 
boa é republicana; 

Considerando que, assi m sendo, lhe c11mpre pôr em pratica na adrni· 
nistração d_g...municipio, embora dentro dos limites que lho são assignados 
pelo Godigo Administrativo e demais legislação applicavel, os princípios 
do seu programma, offü•ialmente approvado j 

Considerando que, o principio fundamental d'esse programma é o 
respeito pelo merito e pela virtude, onde quer que se encontrem e sem 
dístinoção de convicções politicas ou confissões religiosas j 

Coosideraodo, pois, que, para a nova Carnara Municipal de L isboa, 
os funcciooaríos que a constituem se presumem servir o :3Iunicipio e não 
as influencias a que, porventura, devam as suas nomeações i 

Considerando que, a estabilidade do fn ncionalismo é uma das condi
ções da boa ordem e administração publicas; 

Considerando, porém, que, a multipFcidade de funcionarios miseravel
mente remunerados , além de grave lesão aos princípios da justiça dis
tributiva é extremamente nocivo á boa ordem e administração publicas 
el!pondo os seus servidores a tentações, por vezes invencíveis. 

Por t(ldos estes fundKmentos e pelos demais facilmente snppriveis, a 
Caruara Municipal de Lisboa affirma : 

1. 0 - A sua absoluta neutralidade quanto ás convieções políticas ou 
ás crenças relig iosas dos seus funccionariosj 

2.0 
- O proposito em que está. de, nas suas relações com esses func

cionar ios, exclusivamente os apreciar pelas suas capacidades e estes pe
las suas obras ; 

3. 0 
- Em relação aos funccionarios que, porventura, o que não es· 

pera, venham a incorrer no seu desagrado, a resolução de, em qualquer 
procedimento que contra elles lhe seja necessario tomar, dar á defeza a 
m11xima latitude, cercando-a de todas as garantias, e partindo da pre
sumpção de ionocencia que, no direito moderno, acompanha o accusado 
até final ; 

4.0 - 0 proposito em qne está de, sem augmento de despeza nem 
oíl'ensa de d irei tos adquiridos, melhorar a situação geral dos funcciona
rios muoicipaes e, mais especialmente, a do pessoal menor e do pessoal 
salariad >. 

L isboa, Sala das Sessões da Camara :lluoicipal de Lisboa. - O ve
reador , José Soares da Ounha e Costa. 
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A vereaQão republicana e'.eita para a Caroara Municipal de Lisboa, 
em sua primeira sessão ordinaria, deplora profundamente a falta do seu 
colle~a , correligionario e amigo T homaz A ntonio ua Guarda Cabreira , a 
quem vota um1' consideração tão alta que se a renuncia de cada um dos 
vereadores em seu proveito podesse supprimir lhe ou suavisar-lhe a pro
vação que n 'este momento atravessa e t razel-o a este rec:ioto , nenhum 
hesit11ria em fazei-a. 

Lisboa, Salla das Sessões da Camara l\Iunioipal de Lisboa. - O ve. 
reador, José Soares da Cunha e Cnnha . . 

Pelo sr. Vt!reador L niz Filippe da Mat ta, foram lidos e enviados para 
a mez31 o seguinte requerimento e propostas: 

Senhor Presidente 

Diversos são os assumptos d'l que tem de Mcnpar-se a actual ve
rea~ão, e todos de tão gran1le importanoia que difficil é encontrar priori · 
dade para qualquer d'elles. 

A A UTUNOMIA .l\IUNICIPAL impõe-se, porem, não só como um 
facto de capital importaucia para. a dignidade da C&mara, mas tambem 
como um meio indispensavel para edta cumprir, como deve, a missão 
para que foi eleita. ' 

:i\hl se comprebende que aos ·1igitimos represenhntes de uma cidaie 
se imponha a tt1t~la exercida por entidades qu~, salvo o devido r es· 
peito, não te3m authentica-lo pelos seus actos a sua competen .. fa tutelar. 

As leis geraes elfoct.iv.lmeote indicam tutores pat'a salutar correctivo 
aos desvarios d'aquelles qne se não sabem ou não podem administrar; 
mas a previdenoia legal envolve o principio de que a escolha recaia so 
bre quem rec mhecidamente, pelos seus actos de são criterio moral e 
administrativo , a mereça. 

N., presente caso nPnhnrna das hypotheses se dá. A vereação é com· 
posta de cidadãos livres que em uma v iela de trabalho teem dado pro
vas de que não carecem tutores, mas antes pelo contrario podem e de
vem ex~rcer füoalisação legal sobre o mo:lo com ) é ad•ninistrado o pro· 
dueto do seu t rabalho entrdgoe ao E~tado nas oontr1buiQÕes que pagam· 

A tutela com a sua acçlo deprimente e restrictiva transforma os ve· 
r eadores eleitos pelo povo em delegados do p"oder central. E isto é pra. 
c iso que acabe para honra de t.odos. · 

H ouve vereações que pre 11aricaram'? I gnoro-o. Mas, se· ell'ectivamente 
houve, porque se lhes não exegiu a sua responsabilidade lega l? Porque, 
em vez de se punirem os criminosos, se vein lançar suspeição sobre t•~ 
das as vere11cões snjeitando -as á vexatoria tutela, que é um ílagr_a~t~ di
ploma de inepoi~ passado aos cidadãos, que o povo elege, para dmg1rem 
os negQcios municipaes . · 

Por isso é minha opinião que ás Camaras Municipaes se deve dar 
ampla liberdall~ de administração, com todas es responsabilidades corre· 
lativas. 

De resto, convem sabet quaes os resultados obtidos pda lei tutelar, 
e basta ver a situação econoinica e financeira do município de Lisbov 
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para se chegar á conclusão dos deploraveis resultados de tal tutela, que 
tem levado a Camara Municipal á situação de ré perante os tribunaes, 
como unica maneira de os cr~dores haverem seus creditos, ainda acresci· 
dos de juros e deepezas judiciaes Antes àa tutela, se isto alguma vez suc
cedeu, o que me não consta, certamente não foi com tamanha frequencia. 

Com a tutela veiu a usurpação pelo Estado dos serviços a cargo do 
Munioipio, sobre os quaes s6 a .Camara Municipal devia exercer direcção 
e administração. 

N'estes casos estão, por exemplo, a instrncção geral e profissional, a / 
assistencia e beneficencia, o serviço de incendios, a hygiene, etc. 

Sobre o ponto de vista de hygiene, especialmente no combate contra 
a tuberculose, cumpre ao Município empregar todos os seus esforços 
para tonificar o organismo das creanças pobres a fim de as tornar resis
tentes á in'lasão das doenças, dando o exemplo de lhes proporcionar uma 
alimentação sadia e todos os meios proprios para preparar uma geração 
futura mais forte e robusta do que as actuaes areadas com fome ou com 
os sobejos do rancho dos quarteis e ainda vivendo em casas sem ar nem 
luz, sem agua, onde até os poderosos da terra já se admiram que n'es
ses antros vivesse gente. 

Como sa vê, da autonomia municipal virá o incentivo para o traba
lho das camaras eleitas pelo povo em favor do povo. 

Mas a par das reivindicações d'essa autonomia, ha logo o estudo e 
resolução do estado economico e finimciro do Município de Lisboa. 

E' preciso que ao município sejam entregues todas as importancias a 
que elle tem direito, para assim satisfazer os seus encargos, que devem 
limitar-se rigorosamente aos seus recursos proprios. 

Os orçamentos annuaes, com os seus mappas e demonstrações, teem 
de assentar sobre bases bem seguras, de tal modo que os seus calculos 
em nada se pareçam com os de gerencias ànteriores que tomaram neces
sario fazP.r treze orçamentos supplementares nos doze mezes dos annos. 

E' pre~iso remunerar bem todo o pessoal que trabalha, não cerceando 
essa remuneração com creaçã-0 de logares ou nomeação de pessoal dis
pensavel que prejudica a um tempo a economia e o funcciona\ismo mu
nicipal. 

Estou convencido que todo o pessoal remunera,do pelo muuicipio ha-de 
cooperar leal e cfficazmente comnosco para o oollocar em situação finan
ceira til? desafogada que permitta solver seus debitos sem em nada mais 
sobrecarregar os munícipes. 

Espero mesmo · que essa situação melhorará até ao ponto de, n'um 
praso de tempo relativamente curto, se iniciar a progressiva extincção dos 
impostos de consumo que onéram extraordinariamente os generos de pri
meira necessidade, por exemplo, a oarne. 

Alem das reivindioaçôes das suas franquias e da resoluçíio do pro
blema financeiro, tem a Camara de rever todos os serviços simplificando-os 
e aperfeiçoando-os, para o que oonvirá que haja um livro especial, ex
posto ao publico, onde todos possam ioscrevPr suas reclamações. E im
porta que desde já se fundam em um s6 diploma todas as disposições de 
posturas municipaas dispersas em varios documentos. 
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Feitas estas ligeiras considerações geraes tendentes a juAtificar á 
orientação que me determina., tenho a honra de submetter aos meus col
legas os requerimentos e propostas seguintes: 

1. 0 - Que me seja fornecida uma nota exacta de todos os devedorea 
ao mnnicipio com a proveuiencía e data da divida, assim como 
a data da ultima instancia feita para cobrança e seu resultado, e 
ainda das acções postas em juízo é situação d'esses pleitos. 

2.0 - Q,ue roe seja fornecii!a uma nota exacta de todos os credores, 
com a proveniencia e data do credito, motivos do não pagamento, 
e se a divida traz encargo de juro, qual esse encargo annual
mente, e caso haja acções em juízo propostas por alguns credo. 
res, nota elucidativa d'esses creditos e motivo porq.ue se não pa
garam. 

3.0 - Que me seja fornecida uma nota detalha·ia das receitas e des· 
pezas dos ultimos 5 annos. 

4. 0 
-- Que me seja fornecida nota de todas as recei tas e despezas co
bradas e pagas pelo Estado que constituem ou devem constituir 
receitas e despezas municipaes. 

5.0 -Que me seja fornecido o inventario de todos os bens moveis, 
imoveis e semoventes pertencentes á Camara Municipal de L is · 
boa, fazendo se com r espeito aos imoveis a sua descripção e ava
liação indicando se, se alugados, a quem e porque renda e se está 
paga, se ao. serviço do município , qual esse serviço e valor da 
renda arbitrada ; com respeito a bens moveis, inventario de toçlo 
o mobítiario, local onde existem moveis de adorno; decorações, 
etc., machinas, apparelhos e utensílios e viaturas, local onde exis
tem e 'serviço a que se destinam; e com relação a semoventes o 
inventario do gado pertencente á Camara, local onde existe e ser· 
viço a que se destina. 

6.0 -Que me seja fornecida nota das casas porqne o município paga 
renda, a importancia d'esta e fim a que se destinam. 

7. 0 - Que me seja fornecido o mappa de todo o pessoal remonérado 
pelo cofre do município em data de 1 do corrente, seus nomes, 
cathegoria, data da nomeação, admissão e promoção, seu venci
mento e repartição ou local onde desempenha o seu emprego, bo
rario do serviço e situação, se em effectividade, doente , aposentado 
ou com licença, se per tence ao quadro, se jornaleiro contractado 
ou addido, se recebe do cofre municipal por mais de urna repar
tição ou serviço, com a indicação dos dipl~mas Jegaes por que 
tem a sua situação actual. 

8. 0 - Que me seja fornecida uma nota de todas as obras começadas 
e não concluidas e motivo da não conclusão, assim como nota das 
obras planeadas e auctorisadas e não começadas. 

Egualroente proponho : _ 
1. 0 

- Que se represente ao parlamento, reivindicando para a Camtfra, 
com' a autonomia municipal, a superintendencia sobrf.' todos os 
serviços que lhe competell\, de assistencia e beneficenoia, ·de ins
t-rucçã.o geral e prófissional, de in?endios, de :fiscali§ação de generos 
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alimenticios, etc. N'esta reclamai;ão deve incluir se as receitas 
que, pertencendo ao município, estão sendo devidamente incorpo· 
radas na receita geral do Estado. 

2. 0 - Que se examinem todos os contractos celebrados pela Camara 
Municipal de Lisboa com a Coropanhia das Agnas, Companhia do 
Gaz, ()pmpanhias de viaQão, Companhia de Telephones e ainda 
com quaesquer outros individuos ou collectividades. 

3.0-Se estude e formule o projeoto para que, junto das escolas gra· ! 
tuitas, se estabeleçam cantinas infantis onde as creanças pobres 
encontrem por baixo preço ou mesmo gratuitamente , uma refeição 
sadia. 

4. 0 - Que se esttide 'e formule o projecto para a creação de colonias 
campesinas e marjfonas onde durante a epoca propria se recebam, 
alimentero- e- écluquem as creanças pobres e desvalidas que care
Wim d'essa tonificação. 

,.,.........-5. 0 
- Que se "Jstude e formule o projecto para se estabelecerem em 

todos- os bairros, balnearios gratuitos para indigentes e onde até 
por baixo preço todas as outras pessoas possam tomar banhos. · 

6. 0 
- Q,ue se organizem em tolos os jardins publicos gymnasios e 

exercícios bygienicos para as creanças . 
7. o - Que se estude e formule um proj ecto para a creação d~ jardins 

cie infancia. 
8.0 

- Que se estude e formule o projecto para a creação de escolas 
profissionaes. 

9.0 - Que se promovam festas cívicas edncativas. 
10.0 -Que se estude e formule o projecto para a creação do seguro 

municipal. 
11.º-Que se estude e formule o projeoto para a regulamentação do 

trabalho para os operarios da Camara e a nccessaria e oppurtuna 
municipalisação dos serviços de interesse publico. 

12° - · Que se estude e formule o projecto para a edificação de casas 
baratas, hygienicas e com agua gratuita. 

13. 0 
- Que se estude e formule o prcjecto para que, em cada bairro, 

pelo menos, se construa um grande edíficio que se denominará 
Casa do Povo, destinado a reuniões, coaferenci11s, gabinete de lei
tora, aulas e cursos diversos, exercícios de gymnastica, esgrima, 
diversões etc., de maneira a constituir cectroa de reunião instru
ctiva e educativa para as classes mi:mos abastadas. 

14.0 - Qoe se coopere insistentemente para o monumento ao reedi
ficador da cidade de Lisboa, o grande estadista Marquez de P ombal. 

15.º - Que se coopere na commemoraQão do centenario do nascimentp 
do egregio tribuno .José Estevam Coelho de ~fagalhães . 

16.0 - Que se estude e formule o projecto para o restabelecimento 
em Lisboa de exposições permanentes de agriculturR, industria e 
c?mmercio e ainda outras grandes exposições nacionnes e interna 
c1onaes. 

17 · 0 
- Que se estude e formule o projecto da descentralisação dos 

mercados de maneira a bem servir o publico. 
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18.º - Qoe se estude e formule o projecto de mudança do actual ma
tadouro para local roais apropriado. 

19. 0 
- Q.ue se estude e formule o projecto de revisão de todos os im

postos e posturas municipaes, <le maneira a tornar eqnitutiva a sna 
incidencia e menos incomodo para os munícipes o seu pagamento. 

20.º - Se estude e formule o projecto de revisão dos ser11iços muni
cipaes para. os simplificar de maneira a bem servir o publico sem 
gr:rndes deloo~as nern incomodos. " 

21.º - Que independentemente do aformosearn·ento do bairro novo 
entre a Av.enida da Liberdade e Campo Gran<le, se cuide com todO' 

f o desvelo dos outros hairros e sítios da Cidade e nomeadamente 
\l de toda a faixa denominada Aterro, qne se estende pelas ma,.geos 

do Tejo. 
22. 0 -Que se estude e formule o projecto para., sem angmento ele 

despesa, se crear uma reparticíio de reclarnacões onde os mnnici
pes possam, em registro especial, formular suas queixas para im- -
mediatamente se providenciar sobre ellas. 

·23.º --Que se represente ao parlamento para se homologar uma lei 
ile expropriaQão por utilidade publica oue permitta ás Camaras 
l\fonicipaes re11lisar os melhoramentos locaes de que carecem os 
l\1uni1!ipios sem os embaraços que por vezes tolhem a realisaçã9 
d'esses melh0i"amentos . 

L isboa, sala das sessões da Camara Municipal, em 3 de Dezembro 
de 1908. - O vereador, Luiz FiUppe da Mat'a . . 

O sr. vereador Ventura Terra, usando da palavra applaudio as pro
postas do sr. Filippe da Malta e pedio para as aditar com a seguinte ··-
proposta: -

P roponho : 
1. 0 --Que se proceda a um estudo no sentido de obter para as 

Camaras Mnnicipaes o direito de intervirem na esthetfoa das futuras 
edi6.ca"ções nos respectivos concelhos, principalmente quando se trate d~_,. 
ruas, avenidas ou praças mais importantes; - ---

2 ° - Q,ue se proceda a um novo estudo do projecb d!) P arque 
E duardo VII, por fórma a poder ser vendida uma faixa do t erreno que 
o circumda interrompida pelas entradas in-lisperisaveis; que ess11 faixa 
não tenha largura superior a 30 metros e que n'ella só sejam permittidas • 
edificações sujeitas a um ·regn!an:icnto organisado de modo que garanta 
ao Parque uma vedaQão apropriada e artística; que o product~ da vP.nda 
d'esses terrenos seja exclusivamente destina.do p.s ex:propria}Ões necessa
rias para a ~onatrnccíto do parque, á sna c'lnstrucção e á edi6.0açiJ ·de 
um P"ritnde palacio para exposiQ1'es e foiitas ; 

3. 0 
- Que se proceda ao estudo do alargamento da riuL do Arsenal, 

sob a. <>rientação de construir na parte correspondente ao rez do rhão e~ 
1. 0 andar daR c:1sas do l11.d0 norte um amplo portico aberto sobre ll/f'cÍa 
e por onde possam circular p<>Ões. O actnal pllviment<> da referida rue 
destinar se-hia principalmente ao transi to de · vehiculos e ao transpor ta 
de objectos que ele qualquer, modo possam incomr:nodar o transito no 
portico ; 



4.0 - Que se proceda ao estudo de uma planta dos melhoramentos 
da cidade por fórroa que, sem prej uizo das obras iniciadas as novas ruas, 
avenidas, praças, etc., a editic1tr, s e agrupem quanto possível na margem 
direita do Tejo de onde, n'um futuro embora lcngiquo, deve desapparecer J 
todo o que possa destruir a sua belleza , transformando-a n 'uma verda· 
<leira cidade moderna e annexa ·:do lhe as encostas da Outra Banda. 

N'essa planta de ve indicar se o local mais apropriado para a con· 
strncção de uma já projectada ponte-avenida - que ligue as duas margens. 

l:'elo 11ido norte d a cida1e e seus arrabaldes e aproveitando os vas
tíssimos terrenos que ainda existem sem applicação defini<la devem 
planear-se desde já. e ex~cutar· se com o andar dos tempos verdadeiras 
florestas que atteouem os ventos desagrafaveis que assolam a cidaie e . 
tonifiqnem a sua atmosphera. constituindo M mesmo tempo. recintos con
fortaveis PI!!:ª qifê'â1 os frequentar. 

Sala-;l'lãs Sessões dos Paços do Concelho, em 3 de Dezembro de 1908. 
~f;.ayMiguel Ventura Tei·ra. JÍ

1

, 

Fo·i unrinimernente opp1•ovado o ?'eque1·irnento rlo S?'. vereador Filippe 
da A.latta e seguidamente as suas propostas; com o adito.menta .indicado pelo 
sr. vereado1· VentU?·a 'I'e1·ra. 

Q sr vereador Miranda do Valle, reforindo-se ás propostas do sr. ve
reador Filippe da Matta, disse que ellas rep re:sentam por agora apenas 
uma aspiração, que será conver tída em realidade, se a Oamara actual 
para isso tiver tempo e logo que sej am mais desafogadas as con ·iições 
.tinanceiras do município. 

Tratou em seguida da ques tão das carnes, h istoriando la rgamente o 
que tem sido este complexo assump to, c uja solução será cautelo~aroente 
esturlada, para que não s1>ja lesada nos seus interesses a industria pe
cuaria do Paiz. · 

Terminou por ler e mandar para a meza a seguinte proposta: que foi 
app rovada: 

Considerando: 
1." - Que um dos problemas mais importantes que a esta vereação 

compete estudar e resolver é, sem duvida nenhuma, o abasteci
mento de carne de vacca á cidade de Lisboa; 

2. 0 
- Que a Camara neces,iita colligir elementos de estudo para poder 
d eliberar sensatamente; 

3.0 
- Que as proviJenclas camararias em face da vulgarmente cha
mada questão das carnes hão de bgicamente derivar do estado 
actual da pecuaria portuguez11 ; 

4 .0 
- Que estas provideucias hão de variar conforme o paiz tiver ou 
não gado bovi no em quantidade suffieiente par a o seu consumo, e , 
no segundo caso conf.Jrme ainda a capaci'!a·!e forraginosa do paiz 
perm iti ir ou não o a ug merito d e g ado bo vino destina lo ao açougue ; 

5 . 0 
- Qne as duvidas suscitadas no considerando a nterior, apesar de 
bastante debatidas, ainda não obti,·cra:n respost1i capaz de servir 
de base a q ualqt.1er estudo consciencioso; 

6 ° - Que te1>m sido estas duvidas que teern obstado a uma perf.,ita 
resolução do pr oblema; cQm rnanifosto prejuízo para a alímentação 
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da cidade, para os inte l'esses pecuarios do reino e para o lustre dà 
primeira instituição municipal do paiz. 

T enho a elevada honra de propôr que, em harmonia com o art. 48.º 
do Codigo Administrativo , esta Camara represente ao Governo, pedindo
lhe a urgente publicação do inquerito pecuario realisado em Outubro de 
1906 e a elaboração do recensea mento geral dos Gados, bases indispen
saveis para o estudo do abastecimento de carne á cidade de Lisboa. 

Paços do Concelho, 3 de D ezembro de 1908. - O vereador, José 
Miranda do Valle. 

Propoz o sr. presidente e foi approvado, que ficasse registado na 
presente acta, que as ordens de pagamento processadas , visadas e orde
nadas pela vereação transacta , na d r. ta de 00 de Novembro ultimo, im
portam em 17 :544J l 32 réis com os numeros de ordem, 3:G60, 3:895, 
0:963 , 4:137, 1:1i36, 4:135, 4:139, 4:134; 4:173, 3:887, 3:013, 3:836, 
3:983 a i3:987, 3:971 a 3:981, 1:277 , 1:280 a 1 :282, 1:299 a l :300, 
2:G&9 a '2:õ97 e 4:148 ; e que as ordens de pagamento processadas e da 
r esponsabilicl 11de da \'ereação referida e a presentadas na presente sessão, 
importam em 24:659!)7 16 r é·s com os nu meros de ordem, 4: 190 a 4:20õ , 
4:174 a 4:18V, 4:406 a 4:::112. 

o mesmo senhor propo7., para presidente da Caixa de Soccorros e 
reformas dos operarios e j ornaleiros d& Camara , o senhor vereador Carlos 
Victor Ferrei1 a Alves, para vice·presi<lente o senhor conselheiro ~,rede
rico Ressano Garcia e para thesoureiro o seIJhor l!, rancisco Gomes da 
Silva. 

Foi app1·ouada esta p roposta . 
Propoz tambem o mesmo senhor, a suspensão do concurso annunoiado 

para o preenchimento de uma vaga de t. 0 official no quadro da 3.• re
partição. 

Foi oppi·ovada a proposta . 
• Mais se resolveu, sob proposta do sr. Dr. C unha e Costa, que a sau· 

dação, que propoz, ao ::ir. Thomaz Cabreira, lhe fosse communicada 
telegraphicamente e â custa da vereação, visto tratar-se d'uma manifes· 
taçâo particular. 

A Camara tomou conhecimento do balancete da Thesouraria, referido 
e. 2 do oorrente mez, aommando : 

Receita. . • . . . • . . . ... .• .. 
Despeza . .. . .•. . .. . .. . . . . 

Saldo • • .••..• • 

21 :0325070 
-6-

21:032,$070 

Nada mais havendo a tratar o sr . presidente encerrou a sessão eram 
4 horas e meja da tarde, lavrando·se de tudo a pres·•nte acta . E eu, 
Francisco P edroso de Lima, secretario da camara, a subscrevi: (aa) 
A11selmo B1·aamcamp Fi·eire - J osé Verissimo d' A lmeida - Luiz Filippe 
da lrlatta-José Miranda do VaUe-- Carlos Victor· F errei·r.a Alues 
Francisco d' Almeida Grandella - :A:ugusto José Vieira - J osé Soares da 
Cunha e Costa - Miguel Ventura T~rrà. 



CAMADA MUNICIPAL DE LISBOA 

2.• SESSAO . . ~ 

Presidencia do ex.1110 sr. Luiz Filippe da Matta 

Aos 10 dias do mez de D ezembro de 1908 reuniu, nos Paços do 
Concelho, em sessão ordinaria, pelas 2 horas da tarde,,a Camara Muni
cipal de Lisboa, estando presentes os senhores vereadores : - J osé Miranda 
do Valle, Augusto José Vieira, Carlos Victor Feneira Alves, '1.Iiguel Ven
tura Terra. Dr. J '>o;é So:n<>s (1~ ?..ta e Costa, Manoel ii..ntonio Dias 
Ferrt:ira, .l! ".CÍl' •1, .t m ~ (:fr«ndella e Luiz Filippe da l\latta . 

.Por este ultimo senho1 vereador foi dito que, não tendo podido com
parecer a esta sessão o ex.mo sr. vice·pre.siuente, em consequencia de 
haver fallecido seu cunhado o sr. Conde de L umiares, e não tendo tambem 
comparecido o sr. vereador J osé Veríssimo d'Almeida, por incommodo de 
sande, como lhe foi communicado, na carta que tem presente, assumia a 
presidencia pela circumstancia que lamentava, de ser o mais velho dos 
senhores vereadores presentes, e, propunha que na acta se consignasse um 
voto de sentimento pelo lamentavel facto, que determinou a ausencia do 
ex.mo sr. vice-presidente d'esta Camara. 

F oi unat1imemente approvada esta p roposta. 
Assistiram á sessão os senhores: - Administrador interino do 2. 0 bairro 

e · o sr. Conselheiro F erreira L obo, inspector geral da fazenda municipal. 
Não compareceu, tamltem por justificado motivo, o sr. vereador Tho

maz Cabreira. 
Foi lida e approvada, a acta da sessão de 3 do corrente mez, acla

rada, a pedido do sr. vereador :Miranda do V alie, na parte que trata da 
questão das carnes, porquanto affirmára então que o interesse da Camara 
era principalmente cuidar da alimentação dos munícipes, não deixando, 
porém, de attender aos interesses da lavoura nacional. 

Pelo secretario foi lido o seguinte expediente, ao qual se deu o destino 
que, abaixo e respectivamente, vai indicado: 

Otficios : 
N.º 276, da 2.ª repartição, atompanhando uma copia do officio n.0 65 

da Admioistracão do 2. ° Cemiterio, dando conhecimento de que ha ali 
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falta de terreno para enterramentos em covas, porquanto o terreno, para 
e~te fim destinado, está sendo occupado por jazigos, o que torna indis
pensavel qu., a construcção d'estes seja suspensa. 

Deliberoti-se remetter este documento á 3. ª repartição. 
N.0 108, da .mesma procedeud a (Secção .Matadouros), acompanhando 

as condi9ões para a ~ornpra, em praça, de viniigre, soda caustica, carvão, 
tintas e mais artigos de drogaria, necessarios para o serviço dos Mata
douros municipaes. 

Deliberou-se mandar abrir praça nas cond·ições apresentadas. 
N.0 1:183, da ó .ª repartição, acompanhando as condições para a arr e

matação, em praça, dos seguintes materiaes, necessarios para as obras 
da Camara, durante o anno de 1909 : - areia para alvenaria e reboncos, 
areia grossa para empedrado e para macadam; basalto; cal em pó e em 
pedra; oascões; chumbo em barra; cimento P or tland ; drogas, tintas e 
outros artigos de drogaria; artigos de expediente e desenho; faixa para 
passeios (Om,o~x om,33) ; faixa para passeios (Om,13x0,33) ; ferragens ; 
madeiras; pedra rija para alvenaria ; basalto para macadam posto na 2.ª 
e 3. ª zonas; pozzolana dos Açores ; pregos de arame de ferro ; sargêtas 
de cantaria com pia de 0,62 de frente ; sargêtas de cantaria oom pia de 
0,87 de frente ; tubos e mais peças de grés. 

Deliberoti-se mandar abrir p1·ac;a nas condiç'ões formulad.as pela 3. ª re· 
partiçllo. · 

L eram· se as seguintes representações : 1. ª - da Associação de classe 
dos correeiros e artes annexas, insistindo nas reclamações feitas ás Ca· 
maras transactas sobre o imposto dos carros para conducção de passa
geiros, queixando-so da exhorbitancia da taxa de 500,)000 réis por cada 
carro; 2.ª - da Associação de classe dos conductores e guarda· freios da 
viação lisbonense, sobre o mesmo assumpto e sobre a regulamenta~ão do 
serviço dos empregados da Companhia Carris de Ferro. 

Por esta o ocasião foi dito pelo sr. Miranda do V alie que tinha uma 
proposta, sobre o objecto d'estas reclamações, para submetter á apre· 
ciação dos seus collegas, que apresentaria quando lhe coubesse a palavra 
para tratar tambem d'outros assumptos. 

Requerimentos : 
De Antonio Ramos, pedindo licença para collocar, no Mercado Agrí

cola, uma installação para venda de refrescos, bolos, café. 
Defelido sob as condições: 1.ª - de ser a instaUação de f6nna elegantd 

e semp1·e em peijeiw estado de asseio; 2.ª--não ficai· com communicação 
pa1·a o interior do mercado; · 3. :i. - não fica1· o re1p.1,ercnte com dfrcito a 
p ermanecer no local quando o mei·cado sf'ja d'ali retirado. 

De Antonio Cortes, fazendo ideotico pedido, para o mesmo fim e 
local. 

O mesmo despacho. 
D e João Vicente de Sousa, pedindo licença para occupar om,50, no 

passeio j unto ao seu estabelecimento, na rua da Mouraria, n. º' 8 e 10, 
afim de expôr artigos do seu commercio. 

Deferido, podendo occupa1· om ,20 rle largo e não ultrapassando 01 

limites eg;fd·emos do seu estabelecimento. • 
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De Raphael Hernandez, pedindo licença para exercer a industria de 
photograho nas praças publicas. 

Deferido, não podendo pennanecei· mais do que uma hora, por dia, em 
cada praça e em local que não prejudique o transito. 

De Manoel Joaquim Saraiva e Odorico dii Silva, donos de tres pre· 
dios recentemente construidos no novo alinhamento da estrada do Poço 
dos Mouros, pedindo a cons trucção de passeios em frente dos ditos 
predios. 

D elibm·oti·se submetter á approvação supe,.ior o orçamento na impor
tancia de 5046000 1·éis, elaborado pela 3. ª repartição para execução dos 
trabalhos pedidos. 

De Manoel Justino d'Assumpção, dono <la propriedade, situada na 
azinhaga do Fidié, tornejando para a estradà da Portella, propondo ceder 
á Camara uma faixa de t erreno existente em frente da sua propriedade , 
para que lhe sej a construido o respectivo passeio. · 

Diz a informação da 3.ª repartição que, o terreno offerecido mede 
27m!,60 de s11per ficie, que avalia em 800 réis cada metro quadrado 
ou sejam 22"080 réis e que a construcção do passeio importará em 
421$000 réis, e finalmente que considera de j ustiça que se attenda ao 
pedido, depois de assignada a escriptura da cede.ncia do terreno á Ca
mara. 

D eliberou-se pedir aucto1'isaçãv sttperio1· .J!ªfü se acceitar a faixa de 
terreno offe1·ecida. 

De l gnacio Vieira, pedindo que se lhe ceda um terreno municipal, 
existente na rua 24 de J ulho, emfrente da fabrica da Companhia União 
F abril. 

l ndefe1·ido, visto que o alludido terreno é indispensavel para deposito 
dos materiaes l'e1'tencentes â11 (Jbras municipaes. 

De Alvaro Cravóe, pedindo auctorisação para expõr um quadro 
reclame ele photographias em varios pontos dos largos ou ruas da 
cidade. 

Indeferido, pelas exaggm·adas dimensões do quadro, o que p rejudicaria 
muito o transito publico. 

De Americo ~fartins, pedindo licença para dependurar obj ectos de 
folha na frontaria da loja n. 0 36 da rua de Santa l\Iarta. 

Indeferido, vi sta a estreiteza do passeio e o muito ti·ansito da rua. 
De David Augusto de Seixas, como successor da firma Seixas & 

Seixas, pedindo licença para dependurar artigos do seu commeroio á 
porta do seu estabelecimento de fanqueiro, na rua de S. Sebastião da 
Pedreira, n.º ' 119 a 121. 

Indef e1ido, em vista da estreiteza do passeio e do miiito transito 
na rua. 

De Antonio Castanheira de l\1oura, pedindo a approvação do projeoto, 
que apresenta , dP. construcção d 'uma vaccaria na loja do seu predio, 
na rua Anselmo Braamcamp, tornejanuo para a rua Rodrigo da Fon
seca. 

I ndef mido, por não se attender no p1·ofecto, ás disposições do n.0 8 
do art. 163. 0 do D ecreto de 22 de J ullio de 1905. 

\ 
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F oram lambem submetlidos a despacho e def <tridos, mais os seguintes 
requerimentos, para: . 

Ce1·tidões : 
Antonio Cypriano de Carvalho, Antonio Nunes, J oão Peixoto, Chris

tiano Augusto Teixeira da Silva, Izabel Maria de Brito Vasques G arcia, 
José Maria da Graça Affreixo, J osé T. d 'Oliveira L eone (2), Manoel 
Pereira Rodrigues, Silvestre Serrão, J osé 1\Ianool, Maria da Nazareth 
Pires Branco (2), Carlos Antonio Pinto :i\Iacbado, Izidro Nobre, :i\fa
noel de Freitas Gazul, Antonio Francisco, Frederico Guilherme Car
doso Gonçalves, José Marques, João Ignacio Romão, :.Mariaona Ritta 
do Nascimento Belchior e Pedro F rancisco X avier de Brito. 

Licenças para obras dive1·sas: 
Maria Rocha, José Pereira da Costa, José Alves Filippe, Manoel 

dos Santos, Sebastião Soares Maia, J 0sé de Campos, Eduardo Vieira 
& C.a, J oão Duarte da Silva, Companhia Carris de Ferro de Lisboa, 
Antonio Emílio Vieira, José Avelino Rivera Alvarez e João Antonio de 
Sousa. 

Licenças para letreiros: 
Annibal do Couto Nogueira, José Antunes d'Oliveira, Innoceneio 

:Moinhos, A. D. Gins, J oão Raymundo, J . R;beiro, J oão Rodrigues 
d'Almeida, Aristides de Sousa "Mendes e outro, Julio J orge F ernandes 
e Antonio il 'Oliveira. 

Epitaphios: 
Alfredo Rodrigues, Antonio F rancist'O Castanheira, Marcellino Au

~usto Branco, Diogo José Gomes, J oaquim Antunes , J oão da Costa. e 
Emília Heitor Ribeiro . 

Lice11çns pan1 con.çtrueções dive"sns : 
Augusto Rodrigues 1\lirlões, J osé 1\Iaria Ribeiro, H onorio :Marques, 

Manoel P ereira 11fathias, Cond o de Burnay, João Antonio de J esus e 
João Leal & Irmãos. 

Licençns para taboletas : 
Affonso & Pinto, Carlos Augusto Ribeirn, Ca.ver & Narciso e Asso

ciação de Classe dos Artistas Dramaticos. 
Averbamentos de títulos de jazigos : 
Ernesto Oscar d'Abreu Almeida e outros, J oaquim 11" Sant'Anna 

Fonseca .Junior, Jnstina Barreira dn S ilva Patacho e Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves. 

Construcção de jazigos: . 
Adelaide Correia , E rnesto Augusto da Cunha Ferraz e Alcine d'Oli 

veira Oastro. 
Vist01·ias : 
Vasques & Peres e J osé P eres & Irmão. 
Vit?·ines: 
Augusto J acintho dos Santos e P edro Maria da Camara. 
Construcção de predios : . 
Guilherme Alfredo Matta e Eduardo João Duarte. 
Pr<Wo,qação de licenças para ob~as : 
Sociedade Portugueza de Assncar. Limita.da e E ngracio Supardo. 
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Licenças para venda de carnes verdes : 
Manoel Pedro da Silva. 

O sr. presidente informou que, a Camara t inha de proceder á no
meação do jury encarregado da adjudicação do premio Valmôr. 

P or proposta do sr. Ventura T erra, unanimemente approvada, foi, 
para este'íim, nomeado por parte da Camara o architecto, sr . José Luiz 
Monteiro. 

Mtmdou-se officiar á Academia Real das B eUas Artes e á Sociedade 
dos A rchitectos Portiiguezes, prira, cada uma, nomeur um membro pa1·a o 
jury. 

O mesmo senhor presidente, declarou ter sido procurado p~lo sr . Con
siglieri Pedroso, o qual, em nome da Liga de Educação Naí\ional, viéra 
pedir o concurso da Camara e a sua representação na P'esttJ da A rvore, 
que, por iniciativo da mesma Liga, se realisará no proximo dia 15 ; e, 
bem assim, manifestar o desejo de que a Camara recebesse nos Paços do 
Concelho os congressistas que se reunirão em Lisboa no Congresso peda
gogico nas ferias da Paschoa. 

O sr. Dr . Cunha e Costa, fez elogiosas referencias aos trabalhos 
da L iga em favor da insti·ucção e teceu elogios aos seus cooperadores 
designadamente, os senhores Borg~s Grainha e Consiglieri Pedroso. Con
sidera um dever da Carnllra auxiliar esta benernerita ínstitaiçíio, subsi· 
diando-a até pecuniariamente logo que o possa fazer. Não receia sahir 
da vereação com a fama de esb.lnjador do dinheiro municipal em favor 
da instrucção. ~atende que os Paços do Con :elho é o palacio proprio 
para um congresso pedagogice. 

P elo sr. presidente foi dito que, em vista do que o sr. Dr . Cunha 
e Costa exposéra, com applauso unanime dos seus collegas, considerava 
attendidos os pedidos do sr. Consiglieri Pedroso. 

P ela presideucia foram apresentadas as seguintes propostas , sendo, 
successivamente, submettidas á apreciação da Oamara e unanimemente 
approvndas : 

Considerando indispensavel, para a boa regularidade e :liscalisação 
municipaes, que se estabele9a o inventuario de todos os seus bens, tenho 
a honra de prcpôr: 

1.0 
- Que as respectivas repartições formulem desde já o inventario 
de todos os bens moveis, imrnoveis e semoventes , de maneira a 
poder se constatar a sua existencia em o l do corrente mez. 

Lisboa, Sala das Sessões da Cama.ra Municipal, 10 de Dezembro de 
1908. - O vereador, Luiz Filippe da Matta. 

Considerando que nos sociedades melhor administradas se procura 
sempre, pela concorrencia entre os fornecedores, obter o barateamento 
oos generos que se pretende adquiri r ; 

Oo11siderando que é essa uma forma de evitar simulados monopolios 
e portanto a maneira de abrir mercado a todos que queiram vender pro
ductos do seu commercio; 

Consictera.ndo que, no artigo 4::l7.ª do Codigo Administrativo é express<> 
que s6 em hasta publica serão dados fornecimentos; 
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Considerando que ·a dispensa consignada no § 1. 0 do cítado artigo se 
refere somente a objectos de pequena importancia ou que estej am em 
condições excepeionaes; 

Consider1mdo que, ainda meE.mo quando a lei o não determinasse, es
sas disposiçíles estavam consignada> nos mais rudiroenta.res principios de 
administração ; 

Considerando que, npesar do exposto, nem sempre ess_es principios 
teem sido seguidos. 

Tenho a honra de propôr: 
1. 0 

- Que nenhuma tarefa, empr~it11da ou fornecimento, seja dado 
sem prévio concurso publico para a sua adjudicação; 

2.0 - Que, quando pela insignificancia do fornecimenso ou pela ur
gencia da sua acquisição não possa adj udicar se em basta pnblica 1 

se não requisite ohjecto algum sem que por escripto s~ tenham 
obtido pre~o.S de tres ou mais casas fornecedoras, cujas respostas 
devem ser juntas á ordem de pagamento, como justificação da 
preferencia ; 

3. 0 
- Que todas as repartíç3es em iem immediatamentc os modelds 
de impressos que n'essas repartições se g·astam , assim corno a 
nota dos outros artigos precisos, ir<licando as quantidades neces· 
sarias para o consumo de um ao110 ; e que em seguida se abra 
concurso publico para o fornecin:ento d'esses impressos e artigos 
para o futuro anno de 1909 ; 

4.0 -Que a 1.1rremata<;ão se faça, ta11to qu~iuto pos::;ivd, detalhada 
por modelos de impressos e por artigos, evitando·se a licitação em 
globo. 

L isboa, Sala das Sessões ela Carr.ara Municipal, 10 de Dezembro de 
1908. - O vereador .. Luiz Filippe da Matta. 

Considerando que os adm;n1::;tr ao ores du bens alheios· nao devem dis· 
pôr d' esses bens sem aU< torisaçiio dos adm1uistrados ; 

Considerando que a Ct<mara .Municipal de Lisboa não pode µortanto, 
emprestar objectos confiados á sua guarda, sem que motivos de interesse 
publico, devidámente comprovados, determinem o emprestimo; 

Considerando que os emprestimos d.:svalorisam , quaisi sempre, os 
obj ectos emprestados ; 

T enho a honra de propor: 
- Que não seja permittido o emprestimo ou cedencia de qualquer 

objeot.o, sem que o ped io se faça em se~sâo e o seu deferimento seia 
julgado de utilidade publica; assignando, em todo o c8so , a pessoa ou 
entidade que receba o obj ecto emprestado, termo de responsabilidade 
e promessa ele restituição, prP-stando até fiança se fô1 j ulgada neces
saria. 

Lisboa, Sala nas Sessões <la Cainar~ ~lunicipal, 1 O de Dezembro de 
1909. - O ver.eador: Luiz llilipp1J d a Matfo. 

Áoerca do assuu pto d'esti,. 11hin- a prQposta reft?rio se o sr. Dr. Cunha 
e Costa á verllâO qi.e corria <le que a Can.a1a mtencionalmente não tinha 
illuminado, no d ia L 0 de Dezembro, a corôa que encima a gambiarra no 
edificio dos Paços do Concelho, e· acC(entuou que os vereadores nem em 
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tal haviam p"nsado e suppunbam l\té qne essa C'OTÔa fôra e 13 prestada 
para as illuminPções no Nort" ror OC'<.'asiã da -çiagem do sr D. l fa'noel. 

O S··cretario da Cama1·a inf r ou que, a Cllrôa fôra effectivamente 
emprestada, mas que existia uma tabella indicando quaes os dias em que 
ella deve ser illumioada, que são os dias de grande gala, e o dia 1.0 de 
Dezembro é considerado de pequena gala. 

O sr. Dr. Cunha e Costl\1 fez algumas considerações sobre o facto 
de ser considerado de pequena gala o db. 1.0 de Dezembro e de grande 
gala o dia. dn chegada a L isboa do Chefe d.J Estado. 

F oi tambem apresentado pelo pelo sr. presidente o Stlguinte projecto, 
que a Camara unanimemente approvou : · 

Com o fim de pôr em execução a proposta N.0 22 que tive a honra 
de apresentar em 3 do corrente , venho submetter á apreciação e reso
lução <los m"'us Ex.mos Collegas o projecb para a creação do serviço 
de informaçÕeg e reclamações . 

A vantagem d'esses serviços é manifesta para os munícipes, que 
encontrarão sempre à sua disposição o pesso~I neeessario a prest&r
lhes as informações dd que carcç:un e ainda para os encaminhar nas 
suas j ustas preten9ões e reclama9õcs junto d~ Camara Municipal de 
Lisboa. 

Além d'essas vantagens para os munícipes, muito lucrará o serviço 
municip11l, pois que eiisas reclamações serão um meio de fiscalisação com 
que a Camara deve contar para a boa regularidade e aperfeiçoamento 
dos serviços a seu cargo. 

Convém não esquecer que o serviço de informações e reclamações 
nenhum Pncargo trará para o c '>fre municipal pois que será prestado pelo 
pessoal que existe actualmente. 

P areceu me conveniente indicar no proj ecto o local onde esse serviço 
deve ser pre1:1tado, pois não é innifferente es~, circumstancia para a com
modidacle e conveniencia do publico. A sala onde actualmente se acha 
installada a 13ibliotheca póde perfüitament~ ser·vir, sem estorvar o seu . 
fuoccionamento e tem a vantagem de ser accessivel ao publico, logo á 
entrada do edificio. 

Assim, tenho a honra de propôr : 
1. 0 

- que dependente d~1 prim ·ira repartição se estabeleça, na sala 
da Dibl:otheca, n rez do <'h:io do edificio da Camara, á esquerda 
entr ndo, um serviço !e informações e reclamações, onde o pu
bli ·o possa informa.r··se ou reclamar sobre assumptos de interesse 
publico ou particular du qu l'ttter 'nuni:iipc, com relação ao muni
CÍfiÍO j 

2·0 
- que o chefe da primeira repartição nomeie o pessoal que melhor 
possa desempenhar esse serviQo e isto sem nenhum encargo par& 
o município ; 

3.0 
- que haja dois livros especiaes conforme os modelos juntos, sendo 
um para registro das informações. prdstada<i e ot1tro para as reola· 
mações; 

4.0 
- que o livro das informações seja preenchido pelo empreg ado 
que as prestar ; 
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ó.0 - que o livro elas reclamações seja pr"enchido pelo proprio recla
mante , salvo quando este nà'.o saiba escrever, porque n'es te caso 
a reclama.ção será escripto pelo empregado e lida ao reclamante 
para que este diga se está conforme ao seu desejo ; 

6. 0 
- que sobre a porta de entrada se colloqne um lettreiro onde.;. em 
caracteres bem l ~g-iveis, se leia : SERVlÇO DE INFORMAÇOE S 
E RECLAMAÇOES; 

7. 0 
- que d'est a resolução se affixem os respectivos editaes e se dê 
conhecimento a toda a Imprensa da Capital. 

Lisboa, Sala ~as Sessões da Camal'a l\Junicipal, 10 de Dezembro de 
1000. - O vereador, Luiz Filippe da JYJatta. 

O sr . vereador Miranda do V alle, declarou não poder apresentar á 
Camara um trabalho completo sobre abastecimento de carnes á cidade 
de Lisboa, sem que o Govtrno apresPnte o estudo pedido, (por elle 
orador), na sessão anterior. E ntendP que esta questão não deve sówente 
ser tratada 11elo lad o financeiro, mas tambem pelo lado da hygiene. Diz 
ser difficil estabelecer -se uma tabella para a venda de carnes, visto o 
gado estar suj eito a altos e baixos. R edigio um pr<lj ecto de regulamen
tação do abastecimento de c:trnes, quP sn hmt>tte á apreciação dos seus 
oollegss, ded ars ncl o q11e acceita qualquer emenda, ou su' stituição por 
melhor , porque todo o seu interesse 6 bem servir o seu paiz. O projecto 
de bases que apreseu ta deve ser d iscutido dentro e fóra ela Oamara, e 
quem se sentir prejudicado deverá rt'f..ll'tlsentar, por es ·ript>, afim de 
serem tomadas em consideração as reclimações. 

São as .seguintes as bases referidas: 

1.ª 

A Camar'à só concederá licenças para venda de carnes frescas de 
qualquer especie a quem se comprometa a satisfazer ao:s requisitos 
seguintes, indispensaveis á boa hyg:~ne e á perfeita regulamentação 
do negocio das carnes : 

1.0- Dispôr d 'nma carroça feita Eegu. •'o n modelo approvado pela 
Camara e exclusivamente destinada a ct•n.lu,_ãv <lt> carne fri>sca; 

2. 0 - Ma!lter o estabelPciment o de Hnda c0of<>rme : s prPscripções 
hygienicas formuladas pela Camara ; · 

3.0 - Ter um consumo minimo de seis meias r.ze, bovinas por 
sem1'na; 

4.0 
- Vender as carnes das difl'erentes especies segundo tabtl''ls 

approvadas pela Camara. 
2.ª 

A Camara passará a vender nos seus tAlbos carnes de vacca, vitella , 
carneiro e porco, a fim de, em qualquer período do anno, pre:;ta1· esclare· 
cimentos sobre as alterações das tabellas de venda. 

3.ª 

A Camara poderá, se o jnlgar conveniente, auctorisar o estabeleci
mento de Talhos de luxo, onde se vonderá carne sem s ujeição de tabelli.. 
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Estes talhos ficam, porém, obrigados a cumprir todos os requisitos 
enunci.'ldos na base l.a, devendo, porém, ser patente a tabella por que 
vendem e a indicação da raça e proveniencia dos aniroaes que forne
éeram a carne do dia e para as rezes bovinas deverão tambem mencionar 
qual o seu pezo vivo e o rendimento em carne limpa, devendo estes dados 
serem authenticados diariamente por um certificado passado pelo Inspe· 

)1 ctor do Matadouro. 

4.ª 

Como medida transitoria e reconhecimento de direitos adquiridos, a 
Camara manterá as licenças de venda de carne fresca já concedidas, com 
a condição, porém, dos estabelecimentos se suj eitarem ás regras hygie· 
nicas prescriptas no regulamento a .que se refere o n.0 2 da base 1.'. 

5.ª 

A Camara permit tirá a venda ambulante de carne em vehiculos apro• 
priados, cujos modelos serão submettidos á sua approvação, confor· 
mando-se, porém, com todos os requisitos enumerados na bai-e 1.ª. 

6.ª 

A Camara solicitará do Governo a prohibiçã.o da entrada, pelas bar
reiras da oidade, de carnes frescas, que não provenhain de matadouros 
hygienicamente construidos e sujeitos á competente fiscalisação veteri
naria, tolerando-se, porém, a entrada de animaes inteiros com as vísceras 
presas pelos seus laços naturaes. . ' 

7.ª 

Cada cabeça de gado bovino adulto ou suino abatido no Matadoü ro, 
pagará uma pequena. verba. destiua l a á constituiyão d' uma caixa de 
seguro municipal obrigatorio, que indemnisará os proprietarios das re
jeições post-mortem que rec:Liam em reses das refe1·idas cathegorias. 

Os ~ucros líquidos d' esta caixa serão divididos pela fórma seguinte: 
50 % para premios pecuarios ; 
25 % para fundo ele reserva; 
25 º/o para gratificar o pessoal que fôr sobrecarregado com est& ser

viço de seguro. 

8.ª 

4 Camara formulará os regulamentos necessarios para o inteiro cum· 
primento d'estas base11 • 

.Paços do Cun!.:elho, 10 de Dezembro de 1908. - O vereador, Joàé 
Mú·anda do Valle. 

Proponho que, as bases desti. aJas a reguiar o serviço de abasteci
mento de carne á. cidade de Lisboa, por mim apresentaÇlas, sejam im
pressas e distribuídas pelos interessados e estes convidados a formularem 
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ae suas reclamações, por fórma que t odos os interesses legitimos sej am 
devidamente attendidos. 

Paços do Concelho, 10 de Dezembro de 1908. - O verP.:.dor, José 
Miranda do Valle. 

Posta á discussão esta proposta foi appronda finndo se, sob in
d icação do sr. D r. Cunha e Costa , o praso, até 4.~ feira proxima, para 
o r ecebimento das reclaroac,:ões. 

Continuando no uso da palavra o ~r. Mi1·anda do Valle, apreciou uma 
proposta da firma Canha & For migai para o fornecimento tle carnes con
geladas e diz que essa proposta, que está bem dol~Umentada, t arece de 
bases praticas para que possa ser devidamente estudada e por isso en
t ende que a dita firma deve ser convidada a apresentar nova proposta 
com os elementos de estnào que n'esta. faltam. 

O sr. Dr. Cunha e Costa considera necessario convidar o sr. Miranda 
do Valle, a estudar a f6 rma de se elevar a effeito a constmcção de um 
grande frigorífico. 

O sr. Miranda do Valle entende que, d 'este estudo deverão 11er oncar· 
regados os tec l1 nicos da Camara. A fd ta. de recursos é um obstaculo á 
r ealisa9ilo d 'este importan te melhoramento, e se o governo p11{!a:-ise á Ca
mara o que deve não se ria então d ifficil construir um ou mais frigoríficos. 

O sr. presidente propoz que, o sr . .i\!iranda do Valle ficasse encar
regado de dar o plano do trabalho, eutendendo·se com a repartição 
competente sobre o assumpt o. 

A ssim foi resolvido. 
Proseguindo no uso da palavra d isse mais o sr. Mirandll do Valle que, 

todos sabem a impressão desag radiw el que causou no p'liz o facto de se 
ter prorogado o contracto com :\ Oompanhia C11rris de Ferro por varias 
vezes. A ultima proro{!açíio feita estava tlep~mlente dos trahalhos de uma 
commissão e como esta não tivt>sse apresentado o resqltlld<> d'esses tra~ 
balbos, estava ter minado o contracto re~n°itarite á taxa de ô001$000 réis, 
ex igida para os carros empregados uo transporte de p"'ssageiros em 
commum, e considerando que semelhante t.11xa não p6cle ser mantida, 
mandava para a meza· o seguinte proj ecto de posturas: 

e Artigo 1. 0 E ' imposta a taxa annual de 251~000 1·éis sobre cada carro 
que explorar a industria de viação de transpl)rtes em com'll11m, com a 
faculdade de parar na via publica, para receber on deix u passageiros. 

. § unico. São exceptuadas da disposição d'est~ a rtigo as cmprezas de 
viação que actualmen te t~nham contracto especial com a Uamara. 

Art. 2.0 Fica por esta fó rma revogada a postura de 27 de J ui ho 
de 1892.» 

. P elo sr. Dr. Cunha e Costa foi dito que, concordava com a proposta 
do sr . Miranda do Valle, pede, porém, para que fiq ue sobre a meza até 
á proxima s~ssão . Este p ediclo não envolvia., por fórma alguma menos 
consi i eração pelo seu collegi, mas como se tratava. <le rE>h c;ões e nego· 
cios com uma importante Companhia, achava de toda a uti lidarle exami· 
nar-se bem a situação jul'idica ~.m que fica ou possa ficar a Camara 

O sr . Miranda do Valle conco1:dou pl~namcnte com esta. indicação. 
O projecto de postu1'a ficoti 80Õre a meza. 
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P elo sr. vereador l\Iiranda do Valle foi lido um reqnerimeuto, no qual 
D omingos P<>rPir" d' ' bri>t, !.º .f ial do quadro da 3.ª repartição, re· 
clama contra a '~ii~er çã • !.h .C1nn• , 1 ~H.S'·"'' r:n mandou abrir con
curso para o pr""'U"hirrento d'um'! vn6:.. d) 1.0 offi ·ia! do rPferido quadro. 
Allega o requerent~ a sua a.ntignld1Hl<., corno nm direito á sua promo9ão, 
segundo as praxes estabelecidas, censnra a referida deliberação por 
precepi~ada e como ob,!d?ceuut> 1\ proposit'1fl contrarios aos interesses 
dos empt·~gados. Declat·a. que dos tor'l1os d~ citada deliberação não póde 
ooohecer senã< pelo exfr<«:tv pul-ili'lado nos jorriaef', porque a respectiva 
acta não está ainda impressa, nem se deu, nem se tem dado cumpri· 
mento ao § ó 0 do art. 49.0 do Cocligo Aclministrrtivo que manda affixar 
nas portas dos ed1ficios munbipaes, copias das &ctas das sessões para 
conhecimento elo publico e u·1ic 1 ro~io de evitar qll" n'essas actas se 
introduzam :;ul)reptioia.ment·l 1>imullidi.s decisÕ.3s da::; c1;nara-1. T ermina 
pedindo a annnllação da delibera-;à!l camarat·iit qu:i impugna e do annunci o 
publicado e que seja apret;iado o sen requerimento. 

O sr. Miranda do Valle propcn: que, se dê inteiro cumprimento ao 
§ 5. 0 do art. 49. 0 do Codigo Admiit"str~tivo e qne cl'esta data em diante 
as actas das sessões camararias s~jam rubricadas pelo presidente e fecha
dos todos os espaços; d1•cl11rou que n'e:>tas suas palavras não ia censura 
ou desconsideracão a ninguem, mas que era indispensM•el coartar a qual
quer o direito ne euspPitar 011. Sflriedarl•' nos actos da Camara. 

Foi approvada a proposta. 
O sr. Dr. Cunha e Costa, que fôra encarregado, pelos seus collegas1 

do estudo e parecer sobre as contas da C1:.mar·a e suas relações com 
o E stado leu e mandou p .. ra 3 mi>i·t o seu relatorio, declarando que 
este não representa um trabalhv dt'fil.!it1vo e que é apenas uma minuciosa 
e segura nota das contas entre a Camara e o Estado, por onde se vê que 
se tem abusado e persegui fo a cidade de Lispoa; que este seu trabalho 
será uma. base para se representar ao Governo e com elle instar pela 
indispensa.vel liquidação. 

Rel a torio 

I 

Sr. presidente e vereadorea da Camara Municipal de Lisboa 

No relatorio que precedia o Codi.<jo Administrativo de 2 de Março de 
1895 dizia se o seguinte: 

Succes9ivamente t11dos os serviç11s ·municipnes teem ido crescendo em 
pessoal o cm despeza, · e ttcf ualmcnt.:- as reoeitas ordinarias do municipio 
não excedem a 1.848:00015000 r,;i.~, ao p;,.sso qne os encargos obrigatorios 
se elevam a muito m<'is, t~·.do h~v:du 11~ rt)ali· h·l" s~mpre um importante 
defi<'it aunual. B pvrt~ue v::. or._:~rnl!atos não p·)diam i>er approvados com 
deficit, teem nescriptos re..:.:1tas iuerameute hu .... rnaes, e c'aqui a necessi
dade periodica de acudir o tbe.;úuro ás urgehcias municipaes, abonando 
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á Camara centenas de contos a títulos ele supprimentos, de adeantamento, 
de consignaçÕPs1 e aioda P"r conta da li .. p1idac;ão dos d •bitos da respon
sabilidade do Bstado. 

Não póde nem deve continuar esti> regimeo. Deseja o governo col· 
locar a Camara de Liiiboa ein co1l<iições de poder viver desafogadamente, 
corno é indispensavel ao mun:cipio da ce.p,ital do reino, dotando-a com os 
meios sufficientes para sah1r do estado de crise financeira em que, de ha 
largos annos, vem vivendo, e, como er& natural, cada vez se tem aggra
vado ruais. Conserva-se-lhe, pois, todas · as suas actuaes consignações e 
subsídios, e toma ainda á sua conta, como um derradeiro e decisivo sacri· 
ficio pelo município lisbonense, o pagame ito d"s encargos dos emprestimos 
muoicipaes de 1886,. que, dn fa<:to já t :em sido satisfeitos pelo Estado e 
que difficil, senão impossível, ~eria á 01\mara solver de futuro. 

D ' esta orientação. nasceram, por um lado, o art. 152. 0 do Codigo 
Administrativo1 de 2 de l\hrço de 1895, art. 139.0 do Codigo vigente; 
por o outro lado, o art. 14G.0 dv Cocligu Administrativo, de ~ de Março 
de 1895, art. 133.'' do Codigu vigente 

Pelo art. 152.0 do Codigo Administrativo, de 2 de Março de 1895, 
art, 139. 0 do Codigo vigente, o Estado, avocando a si os encargos dos 
emprestimos do Município de Lisboa, auctvrisados por decreto de 7 de 
Abril de 1886, declarou saldadas a; su'\s contas com o roferido Muni
cípio. 

Pelo art. 146.0 do Codigo Admínis.rl\tivo, de 2 de Março de 1895, 
art. 133. 0 do Codigo vigeute, fiuaram pertencendo á Camar~ Municipal 
de Lisboa, além de todas :is consignações e subsidios que já lhe per
tenciam, as seguintes receitas : 

1.0 -0 imposto addicional de õ % sobre os direitos de mercê e 
imposto do sello de todas as mercês honorificas, honras e titnlos conce
didos pelo Minísterio do Reino; 

2.0 -As taxa;; pelas h renças qae conce ler ; 
3. 0 - A contribuição especial e respeotivos addicionaes a que se refere 

o§ 3.0 do art. 1.º da lei de i3 de Junho de 1888; 
4. 0 -A parte do imposto de con:sumo <.:obrado p >lo Estado nos termos 

do § 13.0 do art. Lº da lei de l!) de .Jun'10 de 1~89, deduzida a verba 
de 96 contos de réis para o fundo csped:.l de inst:u.:y;lo p 1maria, em 
conformidade C(Jm a legishç~o N.peci&I ; 

ó.º - o imposto liquido. do icp sto ue cou ... umo sobre aguardente, 
licores e cremes, nos termos do § 'i.0 do :;rt. 5.0 da lei de rn de Julho 
de 1888; 

6.º-A verba de 12 contos de réis com que contribuirão para as 
despezas do serviço geral o P. iucendio:i todas as compi:nhi. s e agencias 
seguradoras de moveis ou immoveib' no l\fouicípio de Lisboa ; • 

7. 0 - Os emolumentos cobrados n... s.~cre1a1·ia' da Camara Muni-
cipal. · 

Seguidamente pelo a.t 14::s." r IJo 1g.> Admi.,; .'1 • 10, de 2 de 
Março de 189õ, art. 135.0 do e d150 vio.;UL, rbou o Estado a ucto
risado a substituir por uma verba umoa, calculada pela média das a rre
cadaç6es nos ultixnos tres annos e entFegue pelo Ministerio da Fazenda á 
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Camara em duodecimos mensaes, as receitas acima designadas sob os 
n.0 • 1.0 , 3.0 , 4.0 -e 5.º, e mais a proveniente das consignações do The
souro P ublico auctor!sadas por lei. 

Se na nossa obscura e contraditaria l cgi~laçl\o ha disposições ex
pressas, claras , insophismnveis , estas o são. 

Promulgada a reforma administrativa e qnerendo o Estado usar da 
faculdade que lhe era concedida pelo citado art. 1413.0 do Codigo Admi
nistrativo, de 2 de Março de 1895, art. 135.0 do Oodigo vigente, far.se
bia o primeiro calculo pela média das arrecada\ Ões dos ultimas tres 
annos. 

D' ahi a tres, a seis, a nove, a doze annos, novo calculo e assim sue- · 
cessivamente em periodc~ triennaes. 

O desenvolvimento do Muoieipio de L isboa e o do E stado caminha
riam parallelamente. 

E admini11trado com iotdligencia , zelo e economia, o Município de 
Lisboa poderia, coro effeito viver exclusiva até desafogadamente dos 
seus recursos proprios. 

Apesar do alargamento da área da cidade, boj e superior á de Paris, 
impondo aos novos munieipt>s pesadas obrigações, necessariamente lhes 
concedeu os corrt>lativos direi tos . 

Apesar do ruinoso contracto de 18 de J ulho de 1898 entre o Estado 
~ a Compaoh\a nas Ag119.S contracto que em oito anoos (1900·1907) 
trouxe á Camara um onus de 716~99 1 6500 réis. 

A pesar do augmento e transformação da illnminação publica, cuj o 
custeio passou de 56:100,jl)OO réis a 165:006/$500 réis annualmente. 

A pesar de t udo isso e do mais que por brevidade de exposição se 
omitte ; o município de Lisboa poderia viver exclusiva e até desafogada
mente dos seus recursos propt ios. 

Bastava que o E stado cumprisse as obrigações que voluntariamente 
assumiu. 

Mas não cumpriu. 
Nunca cumpriu. 
As disposições expr -ssas, claras, insophismaveis dos artigos oitados, 

nunca fol'am cumpridas, nem sequer pelos que as conceberam, forrou · 
!aram e promulgaram. 

E ' facil a demonstração. 

II 

P elô art. 146.0 n. 0 4.0 do Codigo Administrativo de 2 de Março de 
1895 (art. 133 ° n. 0 4. 0 do Co ~igo Administrativo de 4 de Maio de 1896) 
accresce á receita ordinaria da Carnara Municipal de Lisboa a parte do 
imposto de consumo cobrado pelo Estado nos termos do 13.0 do art. 1.º 
da lei r!e 19 de Junho de 1889, deduzida. a verba de 96:0006000 réis 
para o fundo de instnu·ção primaria, em con fo ·midade com a legislação 
especial (Deor.eto de 6 de Maio e 19 de Julho de 1892). 

Isto é, pertence annualmente á Cama.ra :\Iuuioipal toda a differença 
que, além da quantia de l.ó03 :411~7 29 réis produzirem os impo s toe de 

• ' 



\ 

414 SESSÃO DR 10 DR D EZEMBRO DE 1908 

consumo na capital sobre quaesquer generos ou mercadorias, deduzida a 
verba de 06:000;$000 .rêis para o fundo de i11struC" çã.o primaria. em 
conformidade coro a legisliição especial (Decreto de G de l\<Iai9 e 19 de 
;Julho de 1892). 

Esses impostos produziram em: 

f. 

1892 .. . . •.. . • . •.. . ...• .. 
1893 . . ....•. . .. .• • ....... 
1894 . .. . .. . ....• ...... ..• 
1895 .......... . . . . . • ..•. 
1896 ... •. . . . .........•.. 
1897 • . . . . . . . . : . . • .. • . . 
f898 . . ... ..... ... . . . . 
1899 .......... , ... . .. . . 
1900 . ... .. . . .... .. .. . 
1901 ... . . . . .. . . .. . . .... . 
1902 . . . ... . . .• . . • ...... . . 
1903 •. . . • •. ...... . .. . .. 
1H04 ....... .. . .. , ..... . . . 
1905 • • . • • . . . . . • . • . . . . . . 
1906 .. • . .. • ...•.... . . ... 

Ou, por triet oios: 

1892·1894 • . . .. . .. • • . . .. . 
1895-1897 ...... . .. ..... . . 
1898 1900 ........ . .. ... . 
19Ul ·1903 .. .... . .. .. ... . . 
1904 1906 .. . . ... . ..... .. 

2.025:461t$545 
1. 950: 3 7 8i$544 
L871:65M398 
1.950: 90H~391 
2.095:1328485 
2.110:829,)075 
2.100:4 70,)894 
2.146:39()i$7!13 
2.227:1496594 
2 .140: 224~306 
2.239:744$874 
2 . 3~1:5385022 
2.509:337,:S193 
2.806:381·5689 
2.850:400,j~83 

5.847 :495~437 
6.156:870$951 
6.47 4:017 6281 
6.80l:f'>07{J202 
8.166:122~865 

· Feitas as deducções ordenadas pelo art . 146.0 n. 0 4.0 do Codigo 
Administrativo de 2 de Março de 1895 (&rt. 133.'i n.0 4.0 do Co
digo Administra tivo de 4 de Maio rle 1896 e'll vigo~), 13.0 § 1.0 do 
art. 1.0 da lei 19 de J unho de 1892 e Üdcm~tJ d d 6 le nbio e 19 
de Julho de 1892, isto é, descontando na arrect1.1.ação ele cada triennio 
3 vezes 1.503:4116729 réis e 3 vezes réis 96:000:5000, cu sej am respe
ctivamente, 4.510:2355187 e 288:0005000 réis, teremos em: 

1892-1894 . ... .. .. .. ... . 
. Média annual ••• . .. 

1895·1897 . ..... . .. .. . . . 
Mérlia aonual . . . . . . 

1.049:260iS300 
349:753~433 

1.358:63n;S764 . 
·142:8786588 
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18\'.l8 1900 : . .• . . o . . ... ... . 

l\1édia annual · ...•• 

1900-1903 . . . . . .. .. . . .... . 
l\!édia annual . . .•. . 

1904-1906 . ......... .. . .. 
Média annual . . . . •. 

1.675:782r$094 
558:594/$031 

2.003:2721$015 
667:7578338. 

3.367:8878678 
l.122:629tS222 

415 

Conseguinteo:ente, nos termos do art. 148.0 do Codigo Administra· 
tivo de 2 de :Março de 1895 (art. 135 ° d o Codigo Administrativo de ~ 
de Maio de 1896 em vigor), que auctorisa a su bstituir esta receita por 
uma verba nnica, calculada pela média das ar recadaçõas nos ul timos tres 
annos, a Camara Mu11icipal de L isboa de veria receber, só por este capi· 
tulo: 

a) 1.049:2605300 réis durante o triennio de 1895 1897 ou 349:7636433 
réis annualmente ; 

b) 1.358:6356764 ré is d urante o triennio de 1898-1900 ú U 462: 3785588 
réis annualmente; 

e) 1.675:782rS004 réis durante o triennio de 1901-1903 ou 558:594~031 
réis annualmente; 

d) 2.003:27i;S015 réis durante o triimnio de 1904 1906 ú u 667:7576338 
réis annualmPnte; 

e) 3.367:887 ~()78 .réis durante o trien nio de 1907 1909 ou l. l 22:621J822~ 
réis annualmen te. · 

Em vez, porém, d'estas sommas, que são a ex pressão da verdade e 
apenas sujeit:ls, se o for em, ao desconto de 6 por cen to de addiciooaes 
e 3 por cento de emolumento3. a Camara ~luni .:ipal , por este titulo e 
pela phant1&stica ê nnica liquidação feita pelo D ecreto do J 3 de S etembro 
de 1895, só te.m receb ido annualmeote 1G4:061Dt02 réis . / 

Tem, por tanto, deixa lo de receber em : 

1895 1897 ' . . . . . .• .•. . . . 
1898 1900 . .. . . .... . . . . . 
1901-1903 . •, . . .. . ..... • . 
1!)04 1906 . . . . . • . . . . . . . . . 
1907 1!)08 . . . . . . . . . . 

554. 37 (}i$094 
863: 751 (Jóf,8 

1 . 1 so: 897 as8s 
1. 508: 387 ~809 
2 244:3~):-ii).!44 

ou sejam, oos J 3 ~nrnos decorridos deti.le a. prir,.ei ra e nnica liquidação 
feita pelo Decr<to de 13 de Setembro de 18!)5 até agor a , 6.351:771 1$793 
réis. , 

Mesmo a c.·iwm11 a esdrnxnla dout ri na de que o Estado r esolver3 
immobilisar as ret'tit s d a Cama1 a nfoniciral d •' L ish1 a por via da pri
meira e uoil.a l:qu1Jaçâo de 189õ, vigente até â <'Oi s nmmaçlio d os 
seculos, aiod i.ssa - o municipio seria c rédor do Estado d uraute o~ 
13 annos deconidos dei.de 189õ até agora, e por est~ t itulo, pela quantia 
de 2.402:2961$403 réis. 
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IIl 

Pelo ar t. 146.0 n. 0 3 do Codigo Administrativo, de 2 de l\larço de 
1895, art. 133.0 n.0 3 do Codigo Administrativo, de 4 de i\Jaio de 1896, 
em vigor, act·resrern á. receita ordinaria da Camarn :.\[unicipal de Lisboa 
a coõtribuiçilo addicioonl e respPct'vos ;iilrlicionaes a que se refere o§ 3.0 

do art. l.º da lei <le 23 de Julho de 1888. 
O § 3.0 do art. 1 ° da lei de 23 de Julho de 1888 diz, t extualmente, 

o seguinte: 
üs pr:e>dios novarr. ente edificés dos e 1 econstruidos, e os omissos e 

sonegados que, no concelho de Li~bc a , forem ou tiverem sido inseri· 
ptos r•as matrizes pre<liaes do mesmo concelho depois da repartição da 
oont1 ibnição de 1887, não entram na repartição da contribuição de 1888 
e ficam suj eitos a contribuir:ão especial, lançada nos termos dos artigos 3.0 

e 5.u da lei de 24 de Ago!>to de 1869. S e: bre essa contribuicão especial 
reráem só os addicionaes actualroenre vigentes. O produ~to da dita con
trihuição especial e respe~tivos addici< naes é receita <la ( 'amara Municipal 
de Lisboa. · 

A importancia d'essa r">ceita E:.ntrou por 45:577~492 réis na myste· 
riosa e phiwtastica liquidação feita pelo o~creto de 13 de Setembro de 
1895, 

Quanto deveria a Camara l\Iunicipal de Lisboa ter recebido por este 
capitulo nos 13 annos decorridos desde 1895 até ~gora, se nos termos 
expressos da lei o Estado t1vosse boor a<lameo te ·procedido ás suocesiiivas 
liquidações triennaes? 

E' muito difficil, de momento, precisai-o por falta de elementos esta
tísticos. 

Existem sobre o assumpto duas informações : uma <lo. sr. secreblrio 
da Camata, autra do sr. chefe da 3. n repartição. 

O primeiro computa em mais de ()ÜÜ contos o credito da Camara 
sobre o Estado por este capitulo de receita. 

A informação do segundo d'estes funccionarios diz textualmente o 
seguinte: 

Nos onze annos decorridos desde 1896 até 1906 construiram-se em 
Lisboa 3:080 predios com a snperfiC'ie total de l.472:000 metros qua
drados de superfi.cie hahitavel, e reoonstrniram se 726 prédios com a 
superficie hah1tavel, a nova, de 200:~)2G metros qua Irados. 

Calculando muito por baixo em 600 réis o rendimento, por anno, de 
cada metro quadrado de superficie t'Uilicada, o qne equivale a finr em 
60,$000 réis annuaes a renda d'um compartimento com 1Ü111 X 10111

, que 
póde ter 7 a 8 divisões, chegll·se á conclusão de que o rendimento colle
ctavel dos predios construidos de8de 1896, será representado pela impor
t!lnte cifra .de 1.003:7555ti00 réis, e o seu valor computado em cêrca 
de 20.075: 112,5000 réis. 

O que eleva a mais de 800 contoa o credito da Camara ·Municipal 
sobre o Estado por este capitulo de receita. 

E' certo (e este facto dá bem a medida do feitio incoherente, contra
dictorio, pouco escrupuloso e trapa1hão da nossa administração publica) 

1 • 
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é certo que o mesmogovern o que, pelo Oodigo Administrati"o de 2 de 
Março de 181j5 dava á Camara, com a mão direita, esta receita, logo lb'a 
tirava com a esquerda na liquidação <l.e 13 de Set mbco do mesmo anno, 
pelo art. 1.0 do respectivo decreto. Mas sobre ser irrita e nnlla essa 
disposição , logo aquella receita apparece novamente restabelecida no 
art. 133.0

, n.0 3, do Codig o Administrativo em vigor. 

IV 

"Pelo art. 146.0
, n.0 1, <l o Codigo Administrativo de 2 de Março de 

1895, art. 133.0 , n. 0 1, do Codig o Administrativo de 4 de Maio de 1896 
em vigor, accresce á receita ordinaria da <Jamara Municipal de Lisboa o 
imposto addir.ional de 5 % sobre direitos de mercê e imposto de sello de 
todas as mercêa honorificas, honras e titulos concedidos pelo Ministerio 
do Reino. · 

E' certo que, identicamente ao occorrido com a contribuição especial 
e respectivos addicionaes a que refere o 3. 0 do 1o1rt. 1. 0 da lei de 23 de 
Julho de 1888 , o mesmo governo, que pelo Codigo Administrativo de 2 
de Março de 189õ, dava á Camara com a mão direita, esta receita, logo 
lh'a tira"ª com a esquerda, na liquidação de 13 de S etembro do mesmo 
anno, pelo art. 1.º do respectivo decreto. Mas sobre ser irrit" e nulla tal 
disposição, logo aquella receita apparece novamente restabelecida no 
art. 133.0 n.0 3 do Codigo âdministrativo em vigor. 

F;ssa receita entrou por 3:317~915 réis na embrulhada e tumultuaria 
liquidação de 13 de Setembro pe 1895. 

Quanto deveria a Camara Municipal de Lisboa ter reoebido por este 
capitulo, nos 13 aonos decorridos desde 1895 até agora s·~, nos termos 
expressos da lei, o E stado tivesse honradamente procedido ás successivas 
liquidações triennaes? · 

A estatística e flicial que temos presente excede, nos ultimos 13 ann.os 
o dobro da média calculad~ na liquidação de 13 de Setembro de 1905. 

O E stado deve, portanto, á Camara, por este capitulo de receita, 
quantia superior a 43:132/$8!15 réis. 

V 

Pelo art. 145.0 n. 0 5 do Codigo Administrativo de 2 de Março de 
1895, art. 133.0 o. 0 1 do Oodigo Administrativo de 4 de 1896 em vigor, 
accresce á -receita ordinaria. da Camara Municipal o producto liquido do 
imposto de consumo em Lisboa sobre aguardente, alcooes, licores e ore· 
mes, nos termos do 2.0 elo ar t. 5.0 da lei de 13 de Julho de 1888. 

Acontece, porém, que a lei de 19 de Junho de 18891 art. 1.0 , ' dero· 
, gando qualquer outras disposiç3es em contrario, ordenou que á Carnara 

fosse entregue toda a diíforeni;a, que, além da quantia de 1.503:4116729 
• réis produzirem os impostos de consumo na capital sobre quaesquer ge· 

neros ou mercadorias. 
E' certo que, na celeberrima liquidação de 13 de Setembro de 1895, • 

a receita a que se refere o 1),0 5.0 do art. 133.0 do Codigo Administrativo 
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e~ vigor, aparece separada d'aquella a que se refere o n.0 4 .0 dos cita
dos artigo e codigo. 

Porque? 
Ignora o o vosso collega, signatario do presente parecer e, na duvida, 

abstem-se de ro!lis considerações a tal respeito, visto que na$ acimas feitas 
sobre o capitulo de receita a que se refere o n.0 4 do art. 1 3~.0 do Codigo 
Administrativo em vigor, incluiu todo o imposto de consumo e, conseguin· 
temente, o que pesa sobre aguardenie, alcooes, licores e cremes. 

VI 

Recapitulando : 
Sr. presidente e vereadores da Camara Municipal de Lisboa: 
Se a lei tivesse sido honrada e pontualmente cumprida, a Camara 

Municipal de Lisbo'l teria recebido do Estado, a mais do que recébeu 
nos 13 anoos decorridos desde 1895 até agora, quantia superior a 7:000 
contos de réis. 

• 

Devia recebei os e tinha o direit'> de os receber. 
Lisboa é a cidade martyr. 
Todo o reino, comprehendendo o continente e ilhas adjacentes, pagou, 

em HJ'"l4, de contribuição predial 6.428:2016721 r éis. 
Lisboa, pagou, á. sua parte, 1.361:12783~0 réis, 
Todo o reino, comprehendendo o continente e ilbas adjacentes, pagou, 

em 1904, de contribuição industrial 3.373:9366779 réis. • 
Lisboa, pagou , á sua parte, 1.525:865$515 réis. . 
Todo o reino, com prehendendo o continente e ilhas adjacentes, pagou, em 

1904, de contribuição de recda de casas e e sumptuaria t .535:698,$838 réis. 
Lisboa, pagou, á sua parte, 758:9876695 réis. 
E' positivameote uma cidade a saque! 
O vereador, José Soares da Ounlw. e Costa. 
A Caniara resolveu qtie sobre as bases d' este relatorio, foue elaborada 

uma representação ao Governo. 
Partecipou o sr. presidente que, se realisou no dia 4 do corrente, 

como estava annuuoiada, a praça para a ven~a dos lotes n.0ª 14 e 15 
de terrenos, ua travessa da Boa-Hora, em Ajuda, não tendo havido 
licitantes para o 1.º, e sendo o 2.0 arrematado por Francisco Rodrigues 
Galvão, á razão de 16300 réis cada metro quadrado. 

Â Gamara ficott inteirada. 
Foi approvada a despeza de 6:2361$777 réis, repre~entada por 39 or· 

dens de pagamento que tiveram immediato destino. 
Tomou·se conhecimento do balancete da Thesouraria, referido a 9 do 

corrente mez, sommando : · 

·Receita ...• , ••••.......•• 
Despeza • .. ... ..• . • .. .•. • 

Saldo . . ..•.... 

54:6736923 
29:0148125 

25:6598798 
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Nada mais havendo a tratar o sr. presidente encerro'u a sessão eram 
5 horas e tres quartos da tarde, lavrando-se de tudo a presnnte acta. 
E eu, Francisco Pedroso de Limll, secretario da camara, a subscrevi: (aa) 
L uiz FilippB dà Matta - José Miranda do Valle - - Carlos ·Victor Ferre1'.·ra 
Alves -Augusto José Vieira - José S oares da . Oimha e Costa - Miguel 
Ventura Terra - Francisco d' .Almeida Grandella - Manoel Antonio Dias 
Ferreira. 



CAllAUA BUJ~ICIPA L DE LISBOA 

3.• SESSÃO 

Presidencia do ex.mo sr. Anselmo Braamcamp Freire 
(vice-presidente) 

Aos 17 dias do mez de Dezembro de 1908 reuniu, nos Paços do Con· 
celho, em sessão ordinaria; ás 2 horas da tarde, a Camara Municipal 
de Lisboa, sob a presidencía do ex.000 sr. Anselmo Braamcamp Freire, 
vice-presidente. 
. Compareceram os senhores vereadores: - José Verissimo d' Almeida, 

LuiL F ilippe da J\lfattx, José Miranda do Valle, Carlos Victor Ferreira 
Alves, Dr. J osé Soares da Cunha e Costa, Augusto José Vieira, Manoel 
Antonio Dias Ferreira e Miguel Ventura Terra. 

Assistiram á s~ssão os senhores : -Administra.dor interino do 2. 0 bairro 
e Conselheiro Ferreira L obo, inspector geral da fazenda municipal. 

Não compareceram os senhores vereadores : - Antonio Cardoso d' Oli
veira, Franciseo d' Almeida Grandella e Thomaz Antonio da Guarda 
Cabreira. 

Foi lida e appr,ovada, sem reclamação, a acta da sessão de 10 do 
corrente mez . 

O sr. vice-presidente agradeceu a manifestação da Camara, delibe· 
rando exarar na acta da sessão anterior um voto de sentimento pela 
morte de seu cunhado, o sr. Conde de Lumiares. 

Propoz que, na presente acta se consignasse um voto de sentimento 
pela morte do 1.º offi.cial da 1.ª repartição d'esta Camara, o sr. Henrique 
de Sequeira. 

Foi unanimemente approvada esta pMposta., estando presentes todos 01 

senhores· vereadores que compM·eceram á sessão. D'e.~ta deliberação man
dou-se dar co?ihecirnento á familia do finado. 

Mais se deliberou dar conhecimento da vaga á estação superior. 
Pelo sr. vereador Verissimo d'Almeida foi dito que, por motivo de 

incommodo de saude, faltára ás sessões anteriores e que, se a ellas 

• 
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tivesse assistido, acompanharia' os seus collegas em todas as deliberaç~~s 
que tomaram. üonclue declarando associar-se á manifestação de pezar 
pelo fallecimento do sr. Conde de Lumiares, cunhado do sr. vice-pre
sidei;ite. 

Pelo sr. vice-presidente foi dito que, recebeu e tinha presente, dois 
preciosos trabalhos, destinados ao ar<·hivo d'esta Camara, um intitulado 
«Memoria do tenente de lnfanterià Don Jacintho Ruiz Mendozu e offe
recido pelo illustre Alcaide de Ceuta, e outro com o· titulo de «Ü anal · 
phabetismo em Portugal, suas causas e meios de às remo ver» offerta do 
seu auctor o distincto professor, Manoel Borges Grainha, valiosíssimas 
offertas que ia mandar agradecer. 

À. Camara ficou inteirada. 
O sr. vereador Carlos Alves em seu nome e no dos senhores Ventura. 

Terr-a e Almeida Grandellá, referindo.se á sentença da Auditoria Admi
nistrativa. que os considera inelegiveis para o cargo de veread.ores, pedio 
á presidencia que o informasse, se tem conhecimento d'essa sentença e 
se elle e os seus citados collegas pódem continuar a collaborar nos 
trabalhos da Camara. Declara terem recorrido para o Supremo Tri
bunal. 

Afformou o sr. vice presidente não ter conhecimento algum o.fficial da 
citada sentença. 

Pelo sr. Dr. Cunha e Costa foi dito -que, estando o assumpto depen
dente ainda do Tribunal Superior era sua opinião que podillm continuar no 
~erviço camarai:io, e quando se protestasse a illegibilidade d'aquelles seus 
collegas para se annullarem as deliberações tomadas, ellas seriam sanc· 
cionadas em sessão posterior com a presença dos vereadores substitutos, 
ainda que para isso fosse necessario' prorogar a sessí\o até á meia-noite 
ou mais. 

Conservaram-se nos seus logares os senhores Carlos Alves e Ventura 
Terra. 

Pdo secretario foi lido o seguinte expediente, ao qual se deu · o 
destino, abaixo e respectivamente, vai indicado ; 

Officios: 
De 11 do corrente mez, do Governo Civil, dando conhecimento da 

approvação superiormente concedida ao 8 .~ orçamento supplementar ao 
ordinario da Camara Municipal, para o anno corrente, sob a clausula, 
porém, de que o rendimento das aferições, cobrado' effectivamente a mais 
do previsto no orçamento ordinario até 31 d'Outubro ultimo, seja preci~ 
sarnente a quantia de um conto de réis, pois se esta figura corno receita 
arrecadada, na despeza se menciona apenas como calcmlada, e sob a con
dição tarnbem suspensiva de que não seja abonada a despeza antes que 
se mostre cumprido, sem reclamação, o preceito do art. 91.º do Codigo 
Administrativo. 

Inteirada. 
De 12' do corrente mez, da mesma procedencia, communicaodo que 

foram superiormente approvadas as seguintes deliberaç5es camararias 
d:e p de Novembro ultimo: p'àga~ento a D. Antonio Sanches de 
Çhatillon da expropriação do seu cazal Cova da Onça, com o producto 
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da venda de sens terrenos que passam á posse da Camara, não se mar
cando praso para a abertura da rua ; acquisição, por l;jOOO réis cada 
metro quadrado, d 'uma fai xa de t erreno para alargamento da rua do 
F orno1 aos Prazeres; acquisição de om1,79 de terreno, na rua Nova 
do L oureíro, per tencente a Joaquim F ernandes Braz. 

11~teirada. 
Da mesma· data e da mesma prooedencia , dando conhecimento da 

approvaçio superior da deliberação oamararia de 20 d' Agosto ultimo, 
ácerca do ped1do ·de Antonio Paes da Silva, inquilino das lojas n.0

• 74, 
76 e 78 da muralha de S. Domingos, pa ra· ser auctorisado a ampliar o 
seu estabelrcimento. 

Inteira d-a. 
Da mesma data e procedencia , dando conhecimento da approvação 

s uper ior das deliberações cam"ararias de 22 d'Outubro ultimo, referentes : 
ao orçamento de 780~000 réis, pa ra obras de reparação, na calçada da 
Bica G rande; e á auctorisação para a Camara acceitar de Antonio Joa
quim Affonso o legado de 2001~000 réis, com o encargo da Hmpeza e 
conservação do jazigo n . 0 3:97 4 do 2. ° Cemiterio. 

Inteirada. · 
Da mesma data e procedenoia, dando conhecimento da approvação 

superior das deliberações camararias de 29 d 'Outnbro ultimo, referentes : 
ao transito de vehiculos pela rua dos Alamos; á cedencia, á Sociedade 
da Cruz Vermelha, de mais 2m2,500 de terreno1 na Avenida Antonio 
Maria d' Avellar; á acquisiÇão de uma faixa ele te rreno 1 na travessa das 
Almas1 pertencente a Patr ício Marques de Lemos ; ao orçamento para 
construcção de passeios, reconstrucção de valletas e reparação de empe· 
drado da faixa de rodagem, na azinhaga dos Barros e estrada para Palma 
de Cima . 

Inteir11da. 
De 14 do corrente mez, da mesma procedencia , acompanhando, por 

copia1 um officio da Direcção Geral da Administração Pvlitioa e Civi11 

no qual se commµnica a approvação superiormente con..iedida ao orca· 
mento ordinario da Oamara de 1909, com as alterações que indica. 

O sr. Dr. Cunha e Costa disse que, do offi.'}io que acabava de ser 
lido, se via que a ·estação tutelar concorda com a doutrina da actual 
vereação e que não está de accôrdo com a fórroa de administrar das 
vereações transactas ; que as censuras que, n'este documento são claras, 
attingem sómente essas vereações. Esperava que a estação t utelar com o 
tempo vefrha a adquirir a auctorid1de moral de dir conselhos de econo · 
mia, e embora, elle orador, não tenha procuração da Camara transacta, 
que elaborou o orçamento de que se trata, sempre dirá que, nas censu ras 
contidas no offi.oio da estação tutelar, a que se estava referindo , havia 
materia de administração e contabilidade que nenhum município do paiz 
e muito menos o de L isboa, poderia acceitar e n'estes termos e por uma 
questão de princípios, a repudiava. 

O sr . vereadof Filippe da Matta, declarou concordar com o seu col
lega Dr. Cunha e C osta ; entendía, porém, ser necessario um muni
cioso exame do citado officio, porque o facto de modificar e transfer ir 
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verbas póde dar origem a questões no Tribunal do Commercio, pelo que 
era de opinião que se ouvisse o parecer do sr. Advogado Syndico e pos
terio1 menie se resolva. 

Assim foi una11·imf11wnte 1·esolvido~ estando presentes todos 0.9 senhoi·es 
vereadores que comparec~ram á seseão. 

Continuou o secretario a leitura do expe Hente : 
Da mesm:t data, da Direcção geral d .:: obras publicas e minas, pe

dinclo a cedencia, por empl'estimo, d'uma passadeira, para servir na ·sessão 
solemne da abertura das Cô1 tes. 

A Gamara deliberou auctorisar o empr1 stímo. 
De 16 do corrente mez, da Cooperativa P opular de construcção pre

dial, convidando a Camara para a sessão solemne que realisa no dia 27 
do corrente, na sua séde e na qual será sorteada a 22.ª casa. 

Inteirada. 
De 17 do corrente mez, do Presidente da «L iga de defeza dos inte 

resses publicos ' ~ convidando a Camara a assistir á conferencia que, sobre 
portos francos ealsará no proximo dia 19, o sr. Adolpho Correia de 
BettPncourt Furtado . 

Inteirodá. Mandou se agradecer. 
Informação n ° 278, da 2.ª repa'rtição, ácerca do pedido feito pelo 

Banco Comme· cio e Industria de Berlim, em carta datada de 24 de 
Navemhro ultimo, sobre se, decorridos 5 annos da data do vencime1;lto • 
não tendo sido presente, a pagamento, os coupons, que se queixaram, 
pertencentes ás obrigações n.08 54:195. 55:Hl8, 22:066, 33:630 e 36:221 
do emprestimo U'Un!cipal de 4 % (Novembro 1886h e seu possuidor 
poderá receber a respertiva importancia. 

A Gamara em vis1.a do~ informações, deliberou annuir ao · pedido 
ficando esta deliberação dep1md13nt~ da opprovação superior. 

Informação n.~ 18, da 2.ª repartição (secção mercados), com as con
dições da praça pa·a o fornecirw•nt•l dP g igas para serviço do Mercado 
24 de Julho, durante o anno de 1909. 

Mandou-se a11nunciar a praça. 
N. 0 1:185, da 3.ª repartição, dando p:irt:- dP que Luiz Esteves 

dos Santos, construiu, sem licença, um barracão no quintal do seu 
predio n.08 81 a 85, na rua do Poço doE> Negros, destinado a thea· 
tro. 

Deliberou-se pedfr a intimaçài> w> sr. Governador Civil . para demolir 
o barracão que foi constnâdo sem. a devida licença. 

N.0 1:186, da mesma procedencia, acompanhandv um offici<> da C. m .. 
m issão directora do serviço de limpeza e regas, no qual se mencionam 
as faltas em que incorreu, na 2.ª quinzena de Novembro ultimo, o a rre
matante da remoção dos lixos e mais immnndicies provenientes dos 
districtos n. º' 1 a 9 do mesmo serviço. 

D elibero'ii se que fosse ouvido o ar1·enwtante, para se proceder como fôr 
de justiça. 

' N.0 1:188, do me!'.rua procedenoia, dando parte do r\!sultado da praça 
realisada em 3 do corrente mez,... para a v1 oda de sucatas diversas, e que 
rendéu 283Q441 réis, tendo·se retir.ado da praça àois lotes, por falta de 
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licit ação, mas que , pela sua pouca importanoia, deverão aguardar a 
occasião oppor tuna para' a venda de outros ar tigos. 

A ssim se resolveu. 
N." 1: 189, da mesm a procedencia , informando as propostas apresen

tadas, na praça reali sada em 2 do corrente mez, para a arrematação das 
immuodicies, que, no anno de 1909, fôr necessario remover; provenientes 
do lix o das habitações , da varredura das vias publicas e dos solidos das 
fóssas municipaes, comp rebendidas nos districtos 10.0 a 14.0

, declara 
acceitave s : 1 3 ~ a de Joaquim dos Santos Rodrigues Castelhano, para 
o 1.º lote por 28Jt)OOO réis ; 2.ª - a de ~lanoel dos Santos Rodrigues 
Castelhano, para o 2.0 lote por 456,)100 réis; 3.ª- a de :Manoel Rodri
gues Castelhano, para o 3.0 , por 27 ót$5ó0 réis. Obser va que F rancisco 
J osé Ovelbeira, que conco!reu ao 4.0 lote, offerecendo 4626000 réis, não 
tem o vasadour11 na fregnezia do Beato , mas que poderá ser acceita a sua 
proposta, visto que para este lote, tem havido sempre difficuldade em 
arranjar vasadouro. 

Mais informa que não houve licitantes para o 5. º · e 6. 0 lotes e que é 
sllu pareC'er que o 5. 0 lote seja de novo posto em praça com o preço-base 
reduzido de 5 % e que o 6:0 seja reservado para o serviço dos jar· 
dins. 

A Camrira deliberoti adjudicar o 1.0
, 2 °, 3 .0 e 4.0 lotes aos concor

rentes a que a informação se refere ; abrir nova praça para o 5 . 0 lote e 
reservm· o 6.0 lote para o serviço dos }ardina. 

N.0 1: 191, da mesma procedencia, dando parte de que entrou no 
nofre muni cipa l a quaotid de 9::!6 110 réis, proveniente de receitas 
cobradas nos j ardins publicos pela venda de plantas, aluguer do brin
quedos e pelo aluguer de barcos na lagôa do Campo Grande. 

Inteiradr1. 
N.0 1:195 , da mesma procedencia, acompanhando o mappa dos ensaios 

photomet ricos feitos na 2. ª quinzena do mez de Novembro ultimo. 
Inteirada. 
N. 0 1: 196, da mesma procedencia, ácerca do aproveitamento pela 

Nova e Nacional F abrica de Vidros da .Marinha Grand~ dos desper
dícios de agua do tao;iue municipal cons truido em parede d'aquella 
fabrica no sitio B raço de P rata, e a que diz respeito á proposta do 
sr. Claro da Ricca apresentada na sessilo camarar!a de 26 de Novembro 
ultimo, favoravel ao pedido da Direcção d 'aquella fabri ca , informa que 
senlo, como é, insigoi fi.::ant~ a quantidade dos desp '.l rclicios e attendendo 
a que a em preza da di ta . fabrica anctor isou que fosse cravada no ru uro 
da sua propr;edade a pedra de tympano do mesmo chafariz, é j usto con
ceder ·lhe a usu fruição d 'esses desperdícios , concessão qQe caducará quando 
a Caroara o j ulgue <: onveniente para os interessP-s do município. · 

O sr. F 1tippe da Malta, foi de opinião que se consultasse a E mpreza 
da referida fab rica sobre be quer com prar os desperdícios da agua do 
ch1fariz de que se t rata, visto que a Camara não deve diapôr gratnita
meote do qua lhe não pertence e apena·• administl'a. 

N'este sentido se deliberou offici .r á Ernp1·eza da Nvva e Nacional 
Fabrica de Vidros da Marinha Grande. 
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Requerimentos : . 
De l\laria Luiza Ho<lrigues da Stlnt, pedindo o pag<imeuto de 48ó000 

réis, importancia de tarefas feitas a e!)ta Ca:'1ara por seu f~llecido marido 
Manoel Rodrigues da Silva. · 

Mand1..u-se publi<:ar os editos. 
De Mai. oel Tav11r<.!S Dias, pedin<lo quP se lho: tome a decla ração de 

que tnmsferio o seu <11 rnicilio para o coneelho de Ciutra. 
Tome-se a declaração. 
De Firmo Nnn<>s da Silva, pedindo a approvação do proj ecto, que 

junta, de construcção de uma casa no se u terreno, sitnado n" azinhaga 
do Valle E scuro. 

Deliberou se co11s1miir n'esta edificação rwisa-r;do ufficialmente os oiitros 
prop1ietarios de tt1·1·enos, que 11ãu P' derâo edificar , swi se abrir e cana 
lisar conve11iet.t1<1111·1de aq11e/la 'i'Ua . .11 liccr.çrr para lwMtaçci.o só será dada 
te11do a casa e119ôto perf. iturnente hygienico pam a f óssu qw: ind;ca . 

De Jo~ é J oaquim da S ih a Graç·~, dono d'uma propl'iedarle , na rua 
Barros Gomes , pl·diodo para ser co1 tada uma placa central da r ef<!rida 
rua, ero frente do seu portão, alim de facilit1:1r " circular:ão de \·ehí
oulos. 

D eliberon se rmctorisar o chmifm da f'aix t de caritar·:a r1o ]' .. ~seio e o 
calçomento da pa.~.~a9em, n(w se dcveudn i11t.:rrfJmpe1· a placa. 

De L uiza R< za )!arques, que <'On~t.iüo uma pequena casa n'um · 
caminho partit ular em wrr municac:â(' <' m a rua do Arco do Carvelhão, 
sem licença nem proj ecto approvado, allega ter sido eng u ·~· ., p"lo em
prei tei ro da obra e pede yue se lhe pasi.e a respectiva lwcnç_a . 

Deliber;ou-se exigir da 1·eq·uérerite aprPsentoção d" p1·oj1•ct.n da caRa, 
Cúr7'egindo n'ella v que s ja poss1v~l 11i;m grandrs 1mj~tiz· H <~ pr•glf7id9 
<.111 r1·spect ivas taxas , pa; a /lt;; si:.r JJ• rmittUo o seu 11su. 8 ja ouviJo o 
fiscal. 

De ~li.noe l Ga~p:.:.r. va; rt-lLr, l'"l.inJo o pg.garr.ento <l"' R;)iOO réis, 
que venceu na seu1a ?.. tio 1a tom 10 •\e :::;.11'mhro u!: m e <111 .. d.-ixou de 
receher por estar au:;enle na oc ·as1ãt• do pag.~1 tJento . 

D .fiwido, em ui.9ta da ·in/émuçâo. 
De Carolina .Maria da C••Sl ., p ·d1! l .. o p<lgammto rlo V 'I\l':mrnto 

que ficou em div1 ia :i s• u h '.1> ido ni ,n '" l3t•r n .rd no Ant iihl •a. os•a, 
da classe dos i h:ihilitados. 

Def erido em vista du 111f r111•1câ • 

De M•guel Jt.I •1nyrnu lll:; rr. z ::;, pt. .. ' 10 t.dOl l!('t\à•J p<tLl <. ~ er 
ou vender o seu jiizig11 11.'' ~> :~04 d<> J." (',.r it( ri. . , 

Drf erido em 1:i.qtr1 do p Tl'('.1:• rio :;,., • !('vuor1do Synrliw. 
De Alberto de Sá Corr<>ia, do q11 dro •h H.ª reput1 r_1iio , :1dj11.Ji";;taric,, 

em co.romu:n com J11lÍ•) ,\utonio V1<-·r.'I. da :::;ih :i. in10, d~ •rn•preit>lda 
do le va1,tsrcen' • .'a planta 1h "; :·11 ... , ai\ g n " q1.~, 1 or x ·1 SS' de 
trllualh,,, est!::Vl· doenti> e ::n~ .> •• 1 'i, por is' ,!t> rr wa h .r , w p,1ssi 
-bihdade 4ue Cut i !'!11 1 e •111' t <l' ' ~·' l 'l pr<'j ! c~r 1•::. •1 .'{•,:o :>1. x.·iar, 
pretende ::.~r auctur'"'ª'l-1 a t • .d .. ri.· ~ ,, ~ <.; ; -'üS hrt:1 e o: r.g·.ções 
que peb es1~rip tura <.e W de No' m ro ,e 1904. lhe possa. e 1he:- á sua 
parl1' , na d:ta emp r~ i ta.cla.. parn o d1io seu socio. Mais pede que concedida 
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esta auctori9ação, se lhe permitb. f lt u ao serviço da repartiçã 1 , durante 
um m ·7. JllH' se tr?tar. Ju'11 1 att.,~tarlo roe •~;"º· 

D1fi'• idu em vista e lll)S f11· r110.ç da i11fJ1'm 1ç·1o rZ.t 3.& 1·ep trtição. 
De )li.noel Pedro Simões, "· .. rredor, pedindo o pagamento de 1~620 

réis, impnrtancia do seu salario v :nri<lo •ia st-mana fi nda em 14 de No· 
vembro ultimo, e que deixou de •eceber por ausente na oocasião do 
pagamento. 1 

Dfl{M·irlo ern. vista da informra;fío. 
Du D<•rolhea da Conceição {!\~mandes C->sta, pedindo que lhe seja 

indicad.i 21. numeração poli. i l p:1r'!. o seu predio, na Avenida Casal 
Ribeiro. 

Pt:1 lei rem á prop1·i•:dr1rle rla PfJHerenfe os 11!8 68 A e 68. 
Dt> P·lfri .:· io :J.fa·q u~s de L· ,-ns, pe<lindo se ihe indique a numeração 

polici11 rara o seu pre<lio, .1u. travese11. l 1as Almas. 
P errenc" á porta do prerlio do requer.mie o n.0 30 A. 
D n Mar oel L niz Marez J m 1•llic u . !e f~rreíro 1 na rua Gomes Freire, 

n .0 140, P" li11do o p:igamr·nto .'o seu <'Pdito por fornecimentos feitos á 
Camara no1 p~ iodo de 28 d!' .fulho •lt' l!)U3 a 1 l de Dezembro de 1905. 

! 11tJ1 f, ri1Lo 1 m vi.;ta da· in(onnru;íJ.o, q•ie decla1•a não hav~1· verba para 
ejfectuar o fl'J,grrrnfmto p·dido. · 

De Aritnnio F e:-re1ra, g1'r1•nte da e•npr.~za ele trens de luxo, pedindo 
que o pn s·1 de 40 dias 11ue, por inti111 .1;ão j uJicial lhe foi notificado para 
despPjo, H j 1 prorogado, efim de eff~otuar a mu<lança das suas installa· 
ções. 

I nd1feri lo em vista da inf11rmr1çfío 
De AdPli o Nunes ~Iorg 'l. ~o. p ·di11<lo li .. ença para collocar uma cadeira 

de eugr x·11lor no largo de S. 01 'ngos. 
l nr/1 fairlo por ser improp1·fo n local. 
De Cu: todio Ferreira, pec1in(lo licença. para collocar um taboleiro, par& 

venda df' hol•·s, fr udas, etc·., na Praça do Cornmercio . 
I11de{f1·ido ern vista da infonnriçtLo e por improprio o local. 
D e J rsé Men ~es , pedindo lio, nça p~ra collocar um kiosque, no jardim 

do l\ht, rlow·o. 
I 11d[f 1;i 10 em vista da i1l01·n!fl('1o. 
De Alvvo J o:;t' Pert>ira. pe i n o auctorisaçâo p:ua collocar uma bar

raca n• t >rr,,no. junto ao 1It>rJa lo i\g-ric1 la. 
ln 1tfer da, por nà? ser 11w1.idJ"'' t> terreno de que se frata. 
D<> B<>rn•rúo J osé B'l.rro•o, m>di 1rlo auctorisação para collocar um 

kiosqnc para vend&. de jo;·na ,, ~ t. h 1 s, na. ;ua. Virgílio Machado. 
I11d1f'rirlo em vista da ú1form(((;â1. 
F'urarn tambem submetti1los :i. dei.p·who e driferidos, mais os seguintes 

r equerimentos, para : 
c~1·ti Ões : 
J aquirn Fri.rncisco Vif' ira , :\larcos Jnlio de Barros, Conde de Pinhel, 

J oaquim Ant uio de Lem<1s Salt!tna, L eand ro Ci,1 , Francisco de Paula 
Rego Cordeiro., .Joaouim J\ nton;I) 1T enri"nes J osé d<! :i\fattos Cid, F ran· 
cisco Antonio. H enrique Al\'11r > d~ i;:.itva Valente, Palmyra Augusta 
Cruz, Agostinho Nunes, Antonio F . nsN'a Martins, Agostinho do Patrocínio 
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d'Almeida, Companhia de ~Ioagem da Covilhã, Carlos S Jça Martins e 
Joaquim dos Santos • 

Licenças para taboletas e letreiros: 
l\faria das Dôres Almeida Feijó, Arthur Pacheco, Francisco da Gloria, 

Luiz Pereira, .Joaqu im Ferreira Pacheco, J úsé Maria Feruandes, José 
Maria, Viaona L eal & Comt. ª, Maria Schlesinger , J oão Vicente de 
Sousa, Manoel Alvarez & C.ª e Porto & Comt.ª. 

Construc9ão de predios : 
José dos Santos Barrunl'ho, Jesé Joaquim F ilíppe, Antonio Rodri

j?ues, Albano Correia da F <i nseca Girão, Domingos Serutlello, J ulia 
May Figueira, Othello Fidelino de S(tnsa .l!""'1gueiredo e Antonio Maria 
d' Almeida. 

Construcçã,o de jazigos : 
Julio Carlos Augusto Guerra, l\Ia ria Joaquina d'Almeida St!queira, 

João Romano Torres, Antonio .Madeira Castro e Francisco J osé Esse. 
Epitaphios: 
Üarolina J orge F erreira, Francisco Xavier da Silva Gr11nate, Ger

mano A. F erreira, Maria Luiza SanC'hes de Gusman e Nogueira e 
J oanna da Cruz Tielas Fortes. • Averbame11tos de titulvs de iazi,qos : . 

Ao:elia Nicolina Cottinelli Uar\'alhosa , Palmyra de J esus Figueiredo, 
Maria Margarida Nascimento Xavier , Antonio Henriques Bubosa l!,er
reira d' Almeida e outro e Manoel Fernandt>s Iglezias. 

Licenças para obms diversa.~ : 
Jofo Barahona e Costa, Antonio Gomes Mendes, F irm ino Domin· 

gues e Rosa Augusta de Paiva Gomes. · 
Vitrines: 
Carlos Nunes, J osé Nnnes aos Santos, José Rodrigues dos Santos 

e J osé Gaspar Pinto. 
Prete?.SêJes diversas: 
José Domingos Barreiro (2), J osó G onçalves Carreira e ,Joaquim 

Francisco do Amaral. 
Ocettpaçã(J da via pubb"ca : 
1\lelcbi< r Botelho de J, emos, José C.os Sentos e :\faria Domingues . 
Lice11ças para construi:çõts diversas : 
Emprna Ceramica de L isboa e Luiz Esteves dos Santos . 
Regibto de fóssas: 
Camillo L opo Ventin. 
bce?lyas diversas : 
Nazaretb da Silva Oliveira. 
L1'cenças p!.lm collocação de cmidiefros annunciad01·es: 
Augusto Franco. 
Lfoenças para exposição de objeclos dependwrados : 
J oaquim Máchado. 

Pelo sr. Dr. Cunha e Costa foi di to que, o palacio que se pretende 
construir, na Alameda de S. Pedro. d'Alcantara, representa um melhora
mento e o projecto d'esse ed16cio é eff.ectivamente de agradavel effeito. 
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Entendia que a. vereação conjuncta.mente os pretendentes á construc9ão 
e exploração d'esse edificio, devem examinar o local e tra ta· posterior
mente, em sessão, de resolver definitivam~nte o <iue mais conveniente se 
j ulgar. A cidade de Lisboa que se empenha em a:kahir os estrangeiros, 
tem de cuidar de lhes dar as commodidades, as distracções, as condições 
de hygiene e de asseio que elles encontram nas cidades civilisadas. 

O sr . vice-presi<lente foi de opinião que, o local seja examinado por 
uma Comrni;>são de vereadores que ficou enoarr~gado de nomear. 

l:'do sr. vice presidente foi dito que fô ra intimado pela auditoria 
administrativa para. responder sobre o pedido feito por Abílio Augusto 
Pires, ex-aspirante addido, que reclamou contra · o despacho da Com·: 
missão Administrat iva que o demittio do logar, por ter commettido um 
alcance na 2 .ª repartição d 'esta Call'.\ara, onde prestava serviço. 

Deliberou a Cama1·a pon. unanimidade, contestar o pedido, ficando a 
actct approw.J.da n' esta pc11'te. 

O mesmo ~enbor, nomeou para presidentes e vice presidentes das 
Corumissões do recenseamento militar que devem fonocionar em 1909, 
os seguintes seuhores: -1.º bafr·ro, presidente, Miguel Ventura Terra, 
vice-presidente, ,José Míranda do Valle ; 2. 0 bairro, presidente, J osé 
Veríssimo d' Almeida, vice· presidente, Dr. J osé S.oares da Cunha e Costa; 
3. 0 bairro, presidente, Manoel Antonio Dias Ferreira, vice-presidente, F ran
cisco d'A lmeids. Grandella ; 4. 0 bair~·o, presidente, Car los Victor F erreira 

· Alves, vice· presidente, Augusto J osé Vieira. 
P elo mesm o senhor vice-presidente, foi apresentada a seguinte pro

posta, que foi tmanimen.ente approvada por todos os senhores vereadores 
que compareceram n'esta sessão: 

Senhores 

O Decreto de 2 de Setembro de 1901, que modificou algumas das 
disposições do Codigo Administ rativo, acabando com a antiga distri
buição d:is funcções de inspecção dos serviços munioipaes pelos verea
dores, s€gundo as suas aptidões, estatue no seu art . 1.0, § 1.0

1 que a 
superintendeocia das tres repartições da Camara, especificadas no mesmo 
artig o, e bem assim, a inspecção de todos os serviços e estabelecimentos 
municipaes , sej am da competencia do presidente, o que de modo ne
nhum com·c: ta nt>rn póde coarctar à presidencia a faculdade de exercer 
tal inspecção pela fó rma que j ulgue mais proficua, fazendo-se auxiliar, 
em tão ardna tarefa, pelas entidades que repute idoneas para aquelle 
fim. 

T endo cada um dos Ex.mos Srs. vereadores e meus dignos collegas, 
o direito irrecusavel de obter das repartições da Cama.r i\ todos <J S escla
fe,:imentos que desej em s <• bre assumptos da administração do concelho, 
o que sem dnvida cada um fará com a frequencia que lhe impõe o seu 
muito zelo pelo desempenho do, en<>argõ em que esHío investidos, nenhumas 
enti'darles c:omidero mais aptas de que Suas Ex.ª5 para me coadj uvarem 
na inspecção dos i;crviços e estabelecimentos muoicipaes, C'Oopernndo por 
esbt fórma para fa'· i!it"l.:· a missi o qn:: a lei i n~nmba á presiden ~;i~ . 
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N'esla ordem de idéas proponho :.s tres sP.guintes l'Ommissões para 
me aj udarem na r feriJa in•pc i:ão: 

1.ª - 0s Ex mcs Srs. Verissimo d'A lmei<la, Dr. Cunh:A. e Costa e 
Augusto J osé Vieira, p'\ra tudo o que interessa á 1.ª rt>partiçâo que 
comprehende a secretaria, bibliotbecas, escoh Luz S Jrianno e conten
cioso, e mais, além d'estes, a ca:m e egreja de Santo Antonio e serviços 
gFraes a cargo da Camara; 

2.ª - Os Ex. mcs Srs. Mirand:t do V alle, Filippe da Ma!ta e Carlos 
Alves, para os serviços incumbidos á 2. ª repa.:tição, a sabn: n a:adouros 
e talhos municipaes, conlabilidud .. , aferições, rnerca<ios e f·~i r:1s, cerni
terios , lavadouros , li<>t>n·:as e e 0ntribuições ; 

3.ª -Os Ex.mos Srs. Ventu•·a T erra, Dias Ferreira e Francisco d' Al
meida Grandella. para os serriços 1\ ca•go da 3. 4 rep11rticão , ou sejam edi
ficações, via<;âo, p<isseios e arvore los, il uminac:ã . Rgnas, limpeza. e regas. 

P aços do Concelho, 17 de D 7. robro de 1908. -O vi-.:e p'"esidente, 
A nselmo Braamcarnp F1·e;1·e . 

O sr. verea<lur Augusto J o~é Vieira, chamou a 11.ttençiio da Caro ara 
e em espenial a il'a pre;;iden iia pa.ra a morosida<le oom que correm 
os processos rounicip:ies, manifostamente por menos cuid.a·{o por •>art e da 
Secção do Uontencioso, ~ reftorc o facto ele tBr e.>tado um processo demo· 
rado sele mezes, seg1úndo som ~ote quando houve a c';'1 t .. z , a 1111 ' a Ca
mara ser ia republicana. 

Apreciou depois os contrartos ~ 1, lir •'1os t>ntre a Camara ~Iunicipal -
e a Companhia ÜHris de Fêrro e submetteJ á apreaia :.1. 1 1!vs seus col· 
legas a seguinte pr·'f osta : 

Considerando que o contracto de 27 de J unho de 1892, en' re esta 
Camara e a Companhia Carris de Ferro .1e Lisb n1, para a expio · 
ração da tracção electrica, tHminon em 27 de junho de 1907, ten · 
do sido proroga·~o, por accordo, até fius de junho ultimo e depois 
sine die ; 

Considerando que é indispensavel estabelecer as ch uaula'5 pela'l ·qnqes 
as partes contractantes se tenham de reguL.r; 

Considerando que alem d'esle outros coufra tos ha co•n a mesma 
companhia, os quaes carecem de profun 1as rr >J ifü·a :õc:.; 

Consideran-io que a unificação d'elbs e a e.:>ti •1. ç.'io d,. 1u1las clau
sulas exig das no mt~r ... s ... d'~sta Ca .... ara e do p ~.)lico, ae impõe 
como necessidad absoluta ; 

Considerando que a taxa d11. l "Pnc~ d? 500$000 ré:s Ímilosla a cada 
carro pela con<lição i.:i <lo contrar·to de :J7 <le jui h., Je 1892, im
porta um disfarçado mnwpolio s •rnprt:l odio3,) e vcxatorio; 

Considerando que á e. mara Municipal compete zelar os interesses 
dos seus munícipes e prnporcionar ihes todas as commodidades ; 

Proponho : 1 

1.0 - Qoe seja nomeada uma commissão pHa. rever os contractos de 
10 d 'Abrii de 1888, 27 de junho de 1892, 5 de juuho. de 1897 e 
16 d' Agosto de 1 S98; 

2.0
- Que essa commissão, ouyín lo toJos os i t"!r?s aJos ., a Compa
nhia Carris de Ferro, estude o.. novo contra ·to a far.el' ·Se com esta, 
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unificando-se os contractos rt'feridos no artigo 1. ~ , e tenha em 
vista principalment" : 

a) Rt>ducç?io da liceu(·a ia taxa de 500~000 réis por caria e11rro, im-
posta pela crndição 1. ª do contracto de 27 de junho 1ie 1892 ; / 

b) Conserva)âO das a signaturas, sem auglnento de preço ; 
e) FixnçAo definitirn cios preço:; d'alguma~ carreii·as que aclualmeute 

estão com caracter pr ttvisorio i 
d) Diminuição de preços d'algumas c11neiras, os quaes, em rel agão a 

outros, são excessivos ; 
e) Augmento do numt>ro, tanto t>m carros como em carreiras, dos 

chamados C::irros do Povo, PStabeh,cendo-se· a obriga~ão de haver 
aos domiogús e dhs san.-titica los o mesmo u.smero de carros e 
carreÍrl\s dos àizs de semanll; 

j) Fixar os preç~s das ~rreiras por z•,nas, ou por num~ro de metros; 
g) Fixar, para domingos e dias :;.-nctilicados, os preços das carreiras 

dos di,1s de semana ; 
h) E stabelticer a obrigação <le, em praso o m>'is curto possivel, & 

Companhia fazer assentamentos de linhas pi1·a Carniel.e, ~lto do 
Pina e Aj uda e outras que }tS ne<eessidades pul>l cas exigirem ; 

i) E stabelec:er a.ssígnaturas esp"cin ·s p11ra operarios ; 
j) F ixar a obrig:ic.'fo da Coro p:tnh•a, (1uandn tiver, por qtl'llquer cir· 

cumstancia, de u iuzir o prc•:o d' alguma carreira, de não poder 
el.ival o ao preço anterior ou a qu dquer outro; 

k) Attl!n<ler á situnc,:âo dos cl)n lu("toi·es e guartla freios da viação. 
Camara .l\Iumt.:ipal1 17 de Dezemhro dt! 1908. -O verea•lor, Augusto 

J osé Vieira. 
Posta á <lis<·u-são esta piopo la usou d·~ palavra o sr. Dr. Cunha e 

Costa e di;;s• que o publico não nonliece hem o assumpto por nào terem 
tido os contractos a devid~~ public1da te . O contracto· de 27 de Junho de 
1892 vigornva por 15 ar.nos, praso que terminou no anuo passado. D u· 
rante a su·i vú?e0t·ia n:io podia dt:1x11r dt: ser cohrad~ a tax a de 5006000 
reis, imposta n'esse coDtr.tcto ª"s c1r1·\1S d~ t;n:idos ao t ransporte de pas· 
sageiros em cummu n. Entendi•, po :1, qu•' a pri:neira e• usa a fazer será 
a denun i .. clo coufr:1ctc1 ticw ln '"Sim amha.s as 1nrtes rlesobrigadas do 
seu cum11rimento . Por i::.so Pnt"n lt:> que a propcsta d> sen collega Mi
randa do Vai! \'á a uma COlf!lnÍ<i~ãr, esp >eia! enca rt>g .Ja 1!0 estudo do 
assumpto e qu" d• ve-á e: rwrar· :- 1 b's s d'1 m nuvo coatracto l'ara sub
stituir {IS que existt-m e.il num » de 1>~t.~ ! E a ?:>3' rwvo co1,tracto se· 
dê a maxsma pubLcirlad~ parn tpltl s+ja conhe,., \ • c:ú t.11los <.1. que O• 
assurnpto i:1ter~sse. Rx:pt Mn S gx." o q'tê qner ·liur 11ni!lcação om 
consolid ai. 'ío <fos contri\ct is. ~~log'iou a ft\r a p•ir que elita montado em. 
Lisboa o scrvir;o de traeç;lo ele<·trica, ('OOSHlera.do su1 1•1iol' ao que existe· 
no estrang-cin e rt>feri.i St ás c·cnv"men•·1as p11bl1c:i.s ip" c\lahi resultaram,, 
Stmdo, port '• certv· <.{Ili'. t!:'luLJ l ~ iu •r s d" e mp,_uó;a angmen tado ex ·· 
traordm1 .. 10Ã nt", não t~m eLa rec:ompensa1l' o ÍaYor do pubft,.01 como· 
se prat eis. cm outros p · n. A .;;reai:<L 1 n:.n ê n:. Cu p,nhia uma enti · 
dade mirr 1ga o que exige e o strict curn1mmento da Jei. B' reconhecida 
a surda ho:>tifülade do publico á Companhil-. C1.1nsi<!tra indispensavel que,. 



432 SESSÃO DE 17 DE DF.ZF.MIH\O DE 1908 

depois de S<!r o assumpto estudado pela Commissilo que d 'isso fôr encar
reg~da, seja ouvida a direcção da referida Companhia em uma sessão 
particular. 

Terminou S. Ex.ª, propondo o seguinte additamento á proposta do 
sr. vereador Augnsto José Vieira. 

Proponho, um additameoto á pr oposta do sr. vereador Augusto J osê 
Vieira e é, que a Commissão que venha a t~r nomeada para a verificação 
dos contra'ltos existentes entre a Camara Municipal de Lisboa e a Com
panhia Carris de Ferro, examine cuidadosamente as concessões similares 
da Grã-Bretanha, Estados Unidos da America do Norte, Canadá, Suissa, 
Allemanha e Belgica, documentando o parecer que posteriormente apre
sentar á Cama ra, com os respectivos textos e estatísticas da exploração 
de modo a nen buma duvida ficar no espí rito publico, ácerca das vanta· 
gens da solução adoptada por este Município. 

Lisboa, 17 de Dezembro de 1909. - O vereador, José Soares ela 
Cu11ha e Costa. • 

Pelo sr. vereador Miranda do Valle foi dito que, entendia que a sua 
proposta d& sessão pa ssada era perfeitamante exequível, visto o contracto 
de 27 de J unho de 1892 com a Companhia Carris de Ferro , estar pro· 
rogado até que uma Commissão 'nomeada pela e .amara transacta desse 
por findos os seus trabalhos. Ora como está a acabar esse praso e a 
Commissão já foi dissolvida, entende que se poderia dar por caduco o 
dontracto, seguind0, é claro, as praxes legaes. 

Regeitava a proposta do sr. Augusto José Vieira porque entende que, 
da caducidade do contracto de 27 de Junho de 1892, viriam vantagens 
para a população de L isboa, o que compensaria a Camara dos possíveis 
prejuizos roateriaes que soffresse. 

Não crê possível a unificação dos contractos porque a Companhia 
disfructa regalias de que certamente não abdicará e as quaes, no seu 
modo de vêr, a Camara não deve sanccionar. 

Confiava em que, a concorreocia que se estabelecesse, pela simples 
revogação da postura dos 5001$000 réis era snfliciente para sensíveis 
melhorias. A unificação só deveria tentar·se depois de denunciado o con
tracto de 27 de Junho de 1892. 

O sr. vereador Filippe da Matta, declarou não entrar na discussão 
da propvsta .e aguardar os trabalhos da Cammissão. 

O sr. vereador Carlos Alves, elogiou ú serviço que os electricos pres
tam, mas não doixava por isso de se revoltar contra alguns actos da 
Companhia Carris de Ferro, entre outras, a suppressão dos carros do 
povo ao Domingo, como se não esistisse povo n'estes dias. 

O sr. vereador Augusto Vieira, defendeu a sua proposta e disse que , 
considerados nullos os contractos com a Coompanhia não vê causa que 
obste á unificação d'í,lles, o que o sr. Miranda do Valle não acceita. 

D epois de mais alguma discussão foi posta á votação a proposta do 
sr. Augusto José Vieira com o additamento proposto pelo sr. vereador 
D r. Cnnha e· Costa, e foi approvada por todos os senhores vereadores 
que comparec~ram á sessão, excepto pelo sr. vereador Miranda do Valle 
que votou contra. • 
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O sr. vice presidente, indicou para a Comrnissão de que trata a pro· 
posta, os senhores vereadores : Aug usto Viei ra, Dr. Cunh~ e Coste e 
Carlos Alves. 

O sr. Dr. Cunha e Costa, referindo -se á expropriação d'uos terrenos 
feito á sr.ª Viscondessa de Sá da Bandeira dis!e que este proce~so , que 
não seguiu os tramites legaes, era dos mais duvidosos que conhecia. Diz 
a acta respectiva que foi ouvida a repartiçio co:npetente, o qu~ não é 
verdade porque não existe informaçl1o d'essa repartição, e reconhece-se 
que um vereador entendeu ter competencia technica para o caso, o que é 
illegal. Trata se evidentemente d'um escandalo de cujos resultados a Ca
mara será a victima. Admira-se de que tenha o impudor moral de cen
surar a Camara, quem interveio na realisação d'este assumpto. 

]1m seguida mandou para a meza o seguinte requerimento: . 
Requeiro, por certidão, ~ parecer da respe()tiva repartição te()hnica 

Acerca do contracto de expropriação .. celebra<lo entre esta Camara Muni
cipal e a ex. ma sr.ª Viscondessa de Sá da Bandeira, lavrado em 6 d' Agosto 
do corrente anno, a B.. 67 do L.0 n.º 63 das escripturas da mesma Camara. 

Caso tal parecer não exista, requeiro que a re•pectiva repartição 
technica emitta parecer fundamentado, ácerca do referido contracto. 

Requeirt>, se me certifique narrativamente se, ácerca do mesmo con
tracto, foi ouvido o sr. Advrgado Syndico d'esta Camara. 

No caso negativo, requeiro que ao sr. Advogado Syndico d'esta 
Camara, sejam presentes os títulos de propriedade da ex.ma sr.ª Viscon
dessa de Sá da Bandeira sobre os referidos ter renos, devendo o mesmo 
sr. advogado informar á.}erca da legitimidade da referida sr.ª Viscondessa 
para celebrar o supra mencionado contracto. 

L isboa, 17 de Dezembro de 1908.-0 vereador, José Soares da Cun~a 
e Costa. · 

Este requerimento foi unanimemente approvada por todos os senhores 
vereadores que compareceram á sessã.a. 

O sr. vereador Ventura Terra leu e mandou para a m.eza a seguinte 
proposta : 

~Estando dependente de novo estu~o a construcção de parte do 
Parque Eduardo VII, segundo a resolução d'esta Camara de 3 do cor
rente . me'l.1 proponha que, aos trabalhos que ali se estão executando 
&ctualmente, se dê uma orientação que, sem prejndicár o seu regular 
andamento, não prejudique tambe:n a execução do novo projecto, segundo 
as bases approvadas.l> 

Foi unanimemmte approvada esta proposta p·or todos os senhores ve
readores qne comparecerom á sessão. 

Pelo sr. vereador Filippe da Matta foram apresentadas as seguintes 
propostas, e successivamente approvadas por unanimidade por todos <•s 
senhores vereadores que compareceram á seasão: 

1.ª - «Proponho que, se reclame. do Governo o imposto por elle 
<'Obrado sobre o rendimento das inscripções pertt!noenles á. Camara e 
das quaes, os respectivos juros estão consignados á manutenção da 
Escola Luz Soriano. A importancia que se receber será destinada a 
melhoramentos materiaes e pedagngic"s indispensaveis na dita Escola.» 
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2.ª ·- «Proponho que, a · despeza com a Real Casa e Egrej a de 
Santo Antonio e outras incluidas nos artigos 47 .0 e 48.0 do Capitulo 4 .0 

do orçamento para 1909, se reduza de maneira a não exceder a receita 
que, par& tal fim, está consignada no art. 63. 0 do oitado orçamento. » 

3.ª-«Proponho que,• se extinga a actual esquadra de policia, exis
tente no edi6cio da Camara, requisitando ·Se ao Governo Civil os guardas 
que, de conformidade com a lei, fore m necessarios para a fisoalisação das 
multas.» 

4.ª - «Propooh<J' que, nas condições de qualquer arrematação em que 
haja deposites provisorios, se estabeleça que os concorrentes perderão, a 
favor do cofre municipal, 25 º/o da importanoia d'esses deposites quando 
desistam ou não apresentem proposta definitiva.» 

5.ª- «Proponho qne, os chefes das .repartições formulem o quadro do 
pessoal de que carecem para o reg ular desempenho do serviço a seu cargo.» 

O mesmo senhor vereador requéreu que, lhe fosse dada nota do oon · 
tracto pelo qual foram mandados fazer , por 500.$000 réis, uns letreiros 
já pagos pela ordem de pagamento n. 0 l:Oll, a data da entrega d' esses 
letreiros e os locaes onde estão collooados. 

Mandou se satisfazer. 
Proseguindo, o mesmo senhor vereador declarou haver encontrado 

difficuldades e duvidas em visar a lgumas ordens de p11ganento qne, para 
esse fim, lhe foram apresenta-las. Nas folhas de venoimP.nto vê mencio
nados empregados jornaleiros fazendo serviço de carteira e empregados 
abonados em mais d'uma folha, g u.arda.<J de poli(lia com a gra in'.lação de 
700 réis, g rande numero de rondistas, a lguns dos quaes com reJidencia 
fóra de L isboa e muitos outros factos comprovativos da falta de fiscalisação . 

Quanto a fo rnecimentos podia ~ffirmar que a Camara está pagando 
mater iaes por 50 ºlo a mais do que devia pagar como, por ex emplo , o 
carboneto de calcio e outros. Citou o facto de vagar a Camira a 300 réis 
por cada manga dos bicos de inoandeoceucia empregados na illumioação 
do seu edificio e repartições ! 

F olgava por poder informar a Camara que a sua situação financeira 
melhorára ultimamente, o que era devido á circumstanoia de se ter feito 
entrar em cofre, muitas quantias em divida. E sperava, pois, que se po-
dasse, em breve, pagar em dia aos fornecedores. . 

E m seguida apresentou o seguinte balancete da Thesou ,·aria, referido 
a 16 do corrente mez, sommaudo : 

Receita .. : • . . .. .... . . . . . 
Despeza .. . . ... . •. . .. . . .. 

S aldo . .. . . . . 

Depositado 'á ordem da Camara: 

No Banco L isboa & Açores .. . .. 
No Monte-Pio Geral . . , • . ..••. • 

65:3698853 
53:4106516 

11: 959t$337 

13:4626805 
12:594"070 
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A Camara foi informada pela presidencia de que, na praça realisada 
em 14 do corrente mez, foram vendidos os seguintes lotes de terreno, 
situados na 1.ª e 2.ª zonas da cidade: n.0 :&72, na Avenida Hint~e 
Ribeiro, com' a super6.cie de 669m2,49, arrematado por J osé Maria Fran
cisco Miranda, por 36600 réis cada metro quadrado (base de licitação 
3t$500 réis); n.0 305, na Avenida Martinho Guimarães, com a superficie 
de 286m2,13, arrematado por Antonio d'Oliveira Pinho, por 5~100 réis 
cada metro (base de licitação 5~000 réis); n.0 384, na Avenida Antonio 
Maria d'Avellar, com a supuficie de 357mtAOO., arrematado por João 
Baptista Rodrigues da Silva, por 5~600 réis cada metro (base de lici
tação 5t$500 réis). 

· 'Pelo sr. vice·presidente foi dito que, sendo consideravel a despeza 
que a CamarA faz com a publicação de annuncios nos jornaes, lhe 
parecia conveniente dai· os •de arrem&tação, ficando encarregada a 1. ª re· 
partição de elaborar as condições da praça . 

.A.ssini se resolveu. 
O sr. Dr. Cunha e Costa, ém nome da .vereação, declarou, para 

conhecimento do publico, que a Camara não póde perdoar multas, evi
tando-se assim que alguem possa dizer que ellas se perdoam 0~1 não, 
consoante a política do multado. 

O sr. vereador Filippe da Matta disse que, conveniente seria recom
mendar, a quem competisse, que a policia não multe a torto e a direito. 

Foi approvada a despeza de 3~:723t$626 réis, representada por or
dens de pagamento que tiveram immediato destino. 

Nada mais havendo a tratar o sr. vice-presidente declareu encerrada 
a sessão eram 5 horas e tres quartos da tarde, lavrando-se de tudo a 
presente acta. E eu, Francisco Pedroso de Lima, secretario ôa camara, 
a subscrevi: (aa) Anselmo Braamcarnp Freire-José Verissinio d' Al
meida-Luiz Filippe da Matta-José Soares da Cunha e Gosta-José 
Mú·anda do Valle-Augusto José Vieira-Manoel Antonio Dias Fer-
reira - Carlos Victor Ferreira Alve8 - Miguel Ventura 1errn, 

1 

\ 



CAllARA MUNICIPAL DE LISBOA 

4.• SESSAO 

Presidencia do ex.mo sr. Anselmo Braamcamp Freire 
(vice-presidente) 

Aos 24 dias do mez de Dezembro de 1908, reuniu-se nos Paços do 
Concelho, em sessão ordinaria, pela 2 horas da tarde, a Camara Muni
cipal de Lisboa, sob a presidencia do ex.mo sr. Anselmo Bra.amcamp 
Freire, vice-presidente. 

Compareceram os senhores vereadores : - José Veríssimo d' Almeida, 
Luiz Filippe da Matta.1 Dr. José Soares da Cunha e Costa, José Miranda 
do Valle e Manoel Antonio Dias Ferreira. 

Assistiram á sessão os senhores: -administrador interino do 2. 0 bairro 
e Conselheiro Ferreira Lobo, inspector geral da fazenda municipal. 

Foi lida e approvada a acta da sessão de 17 do corrente mez, accla· 
rada. pelo sr. Dr. Cunha e Costa na parte relativa ao officio da estação 
tutelar referente ao orçamento ordinario para 1909, acclatação que se fez 
na propria acta. 

Pelo sr. vice-presidente foi dito que, tendo-lhe sido communicado pelo 
officio n.0 729 de 18 do corrente, do sr. administrador do 2.0 bairro que, 
por sentenças da Andito~ia Administrativa, haviam sido excluídos os vo· 
gaes eleitos effectivosJ pelo 2. 0 circulo, Miguel Ventura Terra e pelo 
3.0 circulo, Carlos Victor Ferreira Alves e Francisco d'Almeida Gran· 
della e bem assim, que a mesma Auditoria concedera ao vogal eleito 
effectivo pelo 1.0 circulo, Antonio Cardoso d'Oliveira, a escusa por este 
requerida, officiára aos respectivos senhores vereadores substitutos conTÍ· 
dando-os a comparecerem nos Paços do Concelho, afim de preenchidas as 
formalidades legaes, toma~em parte nos trabalhos da actual vereação; por 
isso estavam presentes os srs. Agostinho José Fortes, Dr. Antonio Aurelio 
da Costa Ferreira, Antonio Alberto Marques e José Mendes Nunes Lou
reiro, aos quaes ia deferir o juramento do estylo para que tomem os seus 
Jogares. . 

Seguidamente o sr. vice·presidente deferio juramento a cada d'estes 
senhores, que declararam que se sujeitavam a este acto por mera form~· 
lidade. 
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Pelo secretario da Camara, foi lido o seguinte expediente, que teve o 
destino que, vai respectivamente designado: · 

Oificios: 
D <' 23 d<' corrente mez, do sr. Manoel de .Sá Pimentel Leão, vereador 

substituto chamado á effectividade do serviço, declarando não poder exercer 
o cargo de vereador por motivo de falta de sande, comprovada pelo attes· 
tado, que junto envia. 

Inteirada. 
De 16 do corrente mez, do Governo Civil, communicando que foi 

superiormente approvada a deliberação camararia de 19 de Novembro 
ultimo, ácerca da abertura de ruas particulares, no Alto do P ina, com 
as clausubs impostas pela 3. 11 repartição da Camara. 

Inteirada. ' ' 
De 21 do corrente mez, da mesma procedencia, communicando que 

foram superiormente approvadas as seguintes deliberações camararias 
de 12 de Novembro ultimo: orçamento da despeza a fazer com a con· 
strucção d'um cano junto ao j á construido na casa das machinas do 
collector da zona baixa, na rua Cascaes ; orçamento da despeza a fazer 
com o prolongamento da rua Affonso Domingues; cedencia a José Pedro 
Coelho, de 7m2160 de terreno, na calçada d'Ajuda e alinhamento para a 
construcção de um troço da azinhaga do Arieiro. Mais communica que 
foi denegada a approvação ao deliberado na dita sessão, Acerca da dis· 
pensa de pagamento de licença á Sociedade Nacional de Bellas Artes 
para a construcção que pretende fazer nas ruas Barata Salgueiro, Cas· 
tilho e Mousinho da Silveira. 

Inteirada. 
De 21 do corrente mez, da mesma procedencia, communicando que 

foram superiormente approvadas as seguintes deliberações camararias 
de 26 de Novembro ultimo: inclusão no orçamento para 1909 e nos 
quatro seguintes, da verba de dois contos de réis, para a construcção 
dos 8 talhões em que está dividida a Praça Marquez de Pombal; alar
gamento da azinhaga da Fonte de Louro; transfP.rencia (da verba de 
4041'000 réis auctorisada em orçamento de 1908 para subsidio á car
reira de tiro) da quantia de 118,$000 réis destinada ao pagamento de 
prémios aos alumrios dos Lyceus. 

Inteirada. 
De· 14 do corrente mez, da Companhia Real dos Caminhos de }ferro 

Portuguezes, respondendo ao officio de 30 de Novembro ultimo, com res
pE:ito ao alvitre de ser incorporado na via publica o largo que dá accesso 
ao pavimento terreo da estação do Rocio, declara que o assumpto foi sub
mettido ao estudo da Commissão Executiva da Companhia. 

Inteirada. 
De 15 do corrente mez, do Banco Commercio e Industria de Berlim, 

acc11sando a recepção de 1 :049.730.43 marcos, importancia enviada pela 
thesouraria do Ministerio da Fazenda, para pagamento do coupon e 
títulos sorteados dos emprestimos municipaas, a vencer em 1 de Janeiro 
de 1909. 

p Inteirada. 
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De 17 do corrente mez, da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, 
respondendo ao officio da Camara de 18, sobre cumprimento de posturas 
municipaes, refere as circumstaocias em que alg umas d'essas posturas não 
tem tido rigoroso cumprimento e declara que ao seu pessoal j á foi dada 
ordem para a in teira observancia. das determinações camararias. 

I nteirada. 
De 23 do corrente mez, da Nova Companhia dos Ascensores Mecha

!licos de Lisboa, partecipando que, 1,10 dia 2 de Janeiro proximo, muda a 
sua séde para o edificio da Companhia Carris de Ferro, a Santo Amaro. 

Inteirada. 
De 17 do corrente mez, da Sociedade Propaganda de Portugal, 

saudando a v ereação e perguntando se poderá diri15"ir lhe as sua.:l repre
sentações e pedidos, como a outras vereações tem f:!ito, sempre no cum
primento da missão patrioti~a que se impoz. 

Delibei·ou-se responde1· affirmativamente. 
De 23 do corrente mez, da Academia Real de Bellas Artes, dando 

parte de que nomeou o sr. José Alexandre Soares para o j ury que . terá. 
de classificar as construcções em Lisboa, para a adjudicação do premio 
Valroôr. 

- Inteirada. 
De 22 do corrente mez, de Manoel Martins Gomes Junior, arrema

tante dos lixos, provenientes da limpeza da cidade, respondendo ao officio 
da Camara de 9 ~o mesmo mez, no qual sei mencionam as queixas, for
muladas pela repartição competente, contra irregularidades no cumpri
mento do· contracto que tem com a Camara, allega que, ca~os de força 
maior, como o mau tempo, que impede a atracação dos barcO's, a grande 
distancia a que se encontram os vasadouros, motivam as irregularidades 
de que é acnusado, mas que outras vereações tem attendido, pela infor
mação dada pelo mesmo fonccionario, qne hoje a presta. Refere-se tambem 
aos roubos de lixo em differentes pontos da cidade e pede providencias. 

O sr. Dr. Cunha e Costa declarou, pelas razões que · largamente 
expoz, que não concordava com as allegações produzidas pelo arrema
tante em sua defeza. A razão principal que sobresae da sua exposição é 

· que elle não cumpre o seu dever porque o seu antecessor o não cumpria, 
o que é inadmissível. Pedio o rigoroso cumprimento da lei e repellio as 
insinua.çõ~s pelo arrematante feitas aos funccionarios que superintendem 
n'este serviço. ' 

A Gamara delibe1·ou appUcar as multas que constam do contracto ~ 
averigtiar quanta aos furtos do lixo apontados pelo arrematante. 

Foi mais resolvido ouvir este arrematante .sobre a nova queixa for
mulada pela repartição compete o te em seu officio n. 0 2501 tambem com 
referencia á falta de barcos para a couducção dos lixos. 

N.0 1:203, da 3.ª repartição, ·partecipando que remetteu já á policia 
ao serviço da Camara a nota de infracções de posturas rounicipaes, para 
serem intimados os infractores, que são, o proprietario d' um terreno, que 
pertenceu a Cyro Augusto de Carvalho, nas rua!i Anselmo Braamcamp 
e Alexandre Herculano, e que deve ser vedado; José Maria Lopes, para 
suspender a construcção a que está pro.cedendo na rua Ferreira Borges; 
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n. 0 10, sem licença; as Compaubias Reunidas Gaz e Electricidade, para 
suspender a coostrucção d'um barracão a que procede, sem licença, na 
rua 24 de Julho. · 

M.indou-se oificiar ao Governo Civil. . 
N.0 1:205, da mesma procedencia, dando parte de que no dia 11 do 

corrente mez, foi franqueado ao puhlico o chafariz, a cuja construcção 
se procedeu, na estrada de . Valle Formoso. 

Inteirada. · 
N. 0 1:199, da mesma procedencia, informando que, para dar cumpri

mento á deliberação camararia de 28 de Novembro ultimo, que manc!ou 
augmentar 50 réis ao vencimento dos guardas dos j ardins pnblicos , carece 
de vtrba, que o orçamento do corrente anuo não consigna, nem o poderá 
consignar o do anuo rroximo, visto que a elevada verba de 760,$500 réis 
não p6de sair da que se destina ao artigo, Passeios, Jardins e A1·voredos. 
Finalmente que não será justo este augmento, sem que igualmente sejam 
augmentados os 11alarios dos trabalhores dos jardins. 

A Gamara delibe?·ou não tornar effectivo o augmento de vencimeut i , 
·visto não haver verba em orçamento. 

N,0 1:208, da mesma procedencia, com a relação das multas applica· 
das á Sociedade Companhias R eunidas Gaz e Electricífade, em Novembro 
ultimo. 

D eliberou-se que a impo1·tancia d' estas multas fosse cobrada poi· encont-ro, 
no primefro pagame'fltO a fazer áquella Sociedade. 

N.0 1:210, da mesma procedencia, infor·maodo que, pela transferencia 
do posto electrico da rua 24 de Julho pa.ra o terrado do mercado do 
peixe, se . tornou desnecessaria a collocação dos 3 candieiros a gaz, 
proposta pelo sr. Claro da Ricca na sessão de 12 de No-vembro ultimo. 

Inteirada. , 
N.0 1:213, da mesma procedencia, dando parte de que, para cumpri· 

mento de deliberação carnararia de 26 de Novembro ultimo, relativamente 
a substituição de candieiros a petrnlP.o po_r outros a gaz, desde o largo 
do Calhariz até ao Alto da Boa V:sta, já se fez a devida requisição á 
SociedadP. Companhias R eunidas Gaz "' .l!:lectricidade, e, bem assim, o 
assentamento da caoalisação oP.Cessaria, n:.as que ·esta requisição uão 
poude ser satisfeita por estar esgotado, para e~. tt! anuo , o computo da 
canalisação, que a Companhia é obrigada a assentar. 

Inteirada. 
N.0 253, da mesma procedencia, relatando o facto de hav r r in1ui- · 

lino da casa n.0 31 da calçada do Combro, despejado na rua o l. :~v d'um 
caixote, transgressão para que foi chamada, pelo jornaleiro da limpeíla, 
Manoel Pinto Geraldes, a attenção do guarda de policia n. 0 1:269 da 
9.ª esquadra, o qual não s6, não fez caso do facto, mas até reprehendeu 
este empregado, que, no cumprimento de ordens recebidas, não acceitou 
o lixo despejaâo na rua pelo dito inquilino-. 

Mandou·se officiar ao Gommando do Corpo de policia. 
Pelo sr. vice-presidente foi apresentada e pelo secretario liJa, uma 

representaçlo de diversos moradores nas proximidades de S . Pedro 
d'Alcantàra, pedindo à Camara que attenda a prete~são que a Sociedade 
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denominada Sol de Lisboa tem, da concessão de licença pata construir 
na alameda de S. Pedro d' Alcantara, um edificio publfoo luxuoso para 
diversas installações para commodidade, distracção e utilidade de nacio· 
naes e estrangeiros. . 

Pelo sr. Dr. Cunha e Costa foi dito que já propozéra a nomeação 
d'uma Commissão. para visitar o local onde se pretende construir. 

O sr. vice -presidente disse que, como alguns dos senhores vereadores 
que nomeou pan esse fim, deixaram de fazer parte da vereação, enviou 
o presente documento á 3.ª repartição para informar. 

Pelo mesmo senhor foi dito que, recebera offi.cios das caniaras muni· 
cipaes de Cuba, Elvas, Níza, Bouças, Tavira, Coruche, Espinho, Ferreira 
do Alemtej o, Oleiros, Portalegre, Idanha a Nova, Alcochete, Arruda, 
E'ronteira e Alcacer do Sal, agradecendo a saudação que a vereação lis
bonense, sob proposta d9• sr. Dr. Cunha e Costa, unanimemente appro
vada, lhes dirigio. 

Requerimentos : 
De D. Maria Emília da Silveira de Calheiros e Menezes, pedindo se 

approve o projecto, que junta, de alterações e ampliação do seu predio, 
no Campo dos Martyres da Patria, n.0 1421 e que se lhe venda para este 
fim uma parcella de terreno m·unicipal. · 

.A Gamara deliberou pedir a auctorisa<;(lo superior, para vender ao 
reque1ente sm,05 de terreno á razão de 4/JOOO réis cada metro, para regu
larisar o alinhamento do Campo dos Marty1·es da Patria. 

D e Alfredo Soares dos :::>autos, pedindo a approvação do projecto, 
que junta, de alteração e ampliação do seu predio com frente para a 
estrada das Sentieiras, e, bem al?sim, para fazer alterações nas bàrracas 
existentes na parte posterior do dito predio. 

D eferido nos termos das informações, com relaçlto ás alteraç'ões e 
ampliação do seu p redio que tem frente para a via publica. Indeferido 
com 1·elação ás alterações nas ba1·r&cas. 

D e Antonio Francisco dos Santos, professor da Escola o.fficial de 
S. Sebastião da Pedreira, pedindo a cedencia de algumas arvores de 
sombra, no pateo da dita Escola. 

Por proposta do sr. vereador Dr . .Antonio .Aurelio da Costa Ferreira 
foi deferido este pedido. 

De Antonio .l:'ereir~ de Mendonça, pedindo licença para estacionar nas 
praças publicas com uma· meza para venda de bijouterias e' perfumarias. 

Deferido nos termos <la. informação. 
De diversos vendedores de arvores, durante os mezes de Novembro 

a Abril de cada anno, na Arcada Norte da Praça do Commercio, pedindo 
• que se lhes permitta ali continuarem com a mesma industria. 

Deferido pagando a respectiva taxa. 
De André Martin Fidalgo, dono do pred!o, na rua das Amoreiras, 

n.08 17 -G a 17-I, pedindo a inderunisação que lhe é devida por 5m,90 
de terreuo, que cedeu para a via publica, em virtude do alinhamento a 
que leve de subordinar o seu predio . 

.A Gamara deliberou pedir auctorisação pa1·a adquirir fYD,24 de ter· 
reno, para alar9arnento da rua das .A.moreiraa. 

• 
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De diversos residentes e estabelecidos, no Caminho de Baixo da 
Penha, pedindo ~ construcção d'um cano de esgôto, em substituição 
das f6ssas ali existentes. 

Mandou-se informar o pedido pda 3. ª repartição. 
Da Companhia de Panificação Lisbonense, pedindo que lhe seja indi

cada a numeração poliaial que deve competir ao seu predio, na Praça 
Duque de Saldanha. 

A' propriedade da requerente competem os n. os 10-A, 10-B, 10. G, 
10 D, JO.E, 10-F e 10, á porta de serventia do predio. 

Foram indeferidos os seguintes : 
De José Narciso Lino, pedindo que o terreno, cuja compra re

quereo, para construcção d'um jazigo no 1.° Cemiterio e lhe foi 
concedida em 22 d'Outubro ultimo, fique em nome de Adelaide Maria 
da Luz; 

De Maria de Jesus Silva, pedindo licença para collocar um taboleiro 
para venda de fructas, na Praça L uiz de Camões; 

De Francisco Apra Loureiro, pedindo licença para a ccnstrucção de 
umas barracas e predios no terreno que possue, na estrada de Saoavem, 
ao Arieiro; 

De Manoel N. Sequeira, com estabelecimento, na rua de Santos, 
n. ºª 52 a 58, pedindo para ocoupar uma faixa de passeio para exposição 
de artigos do seu commercio; 

De Joaquim Henriques C6rtes, pedindo licença p&.ra constrnir uma 
barraca no local que designa junto ao barracão do Mercado Agrícola; 

De Antonio Emygdio Gomes Rosa e outro, pedindo que o lote de ter · 
reno n.0 83, na Avenida Ressano Garcia, arrematado pelo primeiro, seja 
considerado como arrematado pelos dois sigoatarios; 

De Agapito Serr• Fernandes, insistindo pela approvação d'um pro
jecto de construcção de diversos predios no terreno da sua propriedade, 
com serventia pela travessa das Terras do Monte; 

De Sebastião José Duarte, pedindo dispensa da construcção da escada 
de ferro no saguão do seu predio, na rua Antonio Pedro. 

Foram tambem submettidos a despacho e deferidos, mais os seguintes 
requerimentos, para: 

Gertidõea: 
Rosalia d~ Conceição Alves, Antonio Carvalho, Annibal Paiva d'Al· 

meida, Antonio Luiz Pereira, Dorothea da Conceição FernanrlPI\ Costa, 
A ntonio Lopes Coelho, Joaquim Correia Branco, Arthur Martins e Ciisimiro 
Martins. 

Licenças para taboletas : 
Raul & Marçal, Anselmo & Henrique, .Frederico Daupias, Annibal do 

Couto Nogueira, José d' Andrade & Comt. ª, Antonio de Sousa Ferreira, 
Jayme Simões Dias da Silva e Alfredo Alves. 

Licenças pa-ra taboleta,s e letreiros: 
Seraphim da Silva Lopes, Barbosa & C.i', Pedro Maria da Camara, 

José dà Cunha Mattos e José Antunes Coelho. 
Occtpação da fJÍa publica : 
FrancisQo da Gloria, José Rodrigues .e M. Pinto • 

• 
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Licenças para obras diversas : 
Antonio de Sarmento, Eduardo da Costa Oliveira e Antonio dos Santos 

Guia Gameiro. 
Averbamentos de titulas de jazigos : 
Francisco Nunes Ernesto (2), Francisco Alfredo Nunes e outra e Ca-

rolina Maria da Costa e outros. 
Construcção de predios: 
Joaquim José da Cunha e Jollo Evangelista Roxo. 
Licenças diversas: 
Nazareth da Silva Oliveira e Estephania Augusta. 
Vitrines: 
Antonio Antunes Roque e José Netto Varella. 
Epitaphios: 
Manoel Antonio de Magalhães e Valentim José. 
Cetkncias ck posse ck jazigos: 
Emygdio Duarte d' Almeida. 
Licenças pMa exposi9ão d' ol>jectos dependurados : 
Antonio Gomes Loureiro. 

O sr. Dr. Cunha e Costa, tratando da questão da viação electrica, 
disse: que no espírito publico paira uma accentuada suspeição e surda 
animosidade contra a Companhia Carris de Ferro, e nenhum contracto, a 
seu vêr, logrará. a unanimidade na opinião publica; - que o seu collega 
Augusto José Vieira, expoz na sua proposta, a necessidade de refundir 
em um s6 diploma, os contractos realisados com a referida Companhia; 
não occultará que é ardua a tarefa, quando tão curto praso se apresenta 
para a realisar , - que é esta a mais espinhosa missão incumbida á ve
reação actual e que a Commissão especial, de que, elle orador faz parte, 
não se eximiu, nem podia eximir-se ao pesado encargo que lhe foi 
imposto pelo conhecimento perfeito que todos os vereadores teem dos 
deveres do cargo em que foram investidos. A attitude da Commissão 
em face dos representantes da Companhia Carris de Ferro definiu·se 
nos seguintes termos: 4'. Um accordo entre n6s terá de realisar-se 
em poucos dias ou não se realisará nunca. Esta Camara não pode 
sanccionar um mau contracto. Elia não comprometterá a viação na 
cidade e s6 n'este sentido poderão ser co11duzidas as nossas nego· 
ciaçõe.s. T~das as allegações da Camara representam fielmente a eco
nomia e admissão de absoluta intransigencia e a repressão absoluta da 
verdade1>. 

Não se pronunciou a Companhia em sentido algum e, allegando inte
resses a liquidar no 6m do anno, declarou que s6 em janeiro poderia tra
tar do assumpto, mas promptificou se, a instancias da Commissão, a 
apresentar ainda n'este anno, um projecto para servir de base ao estudo 
da Camara. 

A' proposta do sr. Augusto J osé Vieira fez S. Ex.ª um aditamento, para 
que n'esse estudo não se deixasse de consultar os contractos similares que 
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existem no estrangeiro. Em tres dias poderão reunir-se em Lisboa todos 
esses documentos, para o que bastará pedil-os telegrapbicamente para Paris. 

A vereação que, ao estudo das questões que interessam o município, 
dedica todo o seu tempo, com prejuizo até dos interesses particulares 
dos vereadores, empeuha-se na solução de assumpto de que vêm tratan
do e terá de resolvei-o com· a consciencia de não fazer um mau contracto 
para a Camara, por isso é, indiapeosavel um praso, não inferior a 31 de 
Janeiro proximo~ para a Commissão emittir o seu parecer, que submetterá 
á apreciação da lJamara. 

O sr. vereador Miranda do Valle, em vista das declarações que, por 
parte da Commissão, fez o sr. Dr. Cunha e Costa, propõe que a terceira 
prorogação do contracto de 27 de Junho de 1892, finde tambem no dia 
31 de Janeiro proximo, e mais propõe que, d'esta solução, se dê conheci
meuto á Companhia Carris de }ferro, perguntando-lhe se ella acceita esta 
nova prorogação. 

Jloi unanimemente approvada esta proposta. 
Aproveitando estar no uso da palavra o mesmo sr. vereador Miranda 

do V alie, mandou para a meza, as seguintes propostas: 
1. ª - Proponho que se officie á Companhia do Gaz, pedindo-lhe que 

mantenha convenientemente tapadas as torneiras que existem nos passeios 
da cidade.» 

lloi unanimemente approvada. 
2.ª- «Proponho que a Camara represente ao Governo, pedindo-lhe a 

redoeção da tarifa de transporte de gado bovino pelos Caminhos de Ferro 
do Estado e que se officie, no mesmo sentido, ás direcções das Compa
nhias de Caminhos de Ferro do Reino e ás Emprezas de Navegação para 
as llhas Adjacentes.• 

Foi unanimemente approvada. 
Communicou o mesmo vereador, ter assistido com os seus collegas, 

senhores Filippe da Matta e Veríssimo d'Almeida áfesta d'arvore, pro
movida pela Liga Nacional de Instrucção, cerimonia educadora e patrio · 
tica que se realisou na terça-feira na Avenida Casal Ribeiro. Declarou 
applaudir incondicionalmente esta iniciativa e propoz que se pedisse á 
Sociedade Companhias Reunidas Gaz e Electricidade auctorisação para 
collocar nos candieiros de illuminação publica d'aquella Avenida, uma 
placa commemorativa d'aquella festa. 

Assim foi resoWido. . 
Pelo sr. vice-presidente foi dito que, tendo-lhe produzido impressão o 

facto apontado, na sessão anterior pelo sr. vereador Luiz Filippe da Matta, 
de que no parque Eduardo VII, existiam, segundo indicavam as folhas 
de pagamento, mais de 200 operarios, ali se dirigiu com o sr. Miranda 
do Valle, onde encontrou dois apontadores de serviço, que, por sua ordem, 
procederam 4 chamada dos jornaleiros, verificando-se então que muitos 
estavam ausentes em determinados serviços e que, d'outros era desconhe
cido o paradeiro. Apurou-se que n'uma folha contendo 97 nOml!S1 39 não 
tinham signal indicativo de presença ou ausencia e que 8 estavam occu · 
pados em differentes serviços. N-1uma folha de 109 operarios faltaram 
segundo verificou o apontador, 34. • 

... .._·~--~~-----~---------
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O sr. vereador Luiz Filippe da Matta, agradeceu ao sr. vice-presi 
dente ter ido pessoalmente verificar o que ahi se passava, confirmando, 
com a sua auctqridade, as affirmações que fizera . ..&' um facto que muitos 
operarios andam afastados do serviço que as ordens de pagamento indi
cam, o que é expressamente contrario á disposição do Codigo Adminis
trativo que leu. 

Continuando, disse mais est~ senhor vereador, que os do('Umentos, 
que propoz lhe fossem fornecidos pelas repartições, ainda lhe não foram 
presentes os que dependem da 2. ª e 3. ª repartições. 

Não recebeu a nota dos devedores e credores do município; o cadas
tro do pessoal ; a nota dos bens moveis e immoveis da Camara; relação 
das obras começadas e não co.ncluidas; relação das casas pelas quaes se 
paga renda etc. , - elementos indispensaveis e cuja demora attesta o mau 
estado 1le organisação dd repartições municipaas. 

Quanto ás ordens de pagamento, disse o mesmo senhor vereador, que 
lhe tem sido difficil decifrar algumas d'ellas. Sob a designação de jorna
leiros, encontrou salarios de 1$140 e de 1,$510 réis, e apurou que esta 
pequena importancia diaria dava 508000 réis n'um anno, isto é, um 
passe do electrico. Para equiparar vencimentos abona-se nas folhas a 
alguns operarios 8, 9, 10 e 10 dias e meio semanalmente! que correspon
de a 50 % sobre a verba diaria. Estes factos constituem irregularidades 
a que é indispensavel pôr cobro. 

Não menos irregular considerava o facto de se dispenderam avultadas 
quantias com transportes, apezar de haver cem passes gratuitos para o 
serviço da Camara que a Companhia Carr is de Ferro é obrigada pelo 
seu cont racto a ceder. Aos pagadores, fiscaes e outros émpregados são 
abonados transportes e um pagador ha que recebe 306000 réis mensaes 
por quatro dias de serviço de trem em cada mez. ' 

Quanto a fornecimentos chamou a attenção para o facto de haverem 
sido requisitados 47 canivetes e grande quantidade de raspadeiras, borra
chas e tinta, por um insisnificante numero de empregados; outras despe
zas se fazem que, a seu ver, se não justificam e declarou desconhecer a 
applicação do linimento ammoniacal camphorado nas boccas de rega, for· 
necimento este que uma das folhas indica. Existe na Camara, conti
nuou o mesmo senhor, um grande numero de funccionarios contractados. 
Embora a lei faculte aos chefes de serviço fazer esses contractos, estes 
teem de ser sanccionados pela vereação. Não ha deliberações camara
rias a tal respeito, e os admittidos, n'estas condições, não têm diploma 
legal. 

Referiu se em seguida á. folha dos rondistas da illuminaçeo publica, e 
disse, que n'este serviço empregam-se 12 p~ssoas, figurando entre essas, 
contínuos da Camara, o chefe dos guardas da Penitenciaria, um cabo de 
policia, um addido de legação e um administrador de Concelho! Meneio· 
nou o facto de haver uma requisição para o fornecimento d'um almude 
de vinho branco, destina<io, segundo lhe consta, para a celebração de 
officios divinos. Como o assumpto relativo á expropriação á sr.ª viscon· 
dessa de Sá. da Bandeira está affecto ao estudo da Camara, não deu por 
conferido a respectiva 01·dem de pagamento, · 
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Ainda no exame d'estas ordens de pagamento, disse S. Ex.ª haver 
encontrado uma verba destinada a reparações na escola sitnada na rua 
Castilho, on<le lhe não consta E: xistir escola alguma. . 

Concluiu S. Ex.ª pnr a.presentar o bal11nce t~ semanal cnm o seguinte 
resultado : - em caixa, 1 :737~321 réis; em deposito, no Banco Lisboa 
& Açores 14:479tS345 réis e no Monte pio-Geral, 175:5246000 réis e affir
mou que brevemente a situação fi ·•a~ceira do município perrnittirá tra
zer as suas contas em dia. 

O sr . Dr. Cunha e Costa mandou para a meza a seguinte proposta : 
Tendo esta vereação, na sua primeira sessão ordinaria e por proposta 

do cidadão Luiz Filippe da Matta, deliberado associar-se á commemoração 
do centenario do nascimento do eminente orador liberal J osé Estevão 
Coelho de l\fagalhães, proponho que esta Camara promova, no salão 
nobre da sua séde, uma serie de conferencias preparatorias para as 
quaes convidará, sem distincção de côres políticas, todos os grandes 
oradores liberaes do paiz, sendo nomeada para execução d'esta proposta 
uma Commissãu de tres vereadores. -

Lisboa, 24 de D ezembro de 1908. - O vereador, José Soares da Cunhu 
e Costa. 

O sr. Dr. Cunha e Costa disse que, a vereação está n'este logar 
para fazer administração, mas que ningnem se esquece dos seu~ deveres 
publicos. A vereação exprime ideias republicanas, apresenta aep-ii ações 
republicanas e só por amor aos municipes i"ransige t>m administrar com 
o actual regimeo. Não foi José .Estevão um republicano, mas a Camara 
considera l<:'<.l indeclinavel dever " consagração do ernioente patriuta. Hoje 
ha um perigo a conjnrar, maior do que o perigo monarchioo, que o perigo 
de sectarismo de qualquer outro partido, e é o do espír ito reacionario ! 
José Estevão não é apenas o príncipe da oratoria portugueza, é o sym· 
bolo da mais viva e v iolenta lucta contra o espírito religioso . Integrou a 
aspiração liberal do seu tempo, evitando a capitulação da nacionalidade 
portugueza, levantando ao mesmo tempo a consciencia moral do paíz. 
Pretende, na sua proposta, trazer aos Paços do Concelho, para esta 
homenagem, Antonio Candido com a sua palavra suggestiva, os tribunos 
repnblica os e o conselbeiro José d' Alpoim que tantas vezes no P i1rla· 
mento defendeu as aspirações liberaes do paiz. t 'ombata·se os reacio· 
narios. o que se deixa absorver pelo espírito religioso não é um escravo 
de ideias é um escravo da suggestão. Assim se contribuirá para o levan· 
tamento d'esta nossa ter ra sem governo e do qual ha cinco dias poderíamos 
estar de posse se existisse üm pouco de patriotismo. 

À proposta do sr. Dr. Cunha e Costa foi em seguida tmanimemente 
approuada. . 

Ainda no uso da palavra o sr. Dr. Cunha e Costa, fez o caloroso 
elogio das qualidades de caracter e faculdades de intelllgente trabalho 
dos senhorés vereadores que, por sentença da Auditoria Administrativa, 
haviam sido excluídas da actual vereação. 

O sr. vereador Nunes Loureiro, declarou lamentar que o facto que o 
trouxe a este logar, seja o do afastamento de tão valiosos elementos de 
trabalho e competencia pára a administração municipal. 

,. 
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Em seguida mandou para a meza a seguinte proposta: 
Considerando que, além da licen9a indispensavel para o exercioio de 

qualquer industria, a um grande numero de industriaes a commerciantes 
outras são neMssarias ao seu commercio; 

Considerando que, essas licenças são passadas pela Camara separada-
mente; e . 

Considerando que, a simplifioa9ão de servi9os é sempre aconselhada, 
quando d'ahi resultem vantagens. · · 

Proponho que, se estude a fórma de reunir em um só diploma, as 
licenças semestraes ou annuaes que sejam necessarias ao mesmo estabe
lecimento. 

Paços do Concelho, em 24 de Dezembro de 1908. -O vereador, Jose 
Men<l,es N unes LowreÍ'f'o. 

Foi unanimemente approvada. 
Foi approvada a despeza de 60:0158085 réis, repre~entada por or· 

dens de pagamento que tiveram immediato destino. 
Nada mais havendo a tratar o sr. presidente encerrou a sessão erarrl 

ó horas e um quarto da tarde, lavrando·se de tudo a pres1mte acta. 
E eu, Francisco Pedroso de Limll, secretario da uamara, a subscrevi: (aa) 
Anselmo Braomcamp F1efre - José Vei·issimo d' Almeida -- Luiz Filippa 
du Matta - J osé Soares da Cunha e Gosta - Manoel Antonio Dias Fer· 
reira - José Miranda do VaUe - - Agostinho José Fortes - José Mendes 
Nttne:s Loure'i1·0 - Antonio Aurelio da Costa Ferreira --Antvnio A lberto 
Marques. 



CAIARA MUNICIPAL DE LISBOA 

5.• SESSÃO .. 
Presidencia do ex.• 0 sr. Anselmo Braamcamp Freire 

( vioe-p residente) 

Aos 31 dias do mez de Dezembro de 1908 reuniu, nos Paços do 
Concelho, em sessão ordinaria, pelas 2 horas da tarde, a Camara Muni· 
oipal de Lisboa, sob a presidencia do ex.mo sr. Anselmo Braamoamp 
Freire, vice presidente. 

Compareceram os senhores vereadores: -José Verissimo d' Almeida, 
Luiz Filippe da Matta, Dr. José Soares da Cunha e Costa, Augusto José 
Vieira, Manoel Antonio Dias Ferreira, José Miranda do Valle, Agostinho 
José Fortes, Dr. Antonio Aurelio da Costa Ferreira, José Mendes Nunes 
Loureiro e Antonio Alberto Marques. 

Assistiram á sessão os senhores: -Administrador interino do 2.0 bairro 
e o sr. Conselheiro Ferreira Lobo, inspector geral da fazenda municipal. 

Foi lida e approvada, sem reclamação, .a acta da sessão de 24 do 
corrente mez. 

Pelo secretario foi lido o seguinte expediente, ao qual se deu o destino 
que, abaixo e respectivamente, vai indicado : 

Officios: 
De 19 do corrente mez, da Direcção Nacional de Bellas Artes, pro· 

testando contra a concessão, que a Camara transacta fez, de terreno na 
alameda de S. Pedro d'Alcantara para uma edificação. 

Mandou·se juntar ao processo respectivo. 
·· De 28 do corrente mez, da Sociedade dos Architectos Portuguezes, 

informando que, nomeou o sr. Alfredo Maria da Costa Campos para fazer 
parte do j ury para a adjudicação do premio Valmôr. 

Inteirada. 
De 29 do corrente mez, da Nova' Companhia doa Ascensores Mecha

nicos de L isboa, partecipando que as suas tabellas e horarios de serviço 
ordinario continuam sem alteração para o proximo anno de 1909. Quanto 
ás tabellas do serviço provisorio e temporario, serão alteradas, como 
indica , alteraç~o a que é obrigada em consequencia das suas difficeis 
condig5ea financeiras. 
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A mencionada alteração é a seguinte: Esflrella, Cam<Ses á Estrella ott 
vice-versa, 40 réis, S. Bento, a qualquer ponto da linha ou vice-versa, 
30 réis; Graça, rua da Palma á Graça, 40 réis; Graça á rua da Palma, 
30 réis; Santo André a qualquer ponto da linha ou vice-versa, 30 réis. 
Acabam os bilhetes de ida e vof ta. Gloria, Bica e Lavra, ida ou volta, 20 
réis. 

Pelo sr. vice-presidente foi dito que, esta Companhia não deu o 
devido cumprimento ao disposto na condíção 24. ª do respectivo con
tracto, pelo qual era obrigada a submetter as suas tarifas à aprecia9ão 
e approvação da Camara com a antecedencia d'um mez. 

Usou em seguida da palavra o sr. vereador Miranda do Valle, que 
disse que, em face da condição citada pelo sr. vice-presidente a Compa
nhia não podia, sem prévia consulta da Camara e n'um prazo inferior a 
30 dias, alterar as suas tarifas e horario~. A Companhia partecipou a sua 
resolução apenas •12 horas antes de a pôr em execução, protestava, pois, 
energicamente contra tal facto. Entendia que a Camara deveria proceder 
com energia, fazendo cumprir rigorosamente os contractos e se as Com
panhias os transgredirem que soffram as penas em que incorrem. 

Continuando disse mais S. Ex.ª que, a Companhia Carris de Ferro 
augmentára o preço das carreiras da rua do Ouro a S . Pedro d' Alcan
tara e as carreiras da Estrella tambem soffreram alteração, como consta 
dos avisos collocados nos carros. A Camara entrou em negociações com a 
Companhia tendo a generosidade de prorogar o contracto, que ha muito 
caducára, e esta abusou d'essa generosidade elevando os preços das suas 
carreiras, sem qualquer aviso. E tanto mais extraordinario e censuravel 
era o facto, quanto certo era que a Companhia não ignorava que, nas 
negociações entaboladas; se comprehendia o preço das carreiras, conside
rado excessivo l E, sendo certo tarobem que, se a Camara tivesse denun
ciado o contracto de 27 de Junho de 1892, vigoravam as disposições do 
contracto de 10 d' Abril de 1888, pelo qual a Companhia não podia fazer 
alterações sem ouvir a Camara. Era, pois, evid~nte que, por parte da 
Companhia hquve abuso da generosidade da Camara com prejnizo imme· 
diato do povo de Lisboa. 

O sr. Dr. Cunha e Costa, tomou a palavra e declarou que cqnsiderav~ 
o acto praticado pelas Companhias dos Ascensores e Carris de Ferro, 
illegal e inopportuno, mereoenao, portanto, a reprovação da Camara. 
A Companhia Carris de Ferro mandará já, á Commissão encarregada 
de se entender com ellas o seu projecto de novo contracto, que é o 
mesmo que a Camara regeneradora repudiou por imposição da opinião 
publica. A Commissão dirigiu-se lealmente á Companhia, licito era esperar 
que de igual fórma ella procedesse, no interesse de todos E; no d'ella pro
pria principalmente, e mal d'ella se assim não proceder. Denunciar-se-ha. 
o contracto de 1892. N'um combate entre a Companhia e a cidade não 
será decerto ésta a vencida. Aggravar as hostilidades que evidentemente 
a população da capital vota á Companhia Carr·is de Ferro é querer esta 
entrar n'nm período de perigoso desnorteamento. A Camara não fará 
nunca um contracto máu; e se não fizer nenhum, ha de deixar tudo tão 
claro, que Camara alguma será capa~ de fazer peior contracto de que o 

, 
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existente. A Commissão encarregada de se entender com a Companhia 
tem já em seu poder os documentos respeitantes ao serviço ferro viario 
nos paizes estrangeiros, cujas camaras e munícipes gosam de largas e 
seguras garantias; estas Companhias são largamente tributadas o que 

.., não supcede em L isboa á Companhia Carris de Ferro, que, pelas esta
tísticas, se vê ser a mais rica do mundo. Conclue S. Ex.ª por dizer que 
não voltará a tratar do assumptq, porque entende que, fazendo parte 
d'uma Commissão que está encarregada de n~gociações com a referida 
Companhia, a não deve hostilisar em publico e se tomou agora a palavra 
foi para acompanhar o seu collega Miranda do Valle no seu protesto contra 
o procedimento das ConJpanbias. J • 

· O sr. Miranda do Valle pedio que, ficasse consignado na acta o seu 
protesto e afü rmação, d~sde já, que é sua opinião antiga e fortemente; 
radicada, pelos factos recentes, que a unica fó_rma de obter concessões 
da Companhia Ca~ris de F erro é permittir que se estabeleça u·ma forte 
concorrencia e que, portanto, o povo de Lisboa só alcançará um serviço 
de viação barato quando se denunciar o contracto de 27 de Junho de 1892 
e se substituir a postnra dos 6006000 réis por outra mais justa. Entende 
tambem que se deve desde já o.ffi ciar á Companhia dos Ascensores di
zendo-lhe que a Camara, em virtude da condição 24.ª do contracto, 
resolve não aucto}.'isar a elevação dos preços e, nem sequer acceita a 
communicação por não ter sido feita no praso legal. Quanto á Compa
nhia dos electricos parecia-lhe bem deixar á Commissão nomeada o 
encargo de protestar contra a fórma insolita como esta Companhia pro· 
cedeu para com a Camara. . · 

O sr. vereador Filippe da J.\:Iatta declarou que, acompanhava os seus 
'collegas no protesto contra o procedimento das Companhias de que se 
estava tratando. l 

Pelo sr. vice-presi~ente foi dito que, em vista do exposto, officiará á 
Companhia dos Ascensores communicando-lhe que a Camara não approva 
a tabella, a que o officio da mesma Companhia se refere, não só por não 
ter essa tabella sido submettida á approvação da Oamara como determina 
o contracto, mas ainda por que não está no espírito da vereação qual
quer augmento de tarifas. Quanto á Companhia Carris de Ferro, ofüciará 
tambem dizendo que, constando lhe ter sido augmentado o preço de deter
minadas carreiras, · sem cumprimento da condição 27. ª do contracto, 
manifesta a sua est ranhesa por tal facto, tanto roais na occasião em 
que se estão entabolandO' negociações para a unificação dos contractos 
existentes entre a Camara e essa Companhia. 

O secretario continuou a leitura do expediente: / 
Da presente data, do fiscal do Mercado Agrícola municipal, commu

nicando que a receita d'este mercado durante o amio de 1908, cobrada, 
por meio de senhas, foi de 13:8606590 réis ou sejam mais 872a010 réis do 
que em 1907, e addicionando a esta receita a quantia de 165~508 réis 
paga pela Associação d'.:i classe dos agricultores e horticultores, no 
1.0 semestre de 1908 e calculando em 182;$046 réis, o que pagará 
no 2.0 semestre será o rendimento total do mercado, 14:028~144 réis. 

Inteirada. 
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N.0 256, da 3.ª repartição (secção · limpeza e regas), acompanhando 
o officio do arrematante dos lixos da cidade, justificando as faltas de que 
foi accusado por infracção das condições do seu contracto com a Camara 
e informando que pelos motivos que exp5e, não as considera justificadas. 

A Gamara resolveu applicar ao arrematante as multas em que incorreu. 
N.0 258, da mesma procedencia (secção limpeza e regas), pedindo 

auctorisação para vender partioular~nte e em quanto se não realisa a 
nova praça, os lixos provenientes da área da freguezia dos Oli.vaes, que 
constituio o 5. 0 lote que não foi arrematado na praça realisada em 2 do 
corrente. 

A Gamara deliberou, auctorisar a venda. 
N. 0 1:220, da mesma procedencia, informando não haver inconve

niente no emprestimo d'um cylindro á Administração dos Serviços Fabris 
do Arsenal de Marinha, que, em seu officio de 14 do' corrente, fez esse 
pedido. 

Deliberou a Gamara annuir ao pedido. 
N. 0 1:221, da mesma procedencia, informando que, sendo conve

niente proceder-se á demolição do predio n.08 106 a 109 da calçada 
de Santo Amaro para a abertura das ruas João de Lemos e Gil Vicente, 
é indispensavel intimar para despejo no praso de 30 dias os actuaes mo
radores. . 

Deliberou, a Gamara mandar proceder ás intima<;fJes.' 
N.0 1:222, da mesma procedencia, informando que, está no caso de 

ser acceita a proposta de Joaquim Mendonça, apresentada na praça reali
sada em 5 do corrente mez, para a empreitada de ter~aplenagens no troço 
da rua Castilho, entre os perfis 27 a 31 do respectivo projecto. 

Deliberou·se adjudicar esta empreitadq a Joaquim Mendonça . 
N.0 1:225, da mesma. procedencia, dando conhecimento de qne José 

Joaquim da Silva Graça, dono do predio construido nas ruas Fontes 
Pereira de Mello, Antonio Maria d'Avellar, Latino Coelho e Barros 
Gomes, tem já o dito predio habitado, sem vistoria, nem licença. 

Deliberou-se dar conhecimento do facto ao delegado do Ministe1·io 
P ublico: 

N.0 1:224, da mesma procedencia, dando conhecimento de que José 
dos Santos vedou, na estrada do Loureiro, um terreno municipal. 

DeUberou-se pedir ao Governo Civil a intimação para o desmancho da 
vedação feita no terreno municipo.l. 

Informação n.0 6:170, da mesma repartição, com uma planta desi· 
gnando o ponto da Praça Duque da Terceira, onde poderá ser cullocada 
uma cadeira de engraixador, concessão pedida por Antonio d'Almeida. 

Deliberou-se conceder a liceni;a para o local indicado pela 3. ª re-
partição na planta junta. -

Foram apresentados e lidos em meza, os officios de diversas Camaras "' 
Municipaes dó Paiz, respondendo ao officio em que a Camara Municipal 
de Lisboa saudou os munioipios do Reioo, unanimes no empenho de reivin· 
dioar as regalias municipaes. 

L eu-se uma representação dos moradores e proprietarios, do sitio 
denominado Cazal Ventoso, instando· pela construcção de canalisação 
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de esgôto, collocação de candieiros para illuminação publica e melho
ramentos no pavimento das ruas d'aquelle sitio. 

O sr. vereador Alberto Marques, protestou contra o facto de se haver 
construido em Lisboa um bairro, sem que a Camara interviesse. O Cazal 
Ventoso é um sitio sem condições algumas hygienicas e por isso perigoso 
para a saude publica, que convirá que desappareça. Antes, porém, con· 
virá que se proceda a um inquerito nos termos da proposta seguinte: 

«Attendendo ao que se expõe na representação dos moradores do 
Cazal Ventoso e, considerando que, pela informação vinda da repartição 
technica d'esta Camara, se demonstra que as oonstrucções feitas no dito 
Cazal não obedeceram aos preceitos e processos regulamentares do muni
cípio, e, considerando que é uma manifesta transgressão á lei ~ aos direitos 
do município de Lisboa o facto de não ter sido ouvido sobre taes con
strucçi5es, proponho que" esta Camara mande proceder a um rigoroso 
inquerito, para se averiguar se, aos empregados da Camara cabe qual
quer responsabilidade sobre o caso, procedendo-se como fôr de justiça, 
e que se officie ao Ministerio das Obras Publicas, para os effeitos do 
n.0 22 do art. 50.0 do Codigo Administrativo;» 

Foi opprovada esta proposta; ficando o sr. vice-presidente de pt·oceder 
ás ave1·i9ua9ões necessarias para aptirar como foram construidos varios 
predios, sem licença; e bem assim, chamar a attenção do Ministerio das 
Obras Publicas para a falta de hygiene em que se encontram os predios 
ali conatruidos. 

Pelo sr. vereador Augusto Vieira, foi apresentada uma representação 
de alguns moradores das freguezias dos Santos Reis do Campo Grande 
e de S. Sebastião da Pedreira, pedindo a illuminação da parte da estrada 
de Telheiras a Palma de Cima, e, bem assim, a reparação d'algumas 
ruas. 

Mandou-se remetter este documento á 3. ª repartição para ser infor
mado. 

Tambem foi apresentado um documento firmado pela Commissão 
de melhoramentos da Associação de classe dos cortadores lisbonenses, 
declarando que a representação que, segundo lhes consta, vai ser apre
sentada á Camara pedindo a alteração da actual tabella do preço das 
carnes, não é da Associação, da qual a dita Commissão é a unica que 
legalment~ a representa, mas sim d'um grupo de proprietarios de talhos 
que se acoberta com o titulo d'aquella Associação. 

L eu-se em seguida a representação a que se refere a Commissão 
de melhoramentos, sendo, por proposta do sr. vereador Miranda do 
Valle rtisolvido que d'este documento se tirem copias para stirem distri-
1.midas pelos senhores vereadore~ para o estudo do assumpto. 

Requerimentos: , 
De José Olaio, pedindo a oonstrucção de passeio em frente do seu 

predio, situado na rua Ocoidental do Campo Grande, n. 0 227. 
Deferido, havendo verba. 
D e José Antonio de Jesus, dono d'um predio, na rua direita de Chellas 

fazendo identioo pedido. • 
O mesmo despacho. 
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Do Conde de Sabrosa, pedindo a cedencia ou venda em praça d'um 
terreno municipal, que existe entre o seu predio n.01 40 a 50 da rua de 
Valle de Pereiro e o alinhamento da mesma rna. 

Mandou-se a.brir praça para a vanrla d'este terreno. 
De Filippe Marques e João Pedro, pedindo que se lhe venda a herva 

produzida, nos terrenos do Parque da Liberdade. 
Da AssociaQão protectora da primeira infancia, allegando que desde 

a sua fundaQão se lhe tem feito a cedencia gratuita da herva produzida 
nos terrenos municipaes, pedindo a continuaQão d'essa cedencia. 

Deliberou se mandar abrir a praça. 
D e J oaquim José da Cunha e de João Evangelista da Costa Roxo, 

pedindo a approvação dos projectos que apresentaram para construir um 
predio na rua particQlar a que chamam de Braz Simões, na Avenida 
D . Amelia. · 

Não ha que deferir. 
De Eduardo Reis Pinto e outros, pedindo que se lhes permitta 

explorar a industria de viação de transportes em comroom, entre o 
Alto do Pina e o largo do Intendente. 

Mandou-se entre,qar Pste dowm.enw á Commissão enca1·regada de t•rat<ir 
com a Companhiri. Carris de F erro ácêrca do contracto de viação dei clpital. 

Foram indeferfrlos os seguintes: 
De José d'Oliveira Ferreira Diniz, pedindo a suspen~ão do concurso 

para o preenchimento d'uma vaga. de 1. 0 official da 3. ª repartição; 
De Alvaro Amor, pedindo licença para a collocaQão d'uma meza para 

venda de bolos, ua Avenida da Liberdade; 
De Antonio José de Sá, µedindo a terra.plenagem em frente do predio 

em construcção, na azinhaga dos Tt•ucinheiros; 
De Joaquim Aniceto da Silv~, tendo romprado um lote de terreno 

municipal, na Avenida Pinto Coelho, pedindo que se lhe venda uma tira 
do terreno do lote contiguo aquelle qne comprou; 

De Guilherme Thomaz da Costa., · constan~o-lhe que, em mais d'uma 
praça, não teve licitante o lote n.0 1135, na rua Almeida Barroso, pede 
à reducção do preço-base de licitação ; 

De L eonidio Rodrigues, pedindo licenr:a para collocar um taboleiro 
para venda de bolos e fructa, no largo do Couue Ba1·ão ; 

Da direcQão da Associação de Propaganda da Lei de Registo Civil , 
pedindo licen~a para collocar no mausoléo dE> S.arah de l\lattos, a legewla 
que indica; 

De José Fernandes da Silva, pedindo a approvação d'um p~;,j e.:to 
de construcção d'um predio no seu terreno, na rua da BomlJarda; 

De F rancisco Filippe Parra e outro, pedindo a conces~ão por 6 annos , 
para collocarem nos postes da illuminação publica, placas annunciadoras 
mediante determinado pagamento. 

EÓl vistá d'uma informação prestada pela 3.11 repartição, sohre a con
cesslto em tempo feita a Antonio de Mattos para collocar uma meza para 
venda de refrescos, nas Escadinhas do Duque, deliberou a Camara que 
a concessão fosse considerada perdida visto o interessado não ter ainda 
indicado a especie da meza que ha C.e collocar, nem a supedici~ a occupar . 
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Foram tambem submettidos a <lespaoho e defe1·idos, mais os seguintes 
requerimentos, para. : 

Licenças para taboletas : 
Thereza Augusta Sarmento Alão, Oliveira Machados & D uarte, M. 

Borges, Miguel H orta e Costa, Francisco Antonio da Silva Petinga, 
Santos & Filhos e Antonio José da Costa. 

Licenças pa1·a taboletaa e letreiros : 
F rancisco Mendes da Costa, Adeli110 da Costa Padesca, Sociedade 

P ortugueza de Assucares, Limitada, Santos, Santos, F ilhos & C. a, Ma
dame Saláu, Joaquim L uiz dos Reis, Raul Pires da Costa, Sociedade 
Coopentiva Padaria Social, José Nunes Henriques, Belem & Chaves, 
Limitada, J osé Estevão Pinto, J. S . Soares L ima & C.ª, Filippe Vai· 
ladas Preto e Manoel da 'l'rindade. 

Licenças para ob?"a~ diversas: 
Manoel Bento Lopes, João Tavares de Pinho, Antonio Alves Costa, 

David Rocha, Augusto Maria Barroca, Augusto F1lippe Dionisio, Augusto 
das Neves, Julio da Silva, Antonio Sal11zar d'Eça, José Antonio do Patro
cínio, Herculano Augusto Quintella, João :Martins Fernandes, J osé J oa· 
quim Luiz Guerra, João Antonio de Sonsa e Antonio Luiz de ~fattos 
Cunha. 

Licenças diversas : 
J osé P aulo, Manoel Augusto da Silva, Margarida do Carmo Saraiva, 

J oão Ignacio, José Francisco, Antonio Porto, .João Baptista Macedo, J oão 
José L eitão, Manoel Henriques, Administração do Jornal e:O Dia., Maria 
E mília Pinheiro e Julio Marques da Silva. 

L icenças para const?·ucç<Jes diversas : 
J oaquim Roque da F onseca, Constantino de Quadros Carvalho, Luiz 

Bernardo Fernandes, Delphina Ferreira d'Azevedo Rocha, Maria da Con· 
oei9ão Cordeiro Silva , Francisco Pereira d'Almeida e Companhias Reu
nidas Gaz e E lectricidade. 

Epitaphios: . 
l\laria Cardoso, Augusto dos Santos, Manoel de Mattos, Emilia da 

Conceição Izidoro, Manoel Ramos, José Carlos e Julio d'Alroeida .. 
Certidões: 
J osé Maria Baptiata, Francisco Gonçalves, Augusto F ranco, J osé 

Antonio da Silva Leão, J osé Maria da Villa e Manoel Viçoso Dias. 
Licenças para exposição de objectos dependurados: 
Seraphiro A. Vasques & C.ª, Limitada, Francisco Correia da Horta, 

Avelino & O astro e Maria da Piedade. 
Averbamentos de títulos de jazigos : 
J osé Agostinho Rodrigues Carmo, Herminia dos Santos Pinto e Ca

rolina Rosa Novaes Dionísio e outros. 
Construcçlio de jazigos : 
Luiz Augusto da Silva, L aura Belloso e Maria da Conceição Brito 

e Silva. 
Construcçl1.o de predios: 
Antonio Joaquim Guerra, Manoel Rodrigues dos Santos e J oaquim 

Gil. · 
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Vitrines: 
.José Estevão Pinto e fffario Luiz da Silva Graça. 
Fretei.sões diversas: 
Antonio José da Costa e João J/icente Martinho. 
Licenças para collocw;ão de candieiros annunciadores: 
José Maria Fernandes . 
Occupação da via publica : 
Manoel Miguel. 
Prorogação de licenças pam obras: 
André Rodrigues. 
Vistorias: 
l\farianna Augusta. 

O sr. vice-presidente referiu-se· com palavras de profundo sentimento 
á catastrophe occorrida no sul d'Italia e ao attentado contra o illustre 
Presidente da Republica franceza. 

O sr. vereador Agostinho Fortes, mandou para mesa a seguinte pro
posta que foi unanimemente approvada: 

Proponho que a Camara Municipal de Lisboa, telegraphe aos syndi
cos de Roma, Reggio, Catanea e Messina, manifestando-lhes o seu senti
mento e o da cidade de Lisboa, pela horrorosa catastrophe que &<'aba de 
assolar a região sul da Peninsula italica e a Sicilis, reduzindo a um montão 
de ruínas as cidades de Reggio, Catanea, Messina e muitas outras impor 
tantes villas e aldeias; 

Que 1.1 Camara Municipal de Lisboa, officie ao digno represen
tante da Italia no nosso paiz, manifestando-lhe a sua solidariedade 
perante a dôr que ora opprime a bella nação, f6co de que irradiou 
a civilisação latina, e, por seu intermedio1 offereça á colonia ita
liana de Lisboa, toda a cooperação em quaesquer actos que pratiquem, 
tendente a attenuar as circumstancias das victimas de tão terrivel des-
graça. . 

Lisboa, Sala das Sessões da Camara Municipal de L isboa, 31 de De
zembro de 1908. - O vereador, Agostinho José Fortes . 

Continuando no uso da palavra o sr. vereador Agostinho Fortes, disse 
que considerava que uma das manifestações d'um povo, deve ser o culto 
dos seus grandes homens; qne a Camara republicana, emquanto occupar 
as cadeiras da vereação, deverá tomar a si o encargo altamente patrio
tico de fazer conhecer e amar os homens eminentes d'este paiz, nas artes 
na sciencia e na litteratura; n'este intuito portanto, submettia á apre
ciação da Camara as seguintes propostas: 

Proponho que a Camara Municipal de Lisboa promova o levantamen
to d'uma estnatua em honra do grande historiador, emerito patriota e in· 
defesso propogn.ador da ideia municipalista, que foi Alexandre Herculano 
de Carvalho e Araujo ; 

Que para esse fim a Camara Municipal de Lisboa nomeie, desde já 
uma commissão, e officie a todas as camaras do Paiz, pedindo o sen con
curso para o pagamento d'uma divida que, por egnal, cabe a todos os 
municipios ; • 

I' 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~ 
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Que a commissão eleita fique auctorisada a abrir uma subscripção pu
blica para a realisação do fim para que é nomeada. 

Lisboa, Sala das Sessões da Ca!!lara J\funicipal de Lisboa, 31 de De
r.embro de 1908. - O vereador, Agostinho José Fortes. 

Proponho que n'um dos talhões d;i Avenida da Liberdade se exij a 
um busto que perpetue a memoria do grande defensor do municipalismo 
José Felix Henriques Nogueira, nomeando se para esse firo, uma commis
são encarregada de realisar esta obra, 3usto preito a um dos mais modes
tos e mais valiosos democratas da nossa terra. 

L isboa, Sala das Sessões da Camara l\lunicipal de Lisboa, 31 de D e· 
zembro de 1908. - O vereador, Agostinho José Fortes. 

Proponho que a Camara Municipal de L isboa, envide todos os esfor
ços para· que se erga, n'uma d/\s praças da cidade, a estatua ao grande 
mestre da liogua portugueza~ Camillo Castello Branco ; para cujo monu
mento ha já trabalhos iniciados e dinhP,iro recolhido . 

Lisboa, Sala das Sessões da Camara Municipal de Lisboa, aos 31 
de D.>zembro de 1908. - O vereador, i1gostinho José Fortes . 

Referindo-se ás propostas elo sr. Agostinho Fortes, o ·sr. Dr. Cunha 
e Costa fez o elogio de llerculano, que em seu entender, commet
teu apenas um erro, o de declarar que sentia vontade de morrer, quando 
o paiz mais necessitava d'homens que luctassem e trabalhassem pelo re
surgimento da Patria portugueza. Prestava a deviJa homenagem a H er
culano, uma coisa porém, deve a Camara deixllr bem aocentuada e é -
que nada mais houve digno de respeito de que a r eação contra a corru
pção e contra os cot·rnptores. O povo não perctôa a quem recua l 

Proseguindo refe1 iu-se ao attentado contra o Presidente da republica 
franceza, <'hefe de Estado, que nenhum out1·0 tem igualado no res 
peito pela constituição do seu Paiz, conservando-se alheio ás lnctas· dos 
partidos. . 

Prestava o seu voto incondicionalmente ás propostas do seu collega o 
sr. Agostinho Fortes . 

. Em sdguida mandou para a meza a seguinte proposta : 
Proponho que ao conselho Uunicipal de Paris seja enviado o seguinte 

telegra.mma: 
11.A Camara !\fonic:ipal de Lisboa pede ao conselho Municipal de Pa

ris que em seu nome manifeste a :sua E:x;0ellencia o presidente da Repu
blica frauceza e á França a expressão do seu profundo pezar pelo 
atte 1tado :.\Iattis , absolutamente injustificavel n'uma nação regida por 
instituí•;Ões democraticas e presidida por um cidadã<) cujo respeito pela 
constituição 1 pela lei e pelo suffragio univiversal são verdadeiramente mo
delares.» 

L isboa, 31 de Dezembro de 1908. - O vereador, José Socires da Cu-
nha e Costa. · 

Peio sr. vice-presidente foram post"s á votação as propostas· do 
sr. vereador Agostinho Fortes e successivamente approvadas por una
nimidade. 

E em seguida approvada lambem por unanimidade a proposta <lo 
sr. Dr. Cunha e Cos ta.. 

, 
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O sr. Agostinho F ortes, referiu.se tambem á necessidade de attender 
á insuficiencia dos sala.rios de alguns jornaleiros da Camara, designada
mente os da classe dos cantoneiros. • 

O sr. vereador Costa Ferreira, referiu-se ao problema das construo· 
ções escolares e disse que nos n~os bairros não se tem cuidado da cons
trucção de escolas, 0ontinuando as creaoças em escolas anti ·hygienicas e 
pagando com a saule a instrucção que recebem. Se o município de Lls· 
boa não pode fazer mais de que ceder terrenos para essas construoções, 
que os ceda. Em outros tempos quando se construia um bairro, escolhia
se logo o Jogar para a Capella, actualmente é indispensavel que a escola 
substitua a Capella. Para o estudo que está encarregado de fazer com 
respeito á Esoola Luz Soriano carecia de varios documentos, que pede-lhe 
sejam fornecidos: 

Sua Ex.ª mandou para a mesa as seguintes pt1opostas, que foram ap
provadas: 

Tenho a honra de propôr: 
Que a Caµlara Municipal de Lisboa encarregue a competente repar

tição ·technica de, sem prejuízo dos interesses economicos do Municipio, 
escolher, entre os terrenos que a Camara ha muito possue, e particular. 
mente nos bairros novos da freguezia de S. Sebastião da Pedreira, al
guns em que possam realisar-se as condições devidas á coustrucção de 
edificios bygienicos e apropriados á installação de escolas. E mais propo· 
nho que, á medida que a Camara fôr abrindo novos bairros, n'elles vá 
sempre, quando possível, reservando terrenos para esse fim. Esses ter
renos serão os ultimos a pôr em praça, e até lá só poderão ser aprovei
tados, cedidos ou vendidos para construçoilo de escolas publicas, que obe
deçam aos mais modernos dictames da hygiene e da pedagogia. 

Lisboa, Paços do Concelho, 31 de Dezembro de 1908. - O vereador, 
Antonio .Aurelio da Costa Ferreira. 

Tenho a honra de propôr : 
A Camara Mnnicipal de Lisboa, encarregou a competente repartição, 

technica de proceder a uma vistoria no edifício da Escola Luz Soriano, 
a fim de saber das condições hygienicas do edificio, quaes os melhora· 
mentos de que precisa, e quaes os que n'ella se podem introduzir. E mais 
proponho que essa repartição redija, o mais depressa possivel, o rela
torio, d'essa vistoria, e que tambem se peça ao professor da referida 
Escola Luz Soriano um relatorio sobre as condições pedagogicas d'essa 
escola. 

Lisboa, Paços do Concelho, 31 de D ezembro de 1908. -O vereador, 
.Antonio .Aurelio da Costa Fer1·eira. 

O sr. vereador Antonio Alberto Marques, mandou para a mesa as se
guintes propo~tas que foram unanimemente approvadas: 

1.ª ' 

Attendendo ao que se expõem n'uma representação dos moradores 
do Cazal Ventoso e considerand<> que pela informação vinda da reparti
ção technica. d'esta Camara se demonstra que as construcções feitu no 
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dito Cazal não obedeceram aos preceitos e processos regulamentares do 
Município: 

Considerando que é uma manifesta transgressão á lei e aos direitos 
do Mu!licipio de Lisboa o facto de não ter sido ouvido sobre taes con
struoções: 

Proponho que esta Camara mande proceder a um rigoroso ioquerito 
para se averiguar se, aos empregados da Camara, cabe qualquer respon
sabilidade sobre o caso, procedendo-se como fôr de justiça. 

Proponho mais que se offioie ao :Ministerio das Obras Publicas para 
os effeitos de numero 22 do artigo 50 do Codigo Administrativo. 

Sala das SesslSes da Camara Municipal de L isboa, aos 31 dias do 
mez de Dezembro de 1908. -O vereador, Antonio Alberto Marques • 

.. 
2.ª 

Considerando que é contrario aos preceitos da boa hygiene o modo 
como a.otualmente se faz a remo9ão do lixo das habitações de Lisboa: 

Considerando que a demora prolongada na via publica dos chamados 
barris do lixo aggravada ainda pelo aspecto, não raras vezes repugnante, 
que taes recipientes a!Jresentam, constitua um espectaculo pouco edifi
cante aos olhos de nacionaes e extrangeiros: 

Considerando que a limpeza da via publica, feita pelos processos 
actualmente ~m uso, é anti-hygienica e altamente incommoda para os habi
timtes de Lisboa: 

Considerando que o processo de regas usado nas ruas da cidade é 
susceptivel de ser melhorado, juntando á agua empregada nas regas á 
semelhança do que se pratica na America, diversas substancias que ele
minam, senão no todo, pelo menos em parte, as nuvens de poeira que 
principalmente d.e verão muito incommodam os munícipes da capital. 

Proponho: Que a Camara Municipal de Lisboa, nomei d' entre os 
seus membros, uma commissão que estude o que sobre o assumpto de 
melhor se encontra em uso nas prinoipaes cidades do extrangeiro, con
sultando para cabal desempenho da sua missão, os indivíduos e oollecti
vidades que em Portugal se dedicam ao estudo da hygiene urbana. 

Sala das SesslSes da Camara Municipal de Lisboa, aos 31 do mez 
de Dezembro de 1908. - O vereador, Antonio Albei·to Marqu8$. 

O sr. vereador Filippe da Matta, exprimiu o seu desejo de que o 
novo anno fosse de prosperidades para os seus oollegas e saudou os em
pregados da Camara1 a cuja oortezia para com a vereação actual fez elo
giosa referencia. Disse que tencionava apresentar uma proposta para 11e 
terminar de vez com a confusão de attribuiçõé's e de serviços, inconve
nientissimos. mas soube que os chefes de repartição e de secção reuniam 
para esse fim, e por isso agnardava o resultado Jos seus trabalhos, es
perando que por parte dos funccionarios municipaes seja resolvido este 
importante assumpto. . 

Apresentou S. Ex.ª, o inventario dos bens immoveis da Camara, fal
tando apenas o que a 3.ª repartição clevia entregar-lhe, que, certamente 
por falta de tempo, o não fez ainda. Informou que tem continuado a 
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ex aminar os quadros do pessoal, e lamentou que ainda lhe não fossem 
fornecidos todos os elementos de que carece para o seu estudo sobre 
o assumpto. 

Estri.\ohou que as deliberações da Camara não tenham tido immediato 
cumprimento e manifestou o seu reparo p:!lo facto de não ter ainda sido 
extinct" a esquadra de policia, que funcciona nos paQOS do Concelho . 

Relatou e facto de se haver feito um adeantamento de 500,$000 réis, 
para o fornecimento de Jettreiros de ruas, a urn indivirluo que, por doen
ça, não tem podido cumprir o contracto, e pediu 4ue se instasse com 
esse fornecedor pela remessa da encomrnenda que se lhe fez. Citou a 
circumstancia que se dá de havE:.r n'uma das folhas de pagamento ao 
pessoal calceteiro um chapelleiro abonado com 26500 réis e n'outra um 
guarda municipal empregado em vigiar os guardas doll cemiterios. Dos pre
d ios que a Camara possue, nem de todos a Camara recebe renda, e , al
guns nem mesmo figuram como taes, desde 19(.)2, continuando, oomtu:.lo, 
alugados e habitados. O poder central tolhe quasi todo o movimento da 
Camara , de modo, que esta não pode regul .. risar os 11alarios dos seus ope· 
rarios como era seu desejo, mas logo que se regularis~m as finanças da 
Camara, pagar·se-ha a quem tra >alba e aos que o não fazem se dirá que 
procurem outro destino. Os serviços de instrucção serão especialmente 
attendidas Je>go qne se deem á Camara as regali1s que ih<:! são devid.ls. 

T~rminou S. Ex.ª por ell)giosas referencias á competencia e hon11sti
dade do sr. T hesoureiro da üaroara, entendench, porém, que se lhe não 
deverá impor responsabilidades como as que tem tido por veMs superio · 
r es a. 20 contos de réis, arrecadados no cofre municipal, que decerto não 
offerece a segurança que offereoem os estabelecimentos de credito ; por 
isso apresentár11 a seguinte proposta : 

<P roponho que as irnportancias que tinham sido recebidas ou venham 
,a receber-se, como depositos provisorios ou definitivos, feitos pelos arre
matantes de fornecimentos á Carnara, ou outros, sejam depositados em um 
estabelecimento de credito em conta corrente e á ordem da Camar1:1. 1 

Foi arpprovada esta proposta. 
Pele sr. vice-presidente, foi dito que achando-se vago o logar de 1.0 

official do quadro da 3 ª repartição d'esh~ Camara, propunha qut: a pro
moção se fizesse por antiguidade, nos terml)S d o § 2 ° do art. 438. 0 do 
Codigo Administrativo e que, portanto, fosse nomeado o 2.0 official mais 
antigo, o sr. Domingos Pereira d' Abreu, procedendo-se á. votação pores-
1rutini<> secreto, como manda a respP,ctiva lei. 

Corrido o escrutínio deu este em resultado a nomeação, por uoanimi· 
dade, do sr. Dômingos Pereira d' Abreu, para 1.0 official do quadrq da 
3. ª repar tição. 

O mesmo s1 . vice· presidente, nomeou os senhores vereadores, Veris
simo d' Almeida e Costa Ferreira e o sr. engenheiro Ressano Garcia, para , 
em commissão, procederem ao estudo sobre os meios de se obstar aos 
inconvenientes resultantes da falta de terrenos nos cemiterios da capital. 

Tambem o mesmo senhor propoz e a Caroara approvon que fosse no
meado o senhor Augusto Ribeiro dos Santos Viegas, para fiscal da Ca
mara, junto da Companhia das Aguas. 
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A pedido do sr. vereador Alberto Marques, mandou-se averiguar se 
é ou nlto verdadeiro o facto de terem sido cortadas, por ordem da Com
panhia dos Telephones, algumas arvores na Avenida Gomes Pereira, em 
Bemfica. 

Afim de se proceder ao exame do livro Caixa e ao encerramento das 
contas de 1908, foi suspensa a sessão. Reaberta pouco depois. foi lido 
pelo sr. vereador Filippe da Matta o respectivo auto que foi assignado 
por todos os senhor es vereadores, e do qual consta que o saldo existente 
em poder do Thesoureiro, n'esta data, é de 821~052 réis; em deposito no 
Banco Lisboa & Açores, 4796345 réis e no Monte-pio Geral, 1:5946070 
réis; existindo mais no Banco de Portugal, em papel moeda, 80:631"400 
réis. ' 

O sr. F ilippe da l\Iatt&,_ disse que era pequeno o saldo, mas que havia· 
a notar que a actual vereaQão, pagou já, desde a sua posse, 119:1136238 
réis, de dividas, sendo mais de 80 contos a fornecedores e o resto por or · 
denados e salarios. 

Nada roais havendo a tratar o sr. vice-presidente encerrou a sessão 
eram 6~lloras da tarde, lavrando-se de tudo apresente acta. E eu, Fran
cisco Pedroso de Lima, secretario ria caroara, a subscrevi: (aa) Anselmo 
Braamcamp Freire - J osé Veríssimo d' .Almeida - L uiz Filippe da Matta 
- José Soares da Cwnha e Costa-.Atigusto J Qsé Vieira - J osé Mfranda 
do Valle- Manoel A ntonio Dias Fe1·reira- .Agostfoho José Fortes - J osé 
Me11des N imes Loureiro - A1itonio .Aurelio da Cost<J Ferreira -- À:ritonio 
A lberto Marques. 

• 


